
Tribunal Superior Eleitoral !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatro dias do	de dezembro do ano de dois mil e quatorze, 
procedi à abertura do	àfl. ti. 

Eu,	 da Coordenadoria de Registros Partidários, 
Autuação e Distribui	CPADI, lavrei o presente termo.
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PARTIDO DOS TRABALHADORES 
ELEIÇÃO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT
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ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO 
PT 

•	 DESPESA EFETUADA 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

Rua Emilio Moreira, 1646— Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040 
Fone/FAX: (92) 3348 2924 CNPJ n o. 20.603.427/00001-91 

E-mail: financaptamgmaiI.com



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

CONTRATANTE:	 1 SUPOR 

CONTRATANTE: ELEIÇÃO 2Ô14 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, Cork 
endereço à Avenida Constantino Nery, 714 - Centro, CEP 69.010-160 no 
município de Manaus, Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ n o . 20.603.4271000191 representado por seu presidente VALDEMIR DE SOUZA 
SANTANA, brasileiro, solteiro, industriário, inscrito no C.P.F n°. 130.691.952-
53 e RG n°. 0342235-6 SSP/AM, e Tesoureiro Sr. LUIZ DE SOUZA BORGES 
NETO, brasileiro, casado, professor, irscrjto no CPF n°. 308.884.332-04 e RG 
n°. 714584 SESEG/AM, denominado simplesmente CONTRATANTE. 
CONTRATADA : ANA MARIA MOURA DE SÃ, brasileira, casada, contadora, 
CRC/AM n° 2474 AM, inscrita no CP.F n° 027.204.342-72 e portador(a) RG n° 
0136156-2 SESEG/AM com endereço à Rua Jonathas Pedrosa, 1341 - Praça 
14 de Janeiro, CEP 69.020-110 na cidade de Manaus Estado do Amazonas 

As partes têm entre si ajustadas o presente instrumento particular de contrato 
de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO: Estabelece-se por meio do presente instrumento a contratação de 
serviços de assessoria contábil. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto 
deste Contrato na forma, condições e prazos estabelecidos na referida 
proposta comercial, sob pena de multa fixada em 20% do valor do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA -4 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO Fica pactuado o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) para os serviços contratados, a ser pago da 
seguinte forma: Em 1 (uma) única parcela no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais), vencível em 15/08114, devendo o depósito ser efetuado na 
conta corrente n°. 1068-5 - favorecido: Ana Maria Moura de Sá, Banco 
Bradesco S/A, n°. Banco 237, Agência 3734. 

Parágrafo Único - Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados 
serão feitos exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência 
bancária, mediante apresentação da respectiva fatura/nota fiscal.



1
CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência da data .a assinatura até o dia 
04 de setembro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de___________ 
outubro de 2014, se houver segundo turno, 

CLÁUSULA QUARTA  
DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Manaus—AM, para nele 
dirirnirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, para firmeza e prova de assim haver acordado, firmam as partes este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, e pelas testemunhas abaixo:

Manaus, 05 deMosto de 2014. 

PRESlDEN1fE/—\C AM ÚNICO PT 

TESOUREIRO - CFUÁM ÚNIdO PT 

.	 CONíDA 
ANA MARIA MOURA DE SÁ 

TESTEMUNHAS 

1 - JMJ	 2 
NOME:	1T	 NOME:j, CPF/CNpJ:	 CPF/CNPJ:	,



PARTIDO DOS TRABALHADORES••
ELEIÇÃO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 
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Cópia de Cheque no.	 ....	..	Visado	Cruzado 
Doano . .	 .	.	...	.	. 
UIzadopara/?y7zIfl ?% t 

Vistos Contador Caixa  Cheque assinado por: 
•C/Corrente 50

LhLz4 Talão

1 

Rua Emilio Moreira, 1646— Praça 14 de Jairo, CEP 69.020-040 



Recibo	R$ 4.500900
7 

RECEBI DA: ELEIÇÃO 2014 COMITE FINENCEIRO AM ÚNICO PT. 

A QUANTIA SUPRA DE: (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

REFERENTE QUITAÇÃO DA NFSA N° 2089654. 

MANAUS, 21I DE Ç h DE*24 

ANA MARIA MÓURA DE SA

.
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	 PARTIDO DOS TRABALHADORES
ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

/	 .	
SUPOR 

•dan	 1	i  
do 

Notas ~o com outenocidadmo ~o a .ee do 
25109p2006).	 c

ódigO da Validação 

5 PAMADM 
'Ra'zo Social/Nome	

CNPJ/CPF	moo. Municipal	mao. Estadual ANA MARIA MOURA DE SA	
027,204.34272Endereço; ,RUA CRAVO 255 CONJ. TIRADENTES COROADO MANAUS AM 

(Razéo Social/Nome	
CNPJ/CPF	Municipal	lnoc ELEIÇAO 2014 COMITE FINANCEIRO AM LINICO PT	 mac. 20.603427001.9l	 000000ua Endereço 

• AV CONSTANTINO NERY 714 CENTRO -MANAUS - AM 
............. 

lJnld. Discriminação doServiço	 Valôrunitârio	Valor Total 1,00 UN VALOR REWEREr SERVIÇOS PRESTADOS DE	4 •	-  

	

ASSESsORZA CONTABIL.NO MÊS DE AGOSTO DE 2014.	
.500,00	4500,00 

. . •..•.. .1	. 
•	•	t-- 

•	. OAt.0Ui.o .00 8QN 

b
ase de C*tcIo 

............. 

g A validação da NFSAQ garante sa tentmctdade sem a qual não possui valor flscat, sujeitando o presta j. dor de sei-vIços ao pagamento do' . 
ua

-ISSQN Incidente na operação e à	 dor e o prestadQe o toma- disposição do art 5, do Decreto no 8.869, de 
25.9.2000	

s Penalidades estabelecidas na legislação municipal, conforme 
. O ISSQN foi recolhido de conformidade com os dados informados 

$10 Prestador de serviços, nos termos da làgrslaçOo tabu édanào devendo o refortdoit,-posto .ser retido na -fonte pelo tomador de servI- -	çoa. A SEMEF Informa que a descrição dos dedos desta NFSA© é de tntelra responsabilidade do presledor de serviços, ficando •	tSSQN sujeito à homologação pela autoridade fiscal competente dentro do prazo decadenclat estabelecido na legislação tributaria. - 

•	Rua Emilio Moreira, 1646 - Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040



A331061604594932008 
0611012014 18:23:55 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado	

9 Agência	 1862-7 
Conta corrente	50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN	- - Creditado  
Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. Agência (sem DV)	3734	 PARQUE DEZ,URB,MANAUS Conta corrente (com 0V) 163279 
CPF	 522.641 .49272 
Nome favorecido	ANA CAROLINA MONTEIRO PENZ Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE Número documento	100.612 Valor	 4.500,00 
Data transferência	0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

•	Autenticação SISBB	AE56F2137493EA17C 
Assinada por	J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 06/10/2014 16:22:19 J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 16:23:55 Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA.



DOC Eletrônico	 A33H061556565111007 
0611012014 16:22:22 

Agência	 1862-7 Iam y~ fi£WX 
COMITE FINAN	

,L Creditado 
Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A.	 4t. Agência (sem DV)	3734	 PARQUE DEZURB.MANAUS Conta corrente (com DV) 163279 
CPF	 522.641.492-72 
Nome favorecido	ANA CAROLINA MONTEIRO PENZ 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE Valor	 4.500,00 
Data transferência	0611012014 
O - CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 
• Pendência número: 279879646. 

Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.



Assinatura de transação pendente - resumo 
Origem 

Agência	 1862-7 
Conta corrente	 50492-0 
Transações pendentes - resumo 

Pendência número	279679646 
Transação	 DOC ou TED Eletrônico 
Valor	 4.500,00 
Assinada por	 J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 16:22:19 
Resultado	 Assinatura efetuada com sucesso	 0611012014 16:23:53 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

. 
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

. 

[1

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), através de transferência bancária sob o n°. 100.612 para a Conta 
Corrente n°. 0016327-9, Agência 3734-6, BRADESCO SIA, referente aos 
serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitaço pela importância recebida e pela 
restante etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o 
presente recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

ANA CAROLINA MONTEIRO PENZ 

NOME EMITENTE: ANA CAROLINA MONTEIRO PENZ 
ENDEREÇO: Rua Conde Deu, N°. 14 - Mundo Novo, 
CEP 69.005-000 Manaus/AM 
CPF no. 522.641.492-72 RG n°. 1695106-9 SSP/AM



. 

A33D061502373867018 
•	 0611012014 15:09:54 

Transferência entre contas diversas 
Debitado l3J 

Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 

Creditada 
Agência 1862-7 
Conta corrente 30700-9	 ANTONIO BRITO DA COSTA 
Valor 1.200,00 
Data Nesta data 

Assinada por J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 0611012014 15:02:47 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORDES NETO 0611012014 15:09:54

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORDES NETO. 

.



A336061454345513014 
0611012014 15:02:50 . Transferência entre contas correntes 

............................................ 
Agência 1862-7 

50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT Conta corrente

........................................................................................... 

Agência 
Conta corrente

1862-7 
30700-9	 ANTONIO BRITO DA COSTA 

Valor 1.200,00 

Data Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279810875. 

Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRE STAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-9 1 , a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária entre contas para a Conta Corrente N°. 

•	30.700-9, Agência 1862-7, BANCO BRASIL S/A, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

/)7' 2A
ON

* J	i7í' ..b9 
•	*ANtIO BRITO DA COSTA 

NOME EMITENTE: ANTONIO BRITO DA COSTA 

ENDEREÇO: Rua Santa Cecilia, N°. 18— Colônia Santo Antonio, 

CEP 69.093-210 Manaus/AM 
CPF N°. 120.484.571-28 RG N°. 0526996-2 SESEG/AM

15 



DOC ou TED Eletrônico 
Í Debitado 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 

* rIi:T 
Banco 341	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 71	 MANAUS EDUARDO RIBEIRO 
Conta corrente (com DV) 616874 
CPF 441.023.132-49 
Nome favorecido CARLOS EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 101.302 
Valor 1.200,00 
Data transferência 13110/2014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	1 BD1 91 70942FA7D9

.. .. .... . ....	.... .........	

^-- 71^ 

Transação efetuada com sucesso. 

Transaçào efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

. 

.
1311012014 16:31:35 
13110/2014 16:38:50 

Assinada por	.19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO 
J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 



DOC Eletrônico A33Çl,O341O 

kk	t4PJSJ: 

Debitada  
Agência	 1862-7 
Conta corrente	50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN L 
Creditado 1 íj 

Banco	 341	 BANCO ITAU S.A. 
• Agência (sem DV)	71	 MANAUS EDUARDO RIBEIRO 
Conta corrente (com DV)	616574 
CPF	 441.023.132-49 
Nome favorecido	CARLOS EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1.200,00 
Data transferência	1311012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 281932083. 
Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o n°. 101.302 para a Conta Corrente N°. 
616874, Agência 0071, BANCO ITAÜ S/A, referente aos serviços prestados na 
campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de agosto do 
corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 13 de outubro de 2014.	 1 

.
	CARLOS EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

NOME EMITENTE: CARLOS EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

ENDEREÇO: Rua Pintassilgo, Núcleo II, N°. 73 - Cidade Nova II, 

CEP 69.085-000 Manaus/AM 
CPF N°. 441.023132-49 RG N°. 1152984-9 SSP/AM



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !

CONTRATO N O 015/2014

Rai 
ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica em 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Conceição Martins Costa, 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 12772755. SSP/AM, inscrito(a) CPF n° 
586.971.012-04, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua da Passagem, N°. 295, Apto 301, BL1A4, Condomínio Vale do Sol 1 - 
Petrôpolis, CEP 69.067-610, doravante denominado CONTRATADO(A) 
SECRETÁRIA tem como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA -. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

SParágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxilio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários;	 -' 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de tr,balho 

com utilização de copos descartáveis;	 /1 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas. 

CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitório 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições r,	0 

- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatíCiO entre as partes.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
SECRETÁRIA declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 23.404114 
referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014, 
Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 

• determinados para as eleições o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) SEGURANÇA, se compromete a executá-las segundo as 
orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA vier , a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 

Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 
Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA descumprir ás cláusulas contratuais aqui 
pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



.

CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas.

i 
CLAUSULA DECIMA - Finalmente elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.	

21 

CONTRATADO(A)s1I 

•	
TESTEMUNHAS:

c 5-aL1 
CA-P
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Cápia de Cheque no. 

Do Banco	

Visado 

 

Utilizado para	 - 

Vistos	Contador	
Caixa	

C que sinado por: 

C/Coente	 - 

1 

Talão
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Depósito Cont Corrente 

WN Br 

	

Data:	
03	 nora: /Ø9/2Øi4y,. 025296 

V8oç : EaVorecióo:

	

n;	237 
Agencia: 3711 / 8Y,SEL SEtEHR0 U

	

Conta:	
0028525 

Ti± 
lar 1: CüNDEICO M4RTINS COSj 

Suje:to a Lonfe1enc1 

Cheque Expresso Dradesc0 
Seu teiqo de Cheques em segundosSën	no balcao 

nem esperar 
peg Correio 

aio 8rades 

	

Sac	
Servico de apojo ao Cljew 

Cancelamentos Reclaaroese 
1flfar 

:o8gg 7Ø4 8383 
do FaFa - oao 

aendmentQ4 hóras, 7 dias por ser-
OUv1do Ia,- osuo 

727 993 atendimento de 
sogufl3 a Sexta_feira 8h as ,18'h. exceto feriados 

Igado 

uma bda	de

^k -)



26

' 1 

1] 

.

RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através do cheque de n° 850011, agência 1862-7 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 03 de setembro de 2014. 

CONCIÇÃO MARTINS COSTA 

NOME EMITENTE: CONCEIÇÃO MARTINS COSTA 
ENDEREÇO: Rua da Passagem, n°. 295 Apto 301 Bloco A4 Condomínio Vale 
do Sol i, CEP 69.067-610 Manaus/AM 
CPF r. 586.971.012-04 RG no. 12772755 SSP/AM



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 1862-7 

50492-0 ELEICAO 2014 COMITE FINAN Conta corrente 
Creditado

237	 BANCO BRADESCO S.A.	 11M StJPtOR Banco
3711	 AV.SETE DE SETEMBRO,URB.MANAUS Agência (sem DV) 

Conta corrente (com DV) 285250 27  
CPF 586.971.012-04 
Nome favorecido CONCEICAO MARTINS COSTA  

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.703 
Valor 1.200,00 
Data transferência 07110/2014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	5660131 272FC4764B  

Assada por	19016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	
0711012014 162704 

19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	
07/10/2014 16:33:10 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: 19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO, 

.

IM 



DOC Eletrônico	
A33V071615496121008 

0711012014 16:27:06 

Agência	 1862-7 
Conta corrente	50492-0	ELEtCAO 2014 COM ITE FINAN 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	3711	 AV.SETE DE SETEMBRO,URB.MANAUS 28 
Conta corrente (com DV) 285250  
CPF	 586.971.012-04  
Nome favorecido	CONCEICAO MARTINS COSTA 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1.200,00 
Data transferência	0711012014 

CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

Pendência número: 280282983. 
.Usuário; 19016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o n o . 100.703 para a Conta Corrente n°. 

•	0028525-0, Agência 3711-7, BRADESCO S/A, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 18 
de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 

•	CONCEIÇÃO MARTINS COSTA 

NOME EMITENTE: CONCEIÇÃO MARTINS COSTA 
ENDEREÇ O: Rua da Passagem, n°. 295 Apto 301 Bloco A4 Condomínio Vale 
do Sol i, CEP 69.067-610 Manaus/AM 
CPF n°. 586.971.012-04 RG n°. 12772755 SSP/AM

29 



ri

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado

- Ioo&( 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência (sem DV) 2897	 FRANCESES 
Conta corrente (com DV) 214910 
CPF 750.651.502-49 
Nome favorecido DANIEL FABIANO SOARES DE ARAUJO
r'naJloaQe	 UFEIJITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.608 
Valor	 2.400,00 
Data transferência	06/1012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	EEADDF78BE6CE55B 

•	Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 1608:28 J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 16:16:03 
Transação efetuada com sucesso. 

wlsaçao eieivaoa com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.



. 

DOC Eletrônico 

'Debitado 
Agência	 1662-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279866535. 
: UI0(1 W\W1MIR UE SOUZA SANTANA.

.

A33V061 555563598006 
0611012014 16:08:30 

i Creditado 
Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 2897	 FRANCESES 
Conta corrente (com DV) 214910 
CPF 750,651.502-49 
Nome favorecido DANIEL FABIANO SOARES DE ARAWO 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2.400,00 
Data transferência 0611012014 

* CPF/CNPJ diferente



.

RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), através de transferência bancária sob o n°. 100.608 para a conta 
corrente n°. 214910, Agência 2897, Caixa Econômica, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

( 
—DANlEL FABIANO SOARES DE ARAUJO 

NOME EMITENTE: DANIEL FABIANO SOARES DE ARAÚJO 

ENDEREÇO: Rua 1, n°. 9 Alvorada 1, CEP 69.043-110 Manaus/AM 
CPF n o . 750,651.502-49 RG n°. 1276379 SSP/RO



Transferência entre contas diversas 
Debitado	 - 

Agência 
Conta corrente

1862-7 
50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT Su1OR aEi 

Creditado ..	.... FA	33 
Agência 1862-7 
Conta corrente 34472-9	 DJALMA BRITO DA COSTA 
Valor 1.200,00 
Data Nesta data 

Assinada por J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 06/1012014 15:06:36 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO 0611012014 15:09:54

TransaÇ0 etetuada com suGeseo.

oTJ9O16733L DE SOUZA 8ORQ.b N 1 V. 
TransaÇ0 eíetuaUa çom suo 

. 



Transferência entre contas correntes	 A336061454345513027 
0611012014 15:06:38 

Agência 1862-7 
Conto corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 1	 / 

j... 
[creditado

- 
...

... 

Agência 1862-7 .. ... .; - 
Conta corrente 34472-9	 DJALMA BRITO DA COSTA 
Valor 1.200,00 
Doto Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 
Pendência número: 279814495. 
Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária entre contas para a Conta Corrente N°. 
34472-9, Agência 1862-7, BANCO BRASIL SIA, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

AB ,.,E	RITOIDA COSTA 

NOME EMITENTE: DJALMA BRITO DA COSTA 

ENDEREÇO: Rua Santa Cecilia, N°. 34 - Colônia Santo Antonio, 

CEP 69.093-210 Manaus/AM 
CPF N°. 119.691.052-91 RG N°. 3527611 SESEGIAM
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o
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS!

CONTRATO N ° 01012014 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica ern n,	40 

	

regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20,603.427I000191	4.t* doravante e denominado CONTRATANTE, Everaldo Reis da Costa, brasileiro(a), portador(a) do RG no 1014639-3 SESEG/AM, inscrito CPF n° 
337.105.112-91, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Beco Padre Francisco, N°. 16 - Santo Antonio, CEP 69.000-000, doravante 
denominado CONTRATADO(A) MOTORISTA tem como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

	

S	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA, O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

	

•	Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se compromete a: 
a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 

semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadpres no local de trabalho 

COM utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção " 1



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada Superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

SJPIOR CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitór das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleiçõ$ 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatíçio entre as partes.	 (2 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) MOTORISTA declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 23.404/14 
referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014, 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias determinados para as eleições O CONTRATADO(A) MOTORISTA se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal l função, o CONTRATADO(A) MOTORISTA, se compromete a executá-las segundo as orientações t ransmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos causados a terceiros que o CONTRATADO(A) MOTORISTA vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento pelas partes, sem ÔflUS, devendo aquele que pretende rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
O CONTRATADO(A) MOTORISTA descumprir ás cláusulas contratuais aqui Pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arrojadas,

[L	iiL1 
CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Man4s 42 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

A 
Manaus, 05Ad$/aosto de 2014. 

CO	TANTE 

(ln	,, 

TANTE 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
.	

1	 ck ckaÜr G2 $?OMCq .oLf 
2- ______	 2. •-



A33G1 01152784146023 
1010912014 12:00:25 Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
10/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.00.21 
1862701862	SEGUNDA VIA	0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
AGENCIA: 1862-7 CONTA:	50.492-0 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. 
AGENCIA: 7837-9 - MANAUS-BOULEVARD MANAUS 
CONTA:	3.418-5 

FAVORECIDO: EVERALDO REIS DA COSTA 
CPF/CNPJ:	337.105.112-91 
VALOR: R$	-	1.200,00
DEBITO EM: 10/09/2014 

DOCUMENTO: 091001 
AUTENTICACAO SISEB:	9.E11.AC0.341.10C.8AF 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA.
. 

.

P1OR 

43



DOC Eletrônico	 A33J101 134737144006 
1010912014 1138:50 

Conta corrente	 50492-0	 8..EICAO 2014 COMÍFE FI'IAN 
Creditado 
dIIÇU	 341	 íFAUUNIBANcOS.A. 

Agência (sémDV)	7837	 MANAUS BOULEVARD MANAUS 
Conta corrente (com DV)	34185	 44 CPF	 337.105.112-91 
Morre favorecido	 EVERALDO REIS DA COSTA 

L DVI I.ÀJI\l 1 M L JlQ<JN 1 
Valor	 1.20000 
Data transferência	1010912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 272822371. 
'.'.	V QQ L'JI. IJ	JV4#I DU.. INIL lu. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no . 20,603 .427/000191 a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), através de transferência bancária sob o n°. 091001 para a conta corrente n°. 3.418-5, Agência 7837-9, ITAÚ UNIBANCO S/A, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme i nstrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela i mportância recebida e pela etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus, 10 de setembro de 2014. 

EVERAL O REIS DA COSTA 

NOME EMITENTE: EVERALDO REIS DA COSTA 

ENDEREÇO: Beco Padre Francisco N°, 16 Santo Antonio 
CEP 69.000-00 Manaus/AM 
CPF n°. 337.105.112.91 RG n°. 1014639-3 SESEG/AM

.

45



DOC ou TED Eetrônco 
Debitado - -....-.-..-

Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-O	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Lcredltado 
Banco 341	 BANCO ITAU S.A.	 . 1AJ SJP91OR Agência (sem DV) 7837	 MANAUS-BOULEVARD MANAUS 
Conta corrente (com DV) 34185 46 CPF 337.105.112-91	

. Nome favorecido EVERALDO REIS DA COSTA  
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100,604 
Valor 1.200,00 
Data transferência 0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 124FEDB8B7DIA7F0 

Assinada por J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO 0611012014 15:18:25 J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 0611012014 15:26:05
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 



DOC Eletrônico	 A33D0615023738627 
06110/2014 15:18:27 

do .	............................ 
Agência	 1862-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COME FINAN 
Creditado- 

sPiaR !1IIL Banco	 341	 BANCO ITAU S.A.	
A Agência (sem DV)	7837	 MANAUS-BOULEVARO MANAUS	

47 / \ Conta corrente (com DV) 34185 
CPF	 337.105.112-91 
Nome favorecido	EVERALDO REIS DA COSTA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1,20000 
Data transferência	0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaçâo registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas, 
Pendência número: 279826208, 
Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.



-	 or RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	

[ 
4\J 

... 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91 a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o no. 100.604 para a conta corrente n°. 
3.418-5, Agência 7837-9, ITAÚ UNIBANCO S/A, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

N 
EVRALbÓ REIS DA COSTA 

NOME EMITENTE: EVERALDO REIS DA COSTA 
ENDEREÇO: Beco Padre Francisco, W. 16 - Santo Antonio 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 337.105.112-91 RG no. 1014639-3 SESEG/AM

.



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência	 1862-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2164	 CACHOEIRINHA-U.MANAUS 
Conta corrente (com DV) 871052 
CPF 004.492.992-79 
Nome favorecido FRANCILENE ROUSO DE SOUSA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 91.906 
Valor 2.750,00 
Data transferência 19109/2014

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	20C97E92513E951 45 

Assinada por	 J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 1910912014 13: 
J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 1910912014 13: 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA, 

.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =524f1 4e865c4 1 c46f1 c4 1 ce969ee73... 19/9/2014 



DOC Eletrônico 

Debitado 
Agência	 1862-7	 50 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2164	 CACHOEIRINHA-U,MANAUS 
Conta corrente (com DV) 871052 
CPF 004.492.992-79 
Nome favorecido FRANCILENE ROUSO DE SOUSA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 2.75000 
Data transferência 19/0912014

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 275602434, 
Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=d3edd76f859bc6  191 4bf3 cae4687... 19/9/2014 



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e 
cinqüenta reais), através de transferência bancária para a Conta Corrente N°. 

• 871052, Agência 2164, BANCO BRADESCO S/A, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 19 de setembro de 2014. 

41A 
É "

E. É R	.PSb USA 

NOME EMITENTE: FRANCILENE ROUSO DE SOUSA 
ENDEREÇO: Rua São Pedro, N°. 50 - Zumbi dás Palmares, 
CEP 69.084-471 Manaus/AM 
CPF N°. 004.492.992-79 RG N°. 2318329-2 SSP/AM



o 

Transferência entre contas diversas 
Debitado 

Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 

Creditado 
Agência 1208-4 
Conta corrente 11505-3	 FARES FRANC A RODRIGUES 
Valor 5.500,00 
Data Nesta data

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 15:07:15 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 15:09:54 

Transação efetuada com sucesso. 

rransaço efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

. 

.



Transferência entre contas correntes 

- 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 

Creditado 
Agência 1208-4 
Conta corrente 11505-3	 FARES FRANC A RODRIGUES 
Valor 5.500,00 
Data Nesta data

A336061454345513030 
0611012014 15:07:18 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279815144, 
'Jsuario: JJU1b151 VALUEMU-( DE SOUZA SANTANA. 

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	54) 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais), através de transferência bancária para a conta corrente n°. 11505-3, 
agência 1208-4 Banco do Brasil, referente restante pagamento aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados, firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 
1•'

) 

\ÁRE$\FRANC ABINADER RODRIGUES 

NOME EMITENTE: FARES FRANC ABINADER RODRIGUES 
ENDEREÇO: Conjunto Ouro Pedro BI/1A Apto 302 - Adrianópolis 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n o. 017.929.032-00 RG n°. 146940 SSP/AM

.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !

CONTRATO N O 014/20 14 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica em 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603,427/0001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Giese Pessoa da Silva, 
brasileiro(a), portador(a) do RG no 1771066-9 SESEG/AM, inscrito(a) CPF n° 
801.068.542-91, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Avenida Desembargador João Machado, N°. 1485 Casa 2 - Alvorada 1, CEP 
69.043-000, doravante denominado CONTRATADO(A) SECRETÁRIA tem 
como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais:

5 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
proporcionalmente ao mês trabalhado. 

•	Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas. 

CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitório 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregaticio entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
SECRETÁRIA declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 23.404114 
referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 

•
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) SEGURANÇA, se compromete a executá-las segundo as 
orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) SECRETÁRIA descumprir ás cláusulas contratuais aqui 
pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.

SUPOR 

m., 
56



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Manaus, 05 çj4 agosto de 2014.

COM TANf E •	---r'	À 
1 •/J Á/ • VJ} 

CONTRATANTE 

C^A C5",Y^xx 
CONTRATADO(A) 

(uf2 

TESTEMUNHAS: •	
1 

2-	 - cPF i2 .	E3



/	 7 
/	-	-	1	/	/	.--------	--------.-

-	
' 1

.	/ 

••2 :-	-; 

Copia de Cheque no.
0-Visado 

J Cruzado Do Banco 
Utilizado para  

L ';	 -•-	 -	-	 /-, 

Vistos	
1 Contador J 

Caixa	 /	
1 1 ^.eq~inado por: C/Corrente 

J Talão /\\J» Á-'LJ -i



Brcíesco	Dia& Noite 
BDN Bradesco Dia e Noite 

Deposito Conta Corrente

Hora: 16:31 
Data: 08/09/2014 Term: 025298 N,Trans:'8 

Favorecido:	

Valor	1	0,00
 

Banco:	237 

Agencia: 3735 / B,PLANALTO-UMA 

Conta:	08131326 

Titular 1: (3IESE PESSOA DA SILVA 

Sujeito a conferencia 

Cheque Exj resso Bradesco 

Seu taleo de cheques em segundos. 

Sem pedir no balceo,

nem esperar pelo correio, 

Aio Bradesco

SAC	Servjco de Apoio ao Cliente

Cancelamentos, Reclamacoes e Informeebes 

0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala -• 0800 722 008
Atendimento 24 horas, 7dlas por semana 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feiras 

8h as 18h, exceto feriados, 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde

59



%RJLi RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 60 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°, 
20.603.427/0001-91 a importância de f$ 1.00000 (mil reais), através do 
cheque de n° 850013, agência 1862-7 CIO 50.492-0 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pelaijínportância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 08 de setembro de 2014. 

q 
GIESE PESSOA DA SILVA 

NOME EMITENTE: GIESE PESSOA DA SILVA 
ENDEREÇO: Avenida Desembargador João Machado n°. 1485, Casa 2 - 
Alvorada 1, CEP 69.043-000 Manaus/AM 
CPF n°. 801.068.542-91 RG no. 1771066-9 SESEG/AM



A33A07162752842101 6 
0711012014 16:33:10 

mb)cw .i.fl 

DOC ou TED Eletrônico 
........................................................................................................................................................................... 
Agência	 1862-7 
Conta corrente	 50492.0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. Agência (sem DV)	3735	 BAIRRO PLANALTO,URB,MANAUS Conta corrente (com DV)	131326 
CPF	 801068.542-91 
Nome favorecido	GIESE PESSOA DA SILVA 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.702 
Valor	 1.00000 
Data transferência	07110/2014 

CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	35931FF36213880DEB 

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0711012014 16:25:20 J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 07110/2014 16:33:10 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.



DOC Eletrônico A33V07161549812100 
07110/2014 16;25:22 

Debitado 
Agência 1862-7 
^ta corrente 

Creditado
50492-0 ....ELEICAO2014COMITEFINAN 

Banco
62 

 
---------- 237 237	 BANCO BRADESCO S.A. BANCO 

------------ ----

 

Agência (sem DV) 
Conta

--3735	 BAIRRO PLANALTO,URB MANAUS corrente (com DV) 131326 
CPF 801.068.542-91 
Nome favorecido GIESE PESSOA DA SILVA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE Valor 1.00000 
Data transferência 0711012014 

- CPF/CNPJ diferente

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

.	 -	 - 

.



RECIBO DE PÁGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 20.603427/000191 a importância de R$ 1.000,00 (mil reais) através de transferência bancária sob o no. 100.702 para a Conta Corrente no, 131326, Agência 3735, BRADESCO S/A, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de agosto do Corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela etapa de serviços prestados no mês de Setembro/2014 firmando o presente recibo nesta data. 

Qtc cb < 
dIESE PESSOA DA SILVA 

W. 

NOME EMITENTE: GIESE PESSOA DA SILVA 
ENDEREÇO: Avenida Desembargador João Machado n°, 1485, Casa 2 - Alvorada i, CEP 69.043000 Manaus/AM 
CPF n°. 801. 068,542-91 RG n°. 1771066-9 SESEG/AM

.



DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência 1862-7	 - 11 Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN

Mim s~ 
Creditado ,---,----.- 64 

Banco 341	 BANCO ITAU S.A. 
Agência (sem DV) 7221	 MANAUS PARQUE 10 
Conta corrente (com DV) 170280 
CPF 585.127.642-87 
Nome favorecido HELEN BELEM GERALDES 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.605 
Valor 1,200,00 
Data transferência 0611012014

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	9944FEIAAC13E3A63 

o 
Assinada por	J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 06110/2014 15:21:22 

J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 15:26:05 
Transação efetuada com sucesso. 

ransaçao etetuaca com sucesso por: J901 6731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



DOC Eletrônico	 A330061 502373867030 
12	

0611012014 15:21:23 

Debitado  
Agência	 1862-7 - 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN	 - J
Creditado 

Banco	 341	 BANCO ITAIJ S.A. 
Agência (sem DV)	7221	 MANAUS PARQUE 10 
Conta corrente (com DV) 170280 
CPF 
Nome favorecido 
Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPF/CNPJ diferente

585.127.642-87 
HELEN BELEM GERALDES 
CREDITO EM CONTA CORRENTE 
1.200,00 
06/10/2014 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279829024. 
Usuário: .19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.



66 
RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS !

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no.
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 

•	através de transferência bancária sob o n°. 100.605 para a Conta Corrente N°. 
170280, Agência 7221, ITÁU, referente aos serviços prestados na campanha 
eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente 
ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

HELEN BELÉM GERALDES 

NOME EMITENTE: HELEN BELÉM GERALDES 
ENDEREÇO: Rua Dr. Rezende, N°. 71 - Zumbi dos Palmares, CEP 69.084-
280, Manaus/AM 
CPF N°. 585.127.642-87 RG N°. 1109302-1 SSP/AM

li



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !
CONTRATO N° 009/2014

67 
ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica €lbi 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.427/0001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Iranildes Gonzaga Caldas, 
brasileiro(a), portador(a) do FG n° 0774505-2 SESEO/AM, inscrito CPF n° 
276.301.292-20, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua 17 QD/Q Conjunto Colina do Aleixo, CEP 69.000-000, doravante 
denominado CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) tem como justo e acertado 
as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem corno objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários;  
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores 	local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;

.



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

68/\ 
CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitári _____________ 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
MOBILIZADOR(A) declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A), se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) vier a dar 
causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar õ proporcional aos dias já 
trabalhados, 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
Ib o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) descumprir ás cIáusus contratuais 

aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas.	 ORiEøL1 

69 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manau 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Manaus, 05	agosto de 2014. 

r 
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TESTEMUNHAS: 
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PARTIDO DOS TRABALHADORESE LEIÇÃO. 2014 COMITÊ FI NANCEIRO AM ÚNICO PT 

* 4 7'(r 

Cópiar  de Cheque 

•1iT1
Utilizado para 

:iIIr.. 

.irEhl - 1

1 
1

-Visado 0Cruzado 

Rua Emilio Moreira, 1646— Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040 
PAflgIPLV. fCY)\ )io evi p',.y1-y



IRANILDES 

.

DAS 

RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através do cheque de n° 850014, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do 
Brasil, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, 
conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 23 de 6iJç) de 2014. 

NOME EMITENTE: IRANILDES GONZAGA CALDAS 
ENDEREÇO: Rua 17C no. 324 Quadra Q Conjunto Colina do Aleixo - São José 
Operário, CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 276.301.292-20 RG. n°. 0774505-2 SESEO/AM
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*
PARTIDO DOS TRABALHADORES

ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

/

Rua Emilio Moreira, 1646 - Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040 
Fone/FAX: (92) 3348 2924 CNPJ n o . 20603.427/00001-91 



SUPOR 

RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	 73 ) 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através do cheque de n° 850040, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do 
Brasil, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, 
conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 

IRANILDES G*AGA CALDAS 

.	 A 
NOME EMITENTE: IRANILDES GONZAGA CALDAS 
ENDEREÇO: Rua 17C n o. 324 Quadra Q Conjunto Colina do Aleixo - São José 
Operário, CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF no. 276.301.292-20 RG n°. 0774505-2 SESEG/AM



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS 

CONTRATO N° 03512014!

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM UNICO PT, pessoa jurídica erF
N	74 

regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.427I0001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, José Carlos de Souza Borge, 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 0995647-6 SSP/AM, inscrito(a) CPF n° 
583.220.942-72, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua Pintassilgo,. N°. 100, Quadra 93 - Cidade Nova, CEP 69.094-010, 
doravante denominado . CONTRATADO(A) COORDENADOR DE LOGISTICA 
tem como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

•	proporcionalmente ao mês trabalhado. 
Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRAtANTE se 

E	 compromete a: 
a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 

semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
o) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local d1 rabalho 

com utilização de copos descartáveis;	 1 f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;
ii,



o

g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

S1OR amo p&:: 
CLAUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitórip 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleiçõ 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
COORDENADOR DE LOGISTICA declara conhecer os termos da Resolução 
TSE N° 23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) COORDENADOR DE 
LOGISTICA se compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais 
como, a realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, 
barganhar, dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio 
capaz de influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções 
legais, pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A), se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 

Ô	
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) COORDENADOR DE 
LOGISTICA vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) COORDENADOR DE LOGISTICA descurrprir ás 
cláusulas contratuais aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleIIcais em	- 
vigor.	 \j



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas.	 .

ET CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manai 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

CONTRATADO(A) 

. TESTEMUNHAS:

tL	VP	o. Cç). 49-O 

2-



1102014	 Comprovante de Inscrição no CPF 

FAZENDAhUNISTÉRI1 ,0 DA  

COM PROVATE DE INSCRIÇÃO... 
•	 Numero	 . 

583.220.942-72. 
-	-	Nome 

•I	JjOSE CARLOS DE . SOUZA BORGES 

-	Nascimento 
1910311974	 - 

V	.S9MENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

31E1.2935.445.62oA; 
,	A autenticidade deste com provarite deverá 

ser coiiflrm ada ria Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br	.: 

Comprovante emitido pela 
'Secretariada Receita ,Federal do Brasil 

•s	09:40:05	do» dia	11/0312014	(hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00	 -.	.	.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 80 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), através do 
Cheque n°. 850020, Agência 1862-7, Conta Corrente n°. 50.492-0, BANCO DO 
BRASIL, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, 
conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 03 de setembro de 2014. 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA BORGES 

NOME EMITENTE: JOSÉ CARLOS DE SOUZA BORGES 
ENDEREÇO: Rua Pintassilgo, N°. 100, Quadra 93— Cidade Nova, CEP 
69.094-010, Manaus/AM 
CPF W. 583.220.942-72 RG N°. 0995647-6 SSP/AM



DOC ou TED Eletrônico 

i Debitado 
Agência	 1862-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL	 FL$1JPIO 
Agência (sem DV)	2853	 BAIRRO CIDADE NOVA 
Conta corrente (com DV) 644566	 8 
CPF	 583.220.942-72 
Nome favorecido JOSE CARLOS DE SOUZA BORGES em 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.610 
Valor	 3.000,00 
Data transferência	0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	F67A66135FA7A0895 

Assinada por	J9016731 VALOEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 16:12:28 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 16:16:03 

Transação efetuada com sucesso. 

Transaçêq efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.

.



DOC Eletrônico	 A33 V061 555563698011 
0611012014 16:12:32 

Debitado 
Agência	 1662-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	2853	 BAIRRO CIDADE NOVA	 82 Conta corrente (com DV) 644566 
CPF	 583.220.942-72  
Nome favorecido	JOSE CARLOS DE SOUZA BORGES 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 3.000,00 
Data transferência	0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transaç5o registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279871873. 
Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), através de 
transferência bancária sob o n°. 100.610 para a Conta Corrente n°. 644566, 
Agência 2853, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

• JOSÉ CARLOS DE SOUZA BORGES 

NOME EMITENTE: JOSÉ CARLOS DE SOUZA BORGES 

ENDEREÇO: Rua Pintassilgo, N°. 100, Quadra 93— Cidade Nova, CEP 
69.094-010, Manaus/AM 
CPF N°. 563.220.942-72 RG N°. 0995647-6 SSP/AM

.
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência	 1862.7	

iSl%Et1ORui Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN  Creditado	 84/ 
Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	20	 VITORIA-REGIA  
Conta corrente (com DV) 3471005 
CPF	 176.672.323.34 
Nome favorecido	JOSE EUDOXIO DOS SANTOS 
Hnalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.611 
Valor	 1.000,00 
Data trensferência	0611012014 

CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	C91)BF6I 5C483856E 

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 16:13:54 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 06/1012014 16:16:03 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 



DOC Eletrônico 

Debitado 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 CC 
Creditado 

Banco 104	 CAIXA ECONOMI( 
Agência (sem DV) 20	 VITORIA-REGIA 
Conta corrente (com DV) 3471005 
CPF 176.672323-34 
Nome favorecido JOSE EUDOXIO DOS SANTOS

A33V061 555563596013 
0611012014 16:13:56 

Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1.000,00 
Data transferência	0611012014 

CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 279872993, 
Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

.

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603,42710001-91, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), através de 
transferência bancária sob o n o . 100.611 para a Conta Corrente n o , 3471005, 
Agência 0020, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-VITÓRIA RÉGIA, referente aos 
serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 05 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

NOME EMITENTE: JOSÉ EUDOXIO DOS SANTOS 

ENDEREÇO: Travessa S4, N°. 389 Japiinlandia - Japiim, 
CEP 69.088-226 Manaus/AM 
CPF no. 176.672.323-34 RG n°. 480.091 SSP/MA



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS 

CONTRATO N ° 00612014

87 
ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica m ux 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Léa Pâmela de Carlos Araújo, 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 46985505 SSP/SP, inscrito(a) CPF no 
375.814.048-03, residente e domiciliado(a) na cidade de Manaus, no endereço 
Rua Aristofano Antony, N°. 26 - Petrópolis, CEP 69.063-001, doravante 
denominado CONTRATADO(A) RECEPCIONISTA tem como justo e acertado 
as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: / 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários;	 7 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trbalho 

com utilização de copos descartáveis;	 /. 
f) Fornecer protetor solar com fator ie proteção 30;



g) Conceder intervalo para aIimentaço e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

88 
CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transit4rin 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
RECEPCIONISTA declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404/14 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) RECEPCIONISTA se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) RECEPCIONISTA, se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) RECEPCIONISTA vier a dar 
causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumef(10 quando 
o CONTRATADO(A) RECEPCIONISTA descumprir ás cIáusulas/cntratuais 
aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.	1

o



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

18 de agosto de 2014. 

•	 CO	ANTE 

CONTA1ANTE

7 

CONTRATADO(A) 

•

TESTEM NH 

1 

2-	 F	/
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O	 ...	 .. 

ambiental	 .	 2 1 

LEIDE FARIA DE CARLOS ARAWO	 16608-1 
RUA AR?STOIANO At4TONY, 28 . AIO ME,: 513 • PETROPOUS MANAUS AM 89063401

Ago/2013 

4	275	763	O	 1	 A031.206770 

Águe	 E8go	 o	O	 24/07/2013 
2410612013 a 2410712013	LIGADO.	POTENCIAL.. ... 

Ju/2013	Jun4013	Mal/2c13	Abr/203	Mar/201	Fev/2013 .

	25 25	 26	 25	 25	 25	 25

DeclaraçSo de Qultaço Anual de Débitos (Lei federal n°12.007/09): EM 0110412013 ATESTAMOS O PAGTO
DAS CONTAS DE CONSUMO VENCIDAS DE JAN A DEZ DE 2012. ESSA DECLARAÇÃO SUBSTITUI AS FATURAS DO 

ANO EM 
REFERÉNCIA E DOS ANOS ANTERIORES. 

Cons EstImado: 25	Cons Faturado: 25	 - 

AGUA 

RESXDRNCIAL. 001 UNIDADE 

ATE 10 143	- R$ 25,2290 (POR UNIDADE)	 25,22 

11 143 A 20 143	- R$ 4,8096 POR 143	 40,60 

21 143 A 30 143	- R$ 7,4630 POR 143	 37,33 

JUROS DE MORA	 07/2013 

CONTINUA

ambentaI 
001.004.275.063.000	.,	16808-1	......,,AgoJ20113 

Grupo: 17 

Selu900lol: 2955/13143

.
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Emissão de comprovantes 

uÉS

10100912014 

SISBB	-	SISTEMA DE INFOP.MACOES BANCO DO BRASIL 

10/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.03,16 ______________ 

1862701862	SEGUNDA VIA	0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 94 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: ELEICAO 2014 COMITE FINAN  

AGENCIA:	1862-7 CONTA:	50.492-0 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 1302-1 - EDUCANDOS 
CONTA:	105.717-7

FAVORECIDO: LEA PANELA DE CARLOS ARAUJO 

CPF/CNPJ:	375.814.048-03 

VALOR: R$	 1.200,00 

DEBITO EM: 10/09/2014 

DOCUMENTO: 091004 -	-	- 
AUTENTICACAO.SISBB:	5.C43.F77.9CO3A98.655 

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



DOC Eletrônico	 1010912014 11:52:26 

Debitado 
Agência	 1862-7  
Conta corrente	 ....... ....................!TENAN.................................................. ....... .---- .---- .. .1

 Creditado 
Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL	 95 
Agência (sem DV)	1302	 EDUCANDOS 
Conta corrente (com DV)	1057177 
CPF	 375.814.048-03 
Nome favorecido	LEA PAMELA DE CARLOS ARAUJO 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1.200,00 
Data transferência	1010912014 

CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 27285922. 
Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o n°. 091004 para a conta corrente n°. 
105.717-7, Agência 1302-1, Caixa Econômica Federal - CEF, referente aos 
serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
parte da etapa de serviços prestados, firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus, 10 de setembro de 2014. 

L' LEA PAMELA DE CARL'ÕS ARA(LJO 

NOME EMITENTE: LEA PAMELA DE CARLOS ARAÚJO 
ENDEREÇO: Rua Aristofano Antony, N°. 26— Petrópolis 
CEP 69.063-001 Manaus/AM 
CPF n o . 375.814.048-03 RG no . 46985505 SSP/SP



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 1302	 EDUCANDOS 
Conta corrente (com DV) 1057177 
CPF 375.814.046-03 
Nome favorecido LEA PAMELA DE CARLOS ARAUJO  
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100,609 
Valor 1.200,00 
Data transferência 0611012014 
'O - CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 3D27A13826A1D969DF 

Assinada por J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 16:10:34 
19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 16:16:03 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

40



DOC Eletrônico 

Debitado 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 1302	 EDUCANDOS 
Conta corrente (com DV) 1057177 
CPF 375.814.048-03 
Nome favorecido LEA PAMELA DE CARLOS ARAUJO

A33V061 555563598009 
0611012014 16:10:36 

ririaiivaae	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 1.200,00 
Data transferência	0611012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 279870225. 
Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o n°. 100.309 para a conta corrente n°. 
105.717-7, Agência 1302-1, Caixa Econômica Federal - CEF, referente aos 
serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pelo 
restante da etapa de serviços prestados, firmando o presente recibo nesta 
data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

LEA PAMELA DE CARLOS ARAUJO 1 

NOME EMITENTE: LEA PAMELA DE CARLOS ARAÚJO 
ENDEREÇO: Rua Aristofano Antony, N°. 26 - Petrópolis 
CEP 69.063-001 Manaus/AM 
CPF n°. 375.814.048-03 RG n°. 46985505 SSPISP



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS!
CONTRATO N ° 01612014 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica em 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.427/0001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE Lindember-g Pereira da Rocha, 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 0626.179-5 SESEG/AM, inscrito(a) CPF n° 
192,654.412-91, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua 11 Núcleo 9 Quadra 309 N°. 16 - Cidade Nova li, CEP 69.097-730, 
doravante denominado CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) tem como justo e 
acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PERIODO DE VIGÊNCIA. o presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trabalh 

com utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;

Ctà^



•	g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

R - 

	

CLÁUSULA QUARTA Esta relação contratual, por força do caráter transitórioMM 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições	101 - Lei N° 9.504/97, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
MOBILIZADOR(A) declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições O CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o CONTRATADO(A) MOB ILIZADOR(A), se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que O CONTRATADO(A) M OBILIZADOR(A) vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento, pelas partes, sem Ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando o CONTRATADO(A) MO BILIZADOR(A) descumprir ás cláusulas contratuais 
aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



1

CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus:	1021 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,  

A	 1 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS:

1- I OA,
2-

c ^
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Bracjêscó	Dia&No 
8O —Bradesco Ora e pite 
Depos itoConta Corrente

Hora: 
Data: 03/09/2014 Terrn : 0?5296 Njrans: 

Valo,'. 
Favorecido: 
Banco:	237 

'Agencia: 3733 / AV, OE1 NIJTELS UH  
Conta:	050218'5-5 

Titular 1: LINDE1IBERO PEREIRA r DA ROCHA 

Sujeito' a COnfe.'en1 

Cheq ueÊxp es3o B	e o	' 
Seu ta!ao de cheques em segundos 

Sem p edir no balcao, 
nem esperar pelo correio, 

Alo Bradesco 
"" A 

C	ico de po10 ao Çlrent  
Ld ncelasentus R 1	9 Inforrr 

OBOa 'u4 ''- 
Def1ciene Auditi y "nir ,.	80 

At nJimento 24 l	7 is	semfajj  
«

Ouvido/ia	oeeu	33	4 W	
Atendlniefltr) de'

	

SL,Jda a	t-fe Ira dd 
8h as 1h, exceto fejados, 

Obrigado
Tenha unia boa tarde
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 106 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), através do 
cheque de n° 850016, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 03 de setembro de 2014. 

QE 
.

NOME EMITENTE: LINDEMBERO PEREIRA DA ROCHA 
EN DEREÇO: Rua 144 Núcleo 9 Quadra 309 - Cidade Nova II 
CEP 69.097-730 Manaus/AM 
CPF no. 192.598.984-04 RG no . 0626179-5 SESEG/AM



DOC ou TED Eletrônico 
LiiuIIIIIIIu1iIiIIiiIIII11iI11iI.... 
Agência	.	 1862-7 
Conta corrente	 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	3733	 AV,NOEL NUTLES,URB.MANAUS 107 
Conta corrente (com DV) 5021855	 .	

fl  

CPF	 192.654.412-91  
Nom favorecido	LINDEMBERG PEREIRA DA ROCHA	 ,.	. 
Finalidade	 P CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	. 100.704 
Valor.	 1.00000 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	60024EAE4A2AF61 D 

Assinada por	J90I6731VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0711012014 1:22S 

	

J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0711012014 16:33:10 

saço efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.



DOC Eletrônico A33V071615496121010 
07/1012014 16:28:30 

Debitado 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 3733	 AV.NOEL NUTLES,URB.MANAUS 
Conta corrente (com DV) 5021855 
CPF 192.654.412-91 
Nome favorecido LINDEMBERG PEREIRA DA ROCHA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 1.000,00 
Data transferência 0711012014 

- CPF/CNPJ diferente

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 280283815. 
Usuário: J9016731 VALOEMIR DE SOUZA SANTANA, 

.

. 
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,	10(ï RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$. 1.000,00 (mil reais), através de 
transferência bancária sob o n°. 100.704, para a Conta Corrente n°. 0502185-5, 
Agência 3733, BRADESCO S/A, referente aos serviços prestados na 
campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 18 de agosto do 
corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 

A RO LI DE4MBE G PER R. à R40CA 

NOME EMITENTE: LINDEMBERG PEREIRA DA ROCHA 
ENDEREÇO: Rua 144 Núcleo 9 Quadra 309 - Cidade Nova II 
CEP 69.097-730 Manaus/AM 
CPF n°. 192.596.984-04	RG ri°. 0626179-5 SESEG/AM

o



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !

CONTRATO N° 02012014 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PTJ, pessoa jurídica em 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Luiz Carlos ilveira, brasileiro(a), 
portador(a) do RG n° 1020129-7 SSP/AM, inscrito(a) CPr n° 416.188.902-04, 
residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endreço Rua Japiassu, 
Bloco 181, Quadra 35, Apartamento 402 CJ Viver Melhor - Santa Etelvina, 
CEP 69.000-000, doravante denominado CONTRATADO(A) ESTOQUISTA DE 
MATERIAL DE CAMPANHA tem como justo e acertado as seguintes cláusulas 
contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 1.500,00 (mil e 

•	quinhentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis;



f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30; 
g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 

minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

JFR 4LcL1 

CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual por força do caráter transitório  
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições  
- Lei N° 9,504197, não gera vinculo empregatíciO entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
ESTOQUISTA DE MATERIAL DE CAMPANHA declara conhecer os termos da 
Resolução TSE N° 23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 
2014. 

SParágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) ESTOQUISTA DE 
MATERIAL DE CAMPANHA se compromete a não infringir quaisquer das 
normas eleitorais, tais como, a realização de propaganda irregular, boca de 
urna, induzir, instigar, barganhar, dar, receber, prometer, oferecervafltagem ou 
qualquer outro meio capaz de influenciar na decisão do eleitor, sob pena de 
sofrer as sanções legais, pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) ESTOQUISTA DE MATERIAL DE CAMPANHA, se 
compromete a executá-las segundo as orientações transmitidas, não podendo, 
jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE flO responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) ESTOQUISTA DE MATERIAL 
DE CAMPANHA vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente 
qualquer momento pelas partes, sem 
rescindir manifestar expressamente 
Contratante, apenas e tão somente 
trabalhados.

instrumento poderá ser rescindido a 
ônus, devendo aquele que pretende 
o desejo de fazê-lo, devendo, o 
pagar o proporcional aos dias já 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) ESTOQUISTA DE MATERIAL DE CAMPANHA



descumprir ás cláusulas contratuais aqui pactuadas, especialmente ás normas 
eleitorais em vigor. 

CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

anaus/05 de agosto de 2014. 

.
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A33G101 152784146032 
1010912014 12:04:15 Emissão de comprovantes 

10/09/2014	- BANCO DO BRASIL -	11:57:43 

186201862	SEGUNDA VIA	0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE 1 

CONTA CORRENTE 

CLIENTE: ELEICAO 2014 COMITE FINAN 

AGENCIA: 1862-7	
CONTA:	50.492-O 

DATA DA TRANSFERENCIA	
10/09/2014 

553.514.000.388.995 
NR. DOCUMENTO  750,00 
VALOR TOTAL  

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUIZ CARLOS SILVEIRA 
AGENCIA: 3514-9	CONTA: 388.9955 

NR. DOCUMENTO	
551.662.000.050.492 

NR.AUTENTICACAO	
8.169. D23 .049.406.525

TranSaÇO
	com SUCeSSO por: 19016731 V

	URDE SOLiZA SANTANA, 

.



A33,1101134737144019
Transferência entre contas correntes	 1010912014 11:54:04 

i.

- Debitado - 
Agência 1862-7 

50492-O	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN Conta corrente 

Cre -  

Agência 
Conta corrente

3514-9 
388996-6	 LUIZ CARLOS SILVEIRA 11 

Valor 75000 

Data Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 272837 
Usuário	 ORGES NETO. 

.

.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS wzA w~ 
:	116( 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 
20.603.427/0001-91, a importância de • R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais), através de transferência bancária sob o n°. 553.514.000.388.995 para a 
Conta Corrente n°. 388.995-5, Agência 3514-9, BANCO DO BRASIL S/A, 
referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme 
instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 10 de setembro de 2014. 

_-f 

NOME EMITENTE: LUIZ CARLOS SILVEIRA 

EN DEREÇO : Rua Japiassu, Bloco 181, Quadra 35, Apartamento 402 CJ Viver 
Melhor - Santa Etelvina, CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 416.188.902-04 RG n°. 1020129-7 SSP/AM

.



Transferência entre contas diversas 
Debitado 

Agência 1662-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 

..............................
-. 

Agência 3514-9 
Conta corrente 388995-5	 LUIZ CARLOS SILVEIRA	 . 117 
Valor 75000 
Data Nesta data

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0611012014 15:05:43 
J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0611012014 15:09:54 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 



Transferência entre contas correntes A30611012014
36061454345513024 

1 wm 

Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2 C F AM UNICO PT 

Creditado - ..., 
Agência 3514-9 118  Conta corrente 388995-5	 LUIZ CARLOS SILVEIRA 
Valor 750,00 .. 
Data Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendência número: 279813714. 
Usuário: ,.19016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

[IJ 

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	i; 

119 

Recebi da ELE IÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001- 91 , a importância de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais), através de transferência bancária sob o n°. 553.514,000.388.995 para a 
Conta Corrente n o. 388.995-5, Agência 3514-9, BANCO DO BRASIL S/A, 
referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme 
instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 06 de outubro de 2014. 

RLkV'L 

NOME EMITENTE: LUIZ CARLOS SILVEIRA 

ENDEREÇO: Rua Japiassu, Bloco 181, Quadra 35, Apartamento 402 CJ Viver 
Melhor - Santa Etelvina, CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF no . 416.188.902-04 RG n°. 1020129-7 SSP/AM

.



)	 A331071416078307020 
0711112014 14:22:23 

Transferência entre contas diversas

IiuI1IIxxIII____ Agência	 1862-7	
12 O Conta corrente	50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 

Ureclitaclo 
Agencia 3514-9 
Conta corrente 388995-5	 LUIZ CARLOS SILVEIRA 
Valor 750,00 
Data Nesta data 

Assinada por J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0711112014 14:11:35 J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 0711112014 14:22:23 
Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA. 

.. 
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.42710001-91, a importância de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais), através de transferência bancária sob o n°. 553.514.000.388.995 Oára a 
Conta Corrente n°. 388.995-5, Agência 3514-9, BANCO DO BRASIL 8/A, 
referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme 
instrumento. firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de outubro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 07 de novembro de 2014 

NOME EMITENTE: LUIZ CARLOS SILVEIRA 
ENDEREÇO: Rua Japiassu, Bloco 181, Quadra 35, Apartamento 402 CJ Viver 
Melhor - Santa Etelvina, CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 416.188.902-04 RG n°. 1020129-7 SSP/AM



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agencia	 1862.7 
- ----*-----,,	 - 

,nJacorente 5g
ELEICAO2O14COMITEFINAN

 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. Agência (sem DV)	3733	 AV.NOEL NUTLES URB MANAUS Conta corrente (com DV)	10018943 
CPF	 111.129,64215 
Nome favorecido	MARI-LICIA, SARAIVA DA SILVA 

CREDFTOEMCONTA CORRENTE ' Número documento	101.303 Valor	 1.200,00 Data tra nsferência	1311012014 
- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBO	6614636DF4238D6D 
Assinada por	J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES

1ê'34:35 J9016731 VALDEMtR DE SOUZA SANTANA	 13/10/2014 16:38:50 Transação efetuada com sucesso. 

Transaçâo efetu... ç;ç>m sucesso por: J9016731 VA DEMIR DE SOUZA SANTANA,

o



DOC Eletrônico
A33P131620454504011 

1311012014 16:34:49 

Debitado 
Agência	 1862-7 
Conta corrente 50492-0	ELEICAO 2014 COMITE FINAN Li1tado 
Banco	 237

123 
BANCO BRADESCO S.A. Agência (sem DV)	3733 AV.NOEL NUTLES,URB MANAUS Conta corrente (com DV)	10018943 CPF	 111.129,64215 Nome favorecido	MARI-LICIA SARAIVA DA SILVA Finalidade	 CREDITO EM CONTA Co Valor	 1.200,00 Data transferência	1311012014 - CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 
.	Pendência número: 281933864, 

Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.4271000191, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através de transferência bancária sob o n°. 101.303 para a Conta Corrente n°. 
10018943, Agência 3733, BANCO BRADESCO S/A, referente aos serviços .	prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 13 de outubro de 2014. 

MARLUCIA SARAIVA DA SILVA 

NOME EMITENTE: MARLUCIA SARAIVA DA SILVA 
ENDEREÇO: Rua 11, Núcleo 2, N°, 167— Cidade Nova II, 
CEP 69.094-110, Manaus/AM 
CPF N°. 1 11.129.64215 RG N°. 0450720-7 SSP/AM



.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

CONTRATANTE: 

CONTRATANTE: ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, com endereço à Avenida Constantino Nery, 714 - Centro, CEP 69.010-160 no 
município de Manaus, Estado do Amazonas inscrito no CNPJ n o . 20.603.42710001.91 representado por seu presidente VALDEMIR DE SOUZA SANTANA, brasileiro, solteiro, industrário inscrito no C.P.F n°. 130.691.952 53 e RG n°. 0342235-6 SSP/AM, e Tesoureiro Sr. LUIZ DE SOUZA BORGES NETO, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF n°. 308.884.332-04 e RG n°. 714584 SESEGIAM, denominado simplesmente CONTRATANTE 

CONTRATADA: MIGUEL SALES MÔRAES, brasileiro, contadora, CRC/AM n° 7379, inscrito no CPF n° 1 04.063.942.34 e portador(a) RG n° 5602475 SESEG/AM com endereço ̀à Rua Papagaio, N°. 04 - Cidade Nova, CEP 69.094-020 na cidade de Manaus Estado do Amazonas 

As partes têm entre si ajustadas o presente instrumento particular de contrato 
de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO: Estabelece-se por meio do presente instrumento a contratação de serviços de assessoria contábil. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estabelecidos na referida Proposta comercial sob pena de multa fixada em 20% do valor do contrato. 

C LÁUSULA SEGUNDA 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os serviços Contratados, a ser pago da seguinte forma: Em 
1 (uma) única parcela , vencível em 04/10/14, devendo o depósito ser efetuado na conta corrente n°. 0017366-5 - favorecido: Miguel Sales Moraes, Banco Bradesco 5/A, n°. Banco 237, Agência 37397

A Parágrafo Único - O pagamento relativo ao serviço ora contratdo será feito exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferên • a bancária, mediante apresentação do respectivo recibo.



CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 
04 de outubro de 2014, sendo prorrogado de forma 'automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo turno, 

• 1 2 6/r, 
CLAUSULA QUARTA  

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Manaus—AM, para nele 
dirirnirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, para firmeza e prova de assim haver acordado, firmam as partes este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, e pelas 
testemunhas abaixo: 

.
	

Manaus, 05 de setembro de2014. 

TANTE 
PRESI	U AM ÚNICO PT 

TESOUREIRO	NICO PT 

MIGUEL	MORAES 

TESTEMUNHAS 
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1	 A*h• * 

NOME:	 %e4 
CPF/CNPJ: 5W	i

2
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CPF/CNPJ:c*2.q, 2??.• 6^.
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*	 1 
PARTIDO DOS TRABALHADORES

ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

1

\1 

Rua Emilio Moreira, 1646— Praça 14 de Janeiro, CEP 69,020040 
T'.ITAT. /A\AQ')Õ1fl rMPTn° 20ffl,477I00001-91
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Cópia de Cheque no. .. Visado o Cruzado 

Do Banco

UD :Jt Ulizadoarfr±

- 
vi^tos Contador Caixa  Cheque! assinado por: 

C/Corrente .
Talão
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS!

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°.20 . 603.427/000191, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), através do cheque no. 850047, Agência 1862-7, BRASIL, referente aos serviços prestados 
na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de 
setembro do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pelaimportância recebida pela 
etapa de serviços prestados, firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 4k 
MIGUÊ SALES MORAES 

NOME EMITENTE: MIGUEL SALES MORAES 
ENDEREÇO: Rua Papagaio, N°. 4 - Cidade Nova 1 
CEP 69.094-020 Manaus/AM 
CPF n°. 104,063.942-34 RG n°. 5602475 SSP/AM 
CRC/AM N°. 7379

.

131



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S ERVI ÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS 

CONTRATO N ° 01212014 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica em 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Miracelma Silva Souza, 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 0846802-8 SSPIAM, inscrito CPF n° 
314.204.272-53, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua TV Canarana QD1283 N°. 6 Núcleo 7 —Cidade Nova II, CEP 69.095-001, 
doravante denominado CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) tem como justo e 
acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2,000,00 (dois mil reais), 
proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 

pelo CONTRATANTE; 
b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no lqaI de trabalho 

com utilização de copos descartáveis; 
fl Fornecer protetor solar com fator de proteção 30:



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas. 

CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual por força do caráter transitório isoRisi 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições N	133 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatício entre as partes.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
MOBILIZADOR(A) declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 
Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função o 
CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A), se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 

•	
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) vier a dar 
causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e to somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 
Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrutientO quando 
o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) descumprir ás cláusul contratuais 
aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.	

134 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
iL SJPOR 

139 

Recebi da ELEI ÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM UNICO PT, CNPJ n° 
20.603,42710001-91, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), através do 
cheque de n° 850015, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 

• Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manausô?d e	 de 2014. 

MIRACEL IA SOUZA 

NOME EMITENTE: MIRACELMA SILVA SOUZA 
ENDEREÇO: Rua TV Canarana QD1283 Núcleo 7 n°. 6 - Cidade Nova II 
CEP 69.095-001 Manaus/AM 
CPF n°. 314.204.272-53 RG n°. 08468028 SSP/AM

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DAPRESTAÇAO DE SERVIÇOS -	 SW8IOR 
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Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n°. 

20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), através do 
cheque de n° 850048, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 18 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 13 de outubro de 2014. 

?O Lx 

MIRACELMA SILVA SOUZA 

NOME EMITENTE: MIRACELMA SILVA SOUZA 
ENDEREÇO: Rua TV Canarana QD1283 Núcleo 7 n°. 6 - Cidade Nova II 
CEP 69.095-001 Manaus/AM 
CPF no. 314.204.272-53 RG n°. 08468028 SSP/AM

.



DOC ou' :trfY 
Debitado 

Agência 
Conta corrente	 AN 
Creditado

142JBanco 
Agência (sem C 
Conta corrente 
CPF	 438.957,512-00 
Nome favorecido	NILZON SOARES NUNES 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.705 
Valor	 i .000,00 
Data transferência	07/1012014 
O" CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB	2E39AC20209E3A78 

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 07110/2014 16:29:45 .19016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0711012014 16:33:10 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO.

40



OOC EIetrÔnco	 A33V0 

Debitado 
Agência 1862-7 
Conta corrente 50492-0	 ELEICAO 2014 COMITE FINAN 
Creditado 

Banco 237	 BANCOBRADE$COS.A. 
Agência (sem DV) 320	 MANAUS-CENTRO 
Conta corrente (com DV) 6800556 
CPF 438.957.512-00 
Nome favorecido NILZON SOARES NUNES 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor i .00000 
Data transferência 0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 280284620. 
Usuário: J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA.

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.427/0001-91, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), através de 
transferência bancária sob o n o. 100.705 para a Conta Corrente n°. 6800556, 
Agência 320, BRADESCO 8/A, referente aos serviços prestados na campanha 
eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente 
ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014 

N N ' ú3 ES 

NOME EMITENTE: NILZON SOARES NUNES 
ENDEREÇO: Rua da Paz, N°. 605 - Japiim 1 
CEP 69.068-710 Manaus/AM 
CPF n°. 438.957.512-00 RG n°. 0882405-3 SESEG/AM



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !

CONTRATO N° 03912014 

ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica em	145 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Priscila Brelaz de Brito, 
brasileiro(a), portador(a) do RG no 22774416 SSPIAM, inscrito(a) CPF n° 
007.678.342-16, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua Santa Cecília, N°. 34 - Colônia Santo Antonio, CEP 69.093-210, doravante 
denominado CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) tem como justo e acertado 
as seguintes cláusulas contratuais: 

lo CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

•	Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas.

& Rim 

146 
CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter transitório 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições 
- Lei N° 9.504197, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
MOBILIZADOR(A) declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A), se compromete a executá-las segundo 
as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) vier a dar 
causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) MOBILIZADOR(A) descumprir ás cláusulas ontratuais 
aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



CLÁUSULA NONA -	 assinam o presente em 
duas vias de igual	 s testemunhas abaixo 
arroladas.

i 
CLÁUSULA DÉCIMA	 1a comarca de Manaus: F4 147/ 

para dirimirem quaisq	 nstrumento.  
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
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FINAN 

237	 BANCO BRADES-00-'S'.'A." Agência (sem DV)	3733	 AV.NOEL NtJTLES,URB.MANAUS Conta corrente (com DV) 839434 
CPF	 011,272.13202 Nome favorecd REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

TRR	
QUEIROZ 

CREDITO  
Número documénto	101,301 
Valor	 1.400,00 
Data transferência	1311012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	AAAF267C48512AB4 
Assinada por

J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 
Transação efetuada com sucesso,

1311012014 16:28:11 
1311012014 16:38:50 

fl



A33P13162045., 
13/10/2014 

Transação registrada COfl)O pendente por insuficiência de assinaturas. 
.	Pendência número: 281929826, 

Usuário: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELÈIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 
20.603.427/0001-91, a importância de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), 
através de transferência sob o n°. 101.301 para a Conta Corrente n°. 839434, 
Agência 3733', BANCO BRADESCO S/A, referente aos serviços prestados na 
campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 de agosto do 
corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 13 de outubro de 2014. 

WC) O ( 
REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

NOME EMITENTE: REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: Rua 16 de agosto, N°. 254 Riacho Doce III - Cidade Nova II 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF no. 011.272.132-02	RG n°. 2547714-5 SSP/AM

.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

CONTRATANTE:	 - 

CONTRATANTE: ELEIÇÃO 201'4 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, com 
endereço à Avenida Constantino Nery, 714 - Centro, CEP 69,010-160 no 
município de Manaus, Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ n°. 
20.603.42710001-91, representado por seu presidente VALDEMIR DE SOUZA 
SANTANA, brasileiro, solteiro, industriário, inscrito no C.PF n°. 130.691.952-
53 e RG n°. 0342235-6 SSP/AM, e Tesoureiro Sr. LUIZ DE SOUZA BORGES 
NETO, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF n°. 308.884.332-04 e RG 
n°. 714584 SESEG/AM, denominado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ROMILDO FARES CAVALCANTE, brasileiro, casado, técnico 
em contabilidade, inscrito no CPF n° 055.649.906-92 e portador RO n° 
1350717-6 SESEG/AM com endereço profissional á Rua Jonathas Pedrôsa, 
1341 - Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-110 na ôidàde de Manaus Estado do 
Amazonas. 

As partes têm entre si ajustadas o presente instrumento particular de contrato 
de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO: Estabelece-se por meio do presente instrumento a contrataçãó de 
serviços de assessoria contábil. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto 
deste Contrato na forma, condições e prazos estabelecidos na referida 
proposta comercial, sob pena de multa fixada em 20% do valor do contrato. 

o	 CLÁUSULA SEGUNDA 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Fica pactuado o valor de R$ 2.250,00 
(dois mil duzentos e cinqüenta reais) para o serviço contratado, a ser pago da 
seguinte forma: Em 1 (uma) única parcela no valor de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinqüenta reais), vencível em 15108114, devendo o depósito ser 
efetuado na conta poupança n°. 00022177-4 - favorecido: Romildo Fares 
Cavalcante, Caixa Econômica Federal, n°. Banco 104, Agência 1043, 
Operação 013. 

Parágrafo Único - Os pagamentos relativos aos serviços oraontratados 
serão feitos exclusivamente por meio de cheque nominal ou I'psferênci 
bancária, mediante apresentação da respectiva fatura/nota fiscaL'-/ ,\



CLÁUSULA TERCEIRA 

.

VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência da data da'assinatura até o dia 
04 de setembro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de 
outubro de 2014, se houver segndo turno. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO FQRO: As partes elegem o foro da Comarca de Manaus—AM, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, para firmeza e prova de assim haver acordado, firmam as partes este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, e pelas 
testemunhas abaixo:

Manaus, 05 de	to de 2014. 

PRESID
	

ÚNICO PT 

TESOUREIRO - C	 PT 

.
DO 

ROMILDO FARES CAVALCANTE 

TESTEMUNHAS 

1	L	Lr	o, 
NOME:	r9	U'tVf 
CPF: SO)

2 - 41<I-- 

NOM E:Jiu	Z C PF: qq



PARTIDO DOS TRABALHADORES
ELEIÇÃO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

.. 
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Rua Emílio Moreira, 1646— Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040 
À 111.TYIT .Õ %A ,."hn A 1/AAAA1 Ai 
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Cópia de Cheque no. 	 Visado Cruzado 
Do Banco 
Utilizado para . . 

Vistos Contador Caixa . equ	assinado por: 
Ç/Corrente . 4q_o 
Talão

r 

1



Recibo	R$'2.250900
153 

RECEBI DA: ELEIÇÃO 2014 COMITE FINENCEIRO AM ÚNICO PT. 

A QUANTIA SUPRA DE: (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 

.

	REFERENTE QUITAÇÃO DA NFSA N° 2089655. 

MANAUS,	DE	DE 

(/22 
ROMILDO FARES CAVALCANTE



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS FEIT	 AVULSA ELETRÔNICA - NFSAØ 

[J IiiEi 1 II]S~ARIA  NiC J 

i' "' o J  
9008 6.CEA	 151 

 W0 6 

RazSo Soc
m ac Estad PAR

Ial/Nome	 CNPJ/CPF	Inse. MunIcIpI	.	ual 

L1

ROMILDO	ES CAVALCANTE	 055.649.90692 Endereço: 
RUA JON 
2ANAUS

ATHASPEDROSA,1341 PRAÇA 14 DEJANDIROO AM 

l/Nome CNPJ/CPF	lnSC, Municipal	lnsc. Estadual14 COMITE FINANCEIRO AM UNICO PT	 20 603.427/00019l 000000 
NTINO NERY 714 CENTRO - MANAUS - AM 

L5O SERV1ÇD 

. 

ci

Quant, Unld.
.----... 

Discriminação do Serviço Valor Unitário Valor Total 1,00 i5 PRESTADOS DE 2.250,00 2.250,00ASSESSORIA CONTABXL NO MÊS DE AGOSTO DE 2014.

t.ALÇQ DO R8QN 

BesedeCácuo	 AUquota%	 5	lSStNecojbldo	i125 ,JI Toal dlta	226000 

A vatldeçao da NFSA© garante sua autenticidade, sem a qual não possui valor fiscal, sujeitando o prestador e o prestador e o -	
dor de serviços ao pagamento do ISSQN Incidente na operaçfio e ás penalidades ostabetecldaa na legstaçao munidpal, conforme 

ç dlspqslç5o do aR. 5°. do Decreto n°8.660, de 25.9.2006. O ISSON foi recolhido de conformIdade cornos dados informados pato I prestador de serviços, nos termos da iagIslação-tilbutáris- nEo-devendo o-referido-imposto .ser retido na fonte pelotornador do servi-	- goa A SEMEF informa que a descrtç4o dos dados desta NFSAI é de Inteira responsabilidade do prestedor da serviços, ficando o •	
ISSQN sujeito E homoiogaçao pela autoridade fiscal competente, dentro do prazo dacadenclal estabelecido na leglslaçEo trtbutdrla. 

1 
1 
1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS !

CONTRATO N O 02812014

i° 
ELEIÇAO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa jurídica 41 is 
regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 20.603.42710001-91, 
doravante e denominado CONTRATANTE, Rosiane Santos Neves,( 
brasileiro(a), portador(a) do RG n° 3.515.743 SSP/AM, inscrito(a) CPF n° 
704.494.902-97, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Rua Rio Purus, N°. 121, Apartamento 802 Edifício Tulipa - Vieiralves, CEP 
69.000-000, doravante denominado CONTRATADO(A) COORDENADOR(A) 
tem como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL. O presente 
instrumento tem como objeto contratual a prestação de serviço de campanha 
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERIODO DE VIGÊNCIA. O presente contrato 
passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 
semana, a ser estabelecido mediante escala de serviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxílio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilização de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores no local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis; 
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;



g) Conceder intervalo para alimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas. 

CLÁUSULA QUARTA - Esta relação contratual, por força do caráter tran 
das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Ek 
- Lei N° 9.504/97, não gera vinculo empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 
COORDENADOR(A) declara conhecer os termos da Resolução TSE N° 
23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 2014. 

Parágrafo Único: Durante a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias 
determinados para as eleições o CONTRATADO(A) COORDENADOR(A) se 
compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, tais como, a 
realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, barganhar, 
dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio capaz de 
influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções legais, pelas 
autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - Uma vez designada para tal função, o 
CONTRATADO(A) COORDENADOR(A), se compromete a executá-las 
segundo as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-la a 
terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE não responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) COORDENADOR(A) vier a dar 
causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 

Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instrumento quando 
o CONTRATADO(A) COORDENADOR(A) descumprir ás cláusulas contratuais 
aqui pactuadas, especialmente, ás normas eleitorais em vigor.



. 

CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas.	 OIJL1 

i	157 

CLAUSULA DECIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus	
- 

para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento 

Manaus, 05 de agosto de 2014. 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS:

1- ,cPP	G-°

2-

.



r 

••

ON ELEIÇÃO 201',4 ME

IN 

	

1 •,
	 1 / T 

Rua Emilio,,

j 

1	
\

-1--	--

•

L	i\r 

	

.	
••	

: 

1

-	ii_t	( --•/ 1 

FoneF	2



*
PARTIDO DOS TRABALHADORES

ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

, 

CA!XA 
C*I(CCI MICAP ØL 

AUTO-ATENDIMENTO - SAA AGENCIA COMPENSA 

DATA: 03/09/2014	HORA 1538:39 

TERMINAL: 29801006	CONTROLE: 2981Ø0603I5 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE

bEPITO DE CHEQUES 

.	 CONTA CREDITADA:	0020.@13,00347736-4 

NOMË:	OSIANE SANTOSNEVE 

VALOR TOTALDOS CEQUEs:	 300Q00 

NÚMERO DO ENVELOPE:	6747161142 

NÚMERO DE CONTROLE:	246428783 

Moviinnto da dia encerrado. A confirmação do

depásito se dará pelo lançanienu do valor na 

	

conta do favorecido a pós	tura do 

	

envelope no 1pióimo dia útil	verificação

dos valores contds1,. 

Informações, recjaniações, sugestões e elogios 

SAC CAIXA: 0A0Ø-726 0101 
Ouvidoria da CAIXA:	ØØ-j25 7474

www,caixa,b' 

Rua Emilio Moreira, 1646 Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040
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RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no . 20.603.4271000191 a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), através do 
cheque de n° 850017, agência 1862-7 dc 50.492-0 Banco do Brasil, referente 
aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento 
firmado em 05 de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação péla importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus,03 de setembro de 2014. 

ROSIANE SANTOS NEVES 

ir 

NOME EMITENTE ROSIANE SANTOS NEVES 
ENDEREÇO: Rua Rio Purus, 121 Apto 802 Edifício Tulipa - Vieiralves 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 704.494.90297 RG n°. 3515743 SSP/AM

.

160



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE ATIVIDADES ELEITORAIS
!

CONTRATO N° 02412014 

ELEIÇAO 2014 COMITÉ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, pessoa 
jurídica em 

regime especial para fins eleitorais, inscrito no CNPJ: 
20 .603.4271000 191 ,	:	16 

i	
.44 

doravante e denominado CONTRATANTE Wagner Lopes Rodrigues,  
inscrito(a) CPF n° 

brasileiro(a), portador(a) do RG n° 1503673-1 SSP/AM,  
684.738.262-72, residente e domiciliado na cidade de Manaus, no endereço 
Avenida Gal Rodrigo Otávio, N°. 1290, C-3 - Crespo, CEP 69.000.000, 
doravante denominado CONTRATADO(A) COORDENADOR DE 
MOBILIZAÇÃO tem como justo e acertado as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATU	
O presente 

ratual a prestação de serviço de campanha 
instrumento tem como objeto cont  
eleitoral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 
DO PERI000 DE VIGÊNCIA. O presente contrato 

passa a valer a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se 
houver segundo turno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE, se obriga a pagar ao CONTRATADO(A), até o dia 04 de 
outubro pelos serviços prestados a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), proporcionalmente ao mês trabalhado. 

Parágrafo Único: Além da obrigação remuneratória o CONTRATANTE SG 

compromete a: 
a) Conceder aos "cabos eleitorais" folga durante pelo menos um dia na 

semana, ei zer ootQboIeoidO modianto oaenin do arviço a ser definida 
pelo CONTRATANTE; 

b) Fornecer auxilio alimentação ou alimentação in natura. 
c) Fornecer pelo menos dois vales- transporte ou transporte de ida e volta 

ao local de trabalho; 
d) Permitir aos trabalhadores as saídas dos postos para utilizaçao de 

sanitários; 
e) Fornecer água potável a todos os trabalhadores n local de trabalho 

com utilização de copos descartáveis;  
f) Fornecer protetor solar com fator de proteção 30;

IAV



g) Conceder intervalo paraalimentação e repouso de pelo menos 15 
minutos para jornada superior a quatro horas continuas e de uma hora 
para jornada acima de seis horas. 

CLÁUSULA QUARTA - 
Esta relação contratual, por força do caráter transitório 

das atividades desenvolvidas, e por força do art. 100 da Lei Geral das Eleições 
- Lei N° 9.504197, não gera viflCUO empregatício entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO declara conhecer os termos da 
Resolução TSE N° 23.404114 referentes à propaganda eleitoral nas Eleições 

2014.
nte a Vigência deste contrato e, especialmente nos dias Parágrafo Único Dura  

determinados para as eleições o CONTRATADO(A) COORDENADO
R DE 

MOBILIZAÇÃO  
se compromete a não infringir quaisquer das normas eleitorais, 

tais como, a realização de propaganda irregular, boca de urna, induzir, instigar, 
barganhar, dar, receber, prometer, oferecer vantagem ou qualquer outro meio 
capaz de influenciar na decisão do eleitor, sob pena de sofrer as sanções 
legais, pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - 
Uma vez designada para tal função, O 

CONTRATADO(A) COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃ O, se compromete a 
executá-las segundo as orientações transmitidas, não podendo, jamais delegá-
la a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte CONTRATANTE flO responde pelos danos 
causados a terceiros que o CONTRATADO(A) COORDENADOR DE 
MOBILIZAÇÃO vier a dar causa. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a 
qualquer momento pelas partes, sem ônus, devendo aquele que pretende 
rescindir manifestar expressamente o desejo de fazê-lo, devendo, o 
Contratante, apenas e tão somente pagar o proporcional aos dias já 
trabalhados. 
Parágrafo Primeiro: Será automaticamente rescindido este instr mento quando 
o CONTRATADO(A) COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃOcumprir ás



.

CLÁUSULA NONA - E por estarem assim acordadas, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
arroladas. uj 

s	16 

CLÁUSULA DÉCIMA - Finalmente, elegem o fórum da comarca de Manaus 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

CONTRATADO(A) 

.
TESTEMUNHAS: 

2h'mt M	 ÇA
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*
PARTIDO DOS TRABALHADORES 

ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT 

Rua Emilio Moreira, 1646 - Praça 14 de Janeiro, CEP 69.020-040 
Pt-IPAV. ((Y\ )AO 'A4 1-1'KTTT Õ	--	 - 
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Bradesco	Dia&Nojte 
8DN - Bradesco Dia e Noite 

Deposito Conta Corrente

Hora:	 2.7 
Data: 03/09/2014 Term: 025295 N.Trans:	:' 

Valor 
Favorecido: 

Banco ,	237 

Agencia: 2,164 / CACHOEIRINHA_UMA 
Conta:	0086730-6 

Titular 1: WAGNER LJPES RODRIGUES 

Sujeito a conferencia. 

Cheque Exp resso Si adosco,

Seu t8lao de cheques em segundos. 
Sem pedir no balcao,

nem esperar pelo correio, 

Aio Bradesco 

SAC - Sei vico de Apojo ao Cliente 
Cance1amntos, Reclamacoes e Informacics 

Oi	)54 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvjdorja - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira (ias 

8h as 18h, exceto feriados. 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ no. 

20.603.42710001-91, a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), 
através do cheque de n° 850018, agência 1862-7 C/C 50.492-0 Banco do 
Brasil, referente aos serviços prestados na campanha eleitoral de 2014, 

•	conforme instrumento firmado em 05 de agosto do corrente ano. 
Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela 
etapa de serviços prestados no mês de agosto/2014, firmando o presente 
recibo nesta data. 

Manaus, 03 de setembro de 2014. 

P.^	-UE-

.

NOME EMITENTE: WAGNER LOPES RODRIGUES 
ENDEREÇO: Avenida Gal Rodrigo Otávio, 1290 C-3 Crespo 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 684.738.262-72	RG n°. 1503673-1 SSP/AM



7.

ED Eletrônico 

1862-7 
50492-O 

237 
3V) 2164 
(Com DV) 867306 

684.738.2€ 
JO WAGNER 

CREDITO 
Número documento 100.706 
Valor 1.200,00 
Data transferência 0711012014

168 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	0013A5A0E13F971C13 

Assinada por	J9016731 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA	 07/10/2014 16:31:06 J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO	 0711012014 16:33:10 
ransação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9016733 LUIZ DE SOUZA BORGES NETO. 

.



A33V071615496121015 
MPflE%
	

07110/2014 16:31:09 

Debitado 

Agência 
Conta Corrente 
Creditado  

Banco 

Conta corrente  
Agência (sem DV) 

nt. ... 
CPF 
Nome favorecido 
Finalidade 
Valor	 1.20000 
Dato transferência	0711012014 

CPF/CNpJ diferente

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas, 
Pendência número 280285 

. 



RECIBO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Recebi da ELEIÇÃO 2014 COMITÊ FINANCEIRO AM ÚNICO PT, CNPJ n o . 20.603.4271000191 a importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), através de transferência bancária sob o n°. 100.706 para a Conta Corrente n°. 867306, Agência 2164, BANCO B RADESCO S/A, referente aos serviços 
prestados na campanha eleitoral de 2014, conforme instrumento firmado em 05 
de agosto do corrente ano. 

Por ser a expressão da verdade, dou quitação pela importância recebida e pela etapa de serviços prestados no mês de setembro/2014 firmando o presente recibo nesta data. 

Manaus, 07 de outubro de 2014. 

ÉPES d0"kR1̂ ^ES WAONER 

NOME EMITENTE : WAGNER LOPES RODRIGUES 
ENDEREÇO: Avenida Gal Rodrigo Otávio, 1290 C-3 Crespo 
CEP 69.000-000 Manaus/AM 
CPF n°. 684.738.262 . 72	RG no. 1503673-1 SSP/AM

4



NOME	1	 CNPJ	VALOR 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS CAMAÇARI	01.944.031/0001-63	R$ 22.450,00 

LTDA  
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS -	33.417.445/0001-20	R$ 82.925,00 

MBR  
GERDAU AÇOS ESPECIAIS S/A	07.359.641/0001-86 1 R$ 12.500,00

TERMO DE DOAÇÃO 

. 

.

PESQUISAS OU TESTES ELEITORAIS 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, com 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG: MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.274/0001-23, os seguintes 
serviços estimáveis: 

1) Realização de pesquisa de opinião em Minas Gerais para uso interno da 
campanha da candidata DILMA, conforme NF n° 2014/132 emitida por VOX 
OPINIÃO PESQUISA E PROJETOS LTDA no valor de R$ 228.290,03 
(duzentos e vinte oito mil duzentos e noventa reais e três centavos), cuja 
cópia segue em anexo; 

2) Realização de pesquisa de opinião em Minas Gerais para uso interno da 
campanha da candidata DILMA, conforme NF n° 2014/142 emitida por Vox 
Opinião Pesquisa e Projetos LTDA no valor de R$ 228.290,03( duzentos e 
vinte oito mil duzentos e noventa reais e três centavos), cuja cópia segue 
em anexo; 

3) Realização de pesquisa eleitoral quantitativa para a campanha da candidata 
DILMA, conforme NF n° 2014/2 emitida por IPEC- Instituto de Pesquisa e 
Consultoria LTDA - ME no valor de R$22.837,50 (vinte dois mil oitocentos e 
trinta e sete reais e cinquenta centavos), cuja cópia segue em anexo; 

Valor estimado da doação: R$ 479.417,56 (quatrocentos e setenta e nove mil 
quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e seis centavos); 

Doadores originários:

171 



ANGLOGOLD 5/A 18.565.382/0011-38 10.000,00 
EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA 

S/A  
33.300.971/0001-06 R$ 10.0ÇO,QO_ 

ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE 
ALIMIMENTOSLTDA

42.591.651/0001-43 R$ 5.0	,00 1 

CONATA ENGENHARIA LTDA 01.535.369/0001-61 R7ÔÕ 
FEDERACAO INTERF. DAS COOP. DE 

TRABALHO MEDICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS  

19.891.852/0001-44 R$ 1.387,45 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO 
CORRÊA S/A  

61.522.512/0001-02 R$ 102.500,00 

EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL SA 17.164.435/0001-74 R$ 5.000,00 
MAGNESITA REFRATÁRIOS 5/A 08.684.547/0001-65 R$ 9.000,00 

KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S/A 20.346.524/0001-46 R$ 5.000,00 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 61.198.164/0001-60 R$ 5.000,00 

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 61.186.888/0001-93 R$ 8.500,00 
CROS CONSTRUTORA ROCHA SOUSA 

LTDA  
22.010.581/0002-66 R$ 6.500,00 

CONSTRUTORA OAS S/A 14.310.577/0030-49 R$ 6.000,00 
MONTREAL INFORMÁTICA S/A 42.563.692/0001-26 R$ 12.500,00 

LATICINIOS TIROLEZ LTDA 55.885.321/0001-02 R$ 5.000,00 

SELT ENGENHARIA LTDA  
19.187.475/0001-67 R$ 5.000,00 

LATERZA CONSTRUÇÕES LTDA 04.225.356/0001-84 R$ 5.000,00 
ADAMA BRASIL 02.290.510/0001-76 R$ 2.500,00 

CRBS S/A 56.228.356/0001-31 R$ 2385,00 
USIMINAS S/A 60.894.730/000105 R$ 2.500,00 

MARTINS COMERCIO E SERVIÇO LTDA 43.214.055/0001-07 R$ 3.000,00 
CIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIM 02.864.417/0001-28 R$ 3.750,00 

SAMA S/A 15.104.599/0001-80 R$ 1.000,00 
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT 

S/A  
15.102.288/0001-82 R$ 41.420,00

. 

.

OR aTL] 

72 

7( 

/ 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504/97, art. 23 § 2°, bem como na Resolução 
23.406/14 do TSE, art. 23 § 20 e art. 26, § 30, foi emitido o recibo eleitoral n° 

Belo Horizdjit, 04 deovernLSro de 2014. 

Jorge AIexeSantos Luna da Silva 
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0PINIÃO

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA 
Em1ttcfa em:	 competência:	Código de Verificação: 

05/09/2014 às 17:25:35	0510912014 49cbffàd 
VOX OPINIÃO PESQUISA E PROJETOS LTDA 
CPF/CNPJ: 00.852.50110001-04	 Inscrição Municipal: 0123495/0 
RUA DO OURO, 1488, TERREO: SALÃO 01; ANDAR:, Serra - Cep: 30210-590 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: (31)3014 -5000	 Email: flnancelro®voxdobrasLCom

7 

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32	 Inscrição Municipal: 0354557/001-2 
PARTiDO DOS TRABALHADORES 
RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: Não Informado	 EmaiL: Não Informado 

Discriminação do(s). Serviço(s)	.... 
eaUzação de pesquisa de opinião, em Minas Gerais, confomie contrato. Parcela 02102. 

Código de Tributação do Municipio (CT1SS) 
1701-0104-88 / Pesquisa de opinião pública 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03/ Descrição: 
17.01 / Assessona ou consuLtoria de qualquer natureza. nao contido em ourro item desta Lista; analise, exame, pesquisa, 

acoe coleta. compitacao e fornecimento de dados e inform	de quaLquer natureza, rncLuive cadastro e similares. 

Cod/Municipio da incidência do 1SSQt4:	 Natureza da Operação: 
:106200 / Belo Horizonte	 Tributação no município 

.

Valor dos serviços: R$ 249. 907,00 

-) Descontos: R$ 0,00 

(-) Retenções Federais: R$ 15.369,29 
(-) ISS Retido na Fonte: R$ 6.247,68 
VaIor Líquido: R$ 228.290,03

Valor dos serviços:	 R$ 249.907,00 
(-) Deduções:	 R$ 0,00 

(-)Desconto Incondicionado:	 R$ 0,00 

(=)Base de Cálculo: ______	R$ 249.907,00 
(x) Aliquota:	 2,5% 

(=)Vator do ISS:	 R$ 6.247,68 

MS	1.624,40 COFINS: RS 7.^97, IR: R$ 3 .748  

Prefeitura de Selo Horizonte- Secretaria Municipal de Finanças 

.
' Rua Espírito Santo, 605- 2 andar - Centro.- CEP: 30160-919- Belo Horizonte M. 

TeI.: 156 / e-maiL: atendimentofinancas@pbh.gov.br  

, 'ló' 



:
1610912014 16:18:57 

DOC ou TED Eletrônico	I, 

Agêric	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3 'UElCAÕ2014PT MGDOACAO	 -	 Fx	174 

-	 ..Y 
Banco	 237 4BANCO- BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	3138	 FUNCIONARJOSU.BH 
Conta corrente- (com DV) 25550 
CNPJ	 00.852.50110001-04	 - 
Nome favorecido .	VOX OPINIAO PESQUISA E PROJETOS LtDÂ 
Finalidade -	CRE	EM CONTA CORRENTE 
Núméro documento	91601 
Valor	 228.290,03	 - 
Data transferência	1610912014 

- CPF/CNPJ diferente	 - 

Autenticação SISBB	482041D8019309136	 - 

SAssinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 1610912014 15:22:51 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1610912014 16:18:57 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.	 -



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 3138	 FUNCIONARIOS, U.BH 
Conta corrente (com DV)	25550 
CNPJ 00.852.50110001-04 
Nome favorecido VOX OPINIAO PESQUISA E PROJETOS LTDA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 90.806 
Valor 228.290,03 
Data transferência 0810912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB <^^ 
Assinada por J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 

J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

•nsaão efetuada com sucesso.

0810912014 16:04:16 
0810912014 16:16:07 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA  
kIO.) 1 A / 4 	1F 11091201 .4

mltidaem:	 Competência:	CôdigodeVerfficação: I4•L I*t/ IJL	OàstQ:29:24	10110912014 14e5c46c	 176 
VOX OPINIÃO PESQUiSA E PROJETOS LTDA	 i	cizai Vw	CPFICNPJ: 00.852.50I10001-04	Inscrição Municipal: 0123495/001i-1 
RUA DO OURO, 1488, TERREO: SALÃO 01; ANDAR:, Serra - Cep: 30210-590 
Belo Horizonte	 MG O P 1 N 1	O	Telefone: (31)3014-5000	 Emait: financelro@voxdobraslt.com  

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32	 InscrlçãoMunlclpal: 03545571001-2 
PARTIDO DOS TRABALHADORES DE MINAS GERAIS 
RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: Não Informado	 EmalE: Não Informado 

.	Discnminaçào do(s) Serviço(s) 
Realização de pesquisa de opinião em Minas Gerais, conforme contrato. Parcela 01102. 

CódiBo de Tributação do Municiplo (CTISS) 
1701-010488/PesjjideópjrilãópúbLa 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03/ Descrlçào 
1701 / Assessoria ou consuttona de qualquer natureza nao cDda em outros itens desta lista analise exame pesquisa 
cç4eta compitacao e fornecimento de dados e Informacoesde quaLquer natureza lnduswe cadastro e similares 

Cod/Mumcipio da incidência do ISSQN	 Natureza da Operação 3106200 / Belo Horizonte	 tributação no município 

Valor dos serviços:	 R$ 249.907,00	Valor dos serviços: R$ 249.907,00 
() Descontos:	 R$ 0,00	Deduções: R$ 0,00 
(-) Retenções Federais:	 R$ 15.369,29	(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00 
()ISS Retido na Fonte	 R$ 6447>68 	(=) Base de Calculo R$ 249 907 00 
Valor Liquido	 R$ 228 29Õ,03	(x) Atiquota - 2,5% 

(=)Valor do ISS: S	Retenções Federais:
R$ 6.247,68 

PUS: RS 1.624.40 COFINS: R$ 7.497,21	IR: R$ 3.748,61	CSLL. R$ 2.499,07 
Prefeitura de Belo Horizonte-Secretarja Municipal dc Finançs.............. . Rua Espírito Santo, 605- 20 andar . Centro - (EP: 30160-919 -Belo Horlzont& MG.

BH 
N X)OTA* Te(.: 156 / e-maiL: atendi mentofinancasiphhnovt'r ______
10



111912014	 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica:: 

NF.S-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS. ELETRÔNICA 

N o ..') fl A /

	

	 Emitida em:	 Competência:	.Código de Verificação 
 •L.tJ l9/ L	1110912014 às 17:09:30	11/09/2014 1f86b4713 

IPEC - INSTITUTO DE PESQUISA E CONSULTORIA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 10.201.68410001-43	. Inscrição Municipal: 09264921001-9 
RUA HERVALIA, 69, Caiçaras - Cep: 31230-050 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: 	Emait:	 L.	1 7 

Tornador do(s) Serviço(s)	. 
CPFJÇNPJ: 16.847.53510001-32	 . Inscrição Municipal: 03545571001-2	L. 
ELEICOES 2014 PTMG DOÁCAO DE CAMPANHA 
RUA BERNARDO GUIMÃRAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	...	 MG 
Telefone: Não Infórmádo	 . .	Ernail: Não Informado 
Discriminação do(s) Serviço(s) 
CIDADE:BELO HORIZONTE - MG. 
PESQUISA PARA CONSUMO INTERNO.  

Código de Tributação do Município (CTISS) 
1701-0104-88 / Pesquisa de opinião pública	 . . . 
Subitém Lista de Serviços LC 116103 / Descrição:	 . ..	.	. . 

•
17.01 / Assessoria ou consultaria de qualquer natureza, nao contida em outros itensdesta lista; analise, exame, pesquisa,. 
coletá, compilacaõ e fornecimento de dados e informacoes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.	. 
Cod/Municipio da incidência do ISSQN:	 Naturezada Operação:	 ..	.	.... . 
3106200 / Belo Horizõnte .	 .	.	Tribitação no município.	.	. .	. . ... 

Valor dos serviçõs:	 : R$25.000,13O	Valor dos serviços: ..	.	R$ 25.000,00 

(-) Descontos:	 ..	R$ 0,00	(-) Deduções: 
Retenções Federais	 R$ 1 537 50	( ) Desconto lncondicionao	 R$ 0,00 

ISS Retido na Fonte	 R$ 625,00	() Base de CaLculo	 RS 25 000,00 

Valor Liquido:	 R$ 22.837,50 (=)Valor do ISS:	 . R$ 625,00 

Retenções Federais: 
PIS: R$ 162,50 COFÍNS: R$ 750,00 IR: R$375,00 CSLL: R$ 250,00 

Prefeitura d	 te - Secretaria Municipal de Finanças 

Ø
Rua Espírito Santo, 605 - 20 andar - Centro -CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.	 NOTA 
Tel.: 156 / e-mail: atendimentofinancas@pbh.gov.br .	.	. 

https:J/bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf	 .	1/1
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PESQUISA DE OPINIÃO. 

Projeto de Pesquisas Quantitativas - Contrato n°PP087114 !

CONTRATANTE: ÉLEIÇÕES 2014 PT-MG DOAÇÃO DE CAMPANHA, CNPJ 16.847.535T00032,, 
situado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, Barro Preto, Belo Horizonte, CEP 301 403 
MG, representado por seu Secretário de Finanças JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILVA, CPF 
001.799.026-28, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: VOX OPINIÃO PESQUISA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.852.50110001-04, com sede na rua do Ouro, 1.488 - 1 0 andar, Bairro 
Serra, CEP 30.210-590, município de Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representada na forma de 
seu contrato social, doravante denominado como CONTRATADA. 

.
Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas, perfeitamente capazes e devidamente 
representadas, engajando suas respectivas responsabilidades, resolvem firmar o presente instrumento 
particular de prestação de serviços de pesquisas de opinião, que será regido e disciplinado pelas 
obrigações, direitos e deveres que constam das cláusulas a seguir expostas: 

li 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

	

1.1	O objeto do presente contrato é a prestação de serviços ao CONTRATANTE compreendendo a 
formulação, execução e apresentação de pesquisas de opinião quantitativas (domiciliares), em Minas 
Gerais. 

	

1.2	A Contratante terá à sua disposição 7.480 entrevistas domiciliares, que serão realizadas em 
âmbito estadual de 01 de setembro a 04 de outubro de 2014. 

1.3 - O cronograma de execução e detalhamento técnico das pesquisas a realizar serão definidos 
oportunamente, de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO DO SERVICO, SUA QUITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO. 
2.1 - Pela prestação dos R$499.814,00, correspondente ao total de 7.480 entrevistas domiciliares. 

2.1 - O valor total de R$499.814,00 deverá ser pago, em duas parcelas iguais de R$249.907,00, a primeira 
na assinatura do contrato e a segunda parcela no dia 15 de setembro de 2014. 

2.2 - No valor acima ajustado estão incluídas todas as despesas da CONTRATADA relativas aos serviços 

ora contratados. 

2.3 - O pagamento se dará através de depósitos bancários, na conta corrente fornecida pela 
CONTRATADA: 
VOX OPINIÃO PESQUISA E PROJETOS LTDA. 
C.N.P.J. 00.852.50110001-04 
Bradesco - n.° 237 
Agência: 3138-0 
Conta Corrente: 2555-0 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALIDADE. 
3.1 - O presente contrato vigorará até o dia 04 de outubro de 2014, contados da sua assinatura. 

3.2 - O prazo ajustado no item 3.1 supra, poderá ser reduzido ou prorrogado mediante acordo entre as 

partes.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Empregar todo o seu conhecimento técnico na prestação dos serviços objeto deste contrato, visando 
a melhor orientação, informação e assessoramento do CONTRATANTE; 

4.2 - Fornecer ao CONTRATANTE todos os documentos, relatório e informações referentes à flWi 
ora contratada; 
4.3 - Manter sigilo absoluto sobre os dados e informações técnicas e comerciais cio CONTRAT4NTE,c 
que tiver acesso no curso da prestação dos serviços e após o término do contrato, bem como não iivuigar 
a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, 05 dados e informações 
resultantes dos serviços ora contratados perdurando esta obrigação mesmo após o término do contrato, 
independentemente da causa que o determine. 
4.4 - Não utilizar ou permitir que sejam utilizados os dados, documentos, relatórios e informações 
referentes à pesquisa ora contratada e não cedê-los a terceiro a qualquer título perdurando esta obrigação 
mesmo após o término do contrato, independentemente da causa que o determine. 
45 - Agir, através de seus dirigentes e empregados, com estrita observância do código de Ética da 
Associação Brasileira das Empresas de Pesquisa, respondendo pela quebra de sigilo, tanto civil como 
criminalmente. 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações relativas à sua atividade profissional, de modo a 
possibilitar o desempenho dos serviços objeto deste contrato; 
5.2 - Efetuar o pagamento do preço acordado nos prazos e condições ajustadas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - ATRASO DE PAGAMENTO 
Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela do preço ora contratado, incidirão sobre o valor em 
atraso, juros moratórios de 2% (dois por cento) ao mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

A CONTRATADA declara estar devidamente registrada nos Conselhos Profissionais, bem como na 
Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP), assim como seus dirigentes e empregados, 
estando plenamente habilitada a prestar os serviços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

8.1. - A CONTRATADA será responsável pelos tributos oriundos da prestação dos serviços objeto deste 
instrumento, incidente sobre os valores líquidos recebidos, não respondendõ o CONTRATANTE 
solidariamente ou subsidiariamente por tais obrigações tributárias, caso a CONTRATADA sofra qualquer 
tipo de fiscalização e, em decorrência desta seja autuado. 

8.2.- O CONTRATANTE reterá/recolherá os tributos e taxas incidentes sobre o valor bruto pago pelos 
serviços prestados, quando assim for determinado pela legislação Pátria. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE QUANTO A TERCEIROS 

A CONTRATADA é a única responsável pelos danos, a qualquer título, que possa causar a terceiros por 
sua culpa ou dolo, bem como, se decorrente de ato ou ação praticadas por seus empregados, prepostoS 
ou dependentes, sejam estes de ordem material ou moral, pelos mesmos respondendo em caráter 
incontinenti, com exclusão de qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária, do 
CONTRATANTE.	 \ 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
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10.1 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força deste contrato, qualquer vínculo 
empregatício ou de responsabilidade por parte do CONTRATANTE com relação ao pessoal que a 
CONTRATADA empregar ou utilizar para a execução dos serviços objeto do presente instrumento, 
correndo por conta dele, CONTRATADA, única e exclusivamente a responsabilidade como empregador 
todas as despesa e obrigações com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação em 
vigor. 

10.2 - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a remuneração devida aos trabalhadpreS em 
prestação dos serviços pactuados neste instrumento, bem como todos os encargos sociais, deverdo toc17 9 
e qualquer profissional que por força do mesmo estiver a serviço do CONTRATADA, ser re4istrado, 
conforme dispõe a legislação trabalhista. 

10.3. - Face ao quanto estipulado acima, a CONTRATADA se obriga a, caso venha a ser acionado 
judicialmente por seus empregados, fazer constar de sua defesa, a exclusão de responsabilidade soliaária 
ou subsidiária do CONTRATANTE, conforme especificado no Enunciado n. ° 331 do TST; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - RESULTADO DE PESQUISAS. 

11.1 - Os resultados da pesquisa realizada para a consecução de objetivos deste contrato, são de uso 
exclusivo e restrito do CONTRATANTE, que poderá, a seu exclusivo critério divulgá-los, respondendo pela 

.
iniciativa de fazê-lo e pelos aspectos técnicos, sem qualquer limitação ou ônus, desde que obedecidas as 
disposições legais pertinentes, particularmente o disposto na legislação eleitoral, bem como as normas do 
Código 'de Ética da ABEP - Associação Brasileira das Empresas de Pesquisas, que o CONTRATANTE 
declara conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, por: 

- Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição do contrato, 

- Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata preventiva das partes, requerida ou 
homologada ou decretada, 

- E ainda, o presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial de qualquer das partes, por insolvência notória da CONTRATADA, inclusive por 
protesto de títulos ou pela instauração de concurso de credores. 

- Por iniciativa de qualquer uma das partes, desde que comunicado por escrito em um prazo de 7 (sete 
dias) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
14.1 - O presente contrato será cumprido pelas partes em todas as cláusulas e condições, exatamente 
como nelas se dispõe, ficando certo que nenhuma desistência, modificação ou alteração de qualquer de 
seus termos ou condições terá valor se não formalizada por escrito através de Termo aditivo, com 
assinatura dos representantes legais das partes contratantes. 

14.2 - A tolerância das partes, em relação a qualquer urna das cláusulas do presente contrato, não 
importará em precedente, novação ou alteração do mesmo, cujo cumprimento continuará exigível, em 
todos os seus termos, a qualquer tempo. 
14.3 - Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA, na forma da legislação vigente. 
14.4 - A CONTRATADA não terá qualquer direito à reclamação trabalhista e/ou indenização eis que, 
exercerá os serviços contratados, com total independência, sem qualquer submissão de ordem exarada 
pelo CONTRATANTE ou seus empregados e prepostos a qualquer título, observando-se o caráter liberal 
e autônomo da pÊofissão exercida pela CONTRATADA. * ti 14.5 - O presente contrato não estabelece qualquer relação de sociedade, associação ou 
responsabilidade solidária e subsidiária entre as partes.	 e
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14.6 - A CONTRATADA poderá prestar serviços da mesma natureza do objeto deste contrato para outros 
clientes, ficando, contudo, expressamente vedada, durante a sua vigência, a prestação dos mesmos 
serviços, a concorrentes diretos ou a empresas com atividades vinculadas ao mesmo mercado do 
CONTRATANTE, sem o prévio consentimento desta. 
14.7 - O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a qualquer título a terceiros, salvo com 
prévia e expressa anuência da outra parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - CONDIÇÕES DE DIVULGACÃO 

13.1 - A CONTRATADA promoverá o registro das pesquisas junto à Justiça Eleitoral e, em sguicI& 
informará à CONTRATANTE a data e o número registro e o período da realização da pesquisa, para que 
estes dados constem da divulgação a ser feita pela CONTRATANTE. 

13.2- Os resultados da pesquisa somente poderão ser divulgados pela CONTRATANTE, após o decurso 
de 5 (cinco) dias da realização do registro junto à Justiça Eleitoral, conforme previsto na legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
• As partes elegem o foro da comarca de Brasília-DF para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se a respeitar e a fazer respeitar suas cláusulas e 
condições por si e por seus sucessores. 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2014. 

n

ELEIÇÕES 2014 
CNPJ 

VOX OPINIÃO PE 
CNPJ n.°

;ÂO DE CAMPANHA 
T0001-32 i.-1 
DA 1 

E. PROJETOS LTDA 
)1/0001-04 

Testemunhas:

Pain2 4



TIPO DE BEM	 N. DO 
DOCJMENTO 

Impressão de publicidade em	NF n° 001062	R$ 81.144,09 
placas e cavaletes de lona para	 (referente	à 
campanha da candidata DILMA	 porcentagem	da 

respectiva nota fiscal) 
Impressão	de	publicidade	em NF n o 001065 R$ 2.665,60 
placas de lona para campanha da 
candidata DILMA 
Impressão	de	publicidade	em N 	n° 001067 R$ 26.460,00 
placas e	cavaletes	de	lona	para 
campanha da candidata DILMA 
Colocação e retirada de cavaletes NF n° 001053 R$ 70.000,00 
de	lona	para	campanha	da 
candidata DILMA 
Impressão	de	publicidade	em NFn° 001055 R$ 39.690,00 
cavaletes de lona para campanha 
da candidata DILMA 
Impressão	de	publicidade	em NF n° 001056 R$ 48.510,00 
cavaletes de lona para campanha 
da candidata DILMA

o  

ov 

t-	t

TERMO DE DOAÇÃO 

PUBLICIDADE POR PLACAS, ESTANDARTES E FAIXAS	F81 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, om 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ no 20.570.27410001-23, os seguintes bens 
estimáveis: 

1) Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP --- CNPJ n o . 22.270.71410001-52;



Colocação e retirada de cavaletes NF n° 001058 R$ 53.900,00 
de	lona	para	campanha	da 
candidata DILMA 
Impressão de publicidade em lona NF n°001059 R$44.100,00 
para cavaletes para campanha da 
candidata DILMA 
Impressão digital em adesivo para NF n° 001060 R$ 7.232,40 
campanha da candidata DILMA 
Colocação e retirada de cavaletes NF n° 001063 R$ 54.586,00 
de	lona	para	campanha	da 
candidata DILMA 
Confecção	de	suportes	para NF n° 001068 R$ 6.566,00 
bandeira em ferro e colocação e 
retirada	dos	suportes	em	vias 
públicas	para	campanha	da 
candidata DILMA

II 

.

2) MILCOM INDUSTRIA E CONMERCIO EIRELI - ME - CNPJ no. 
12.462.76710001-11 

TÔ5ËËM	 N°. DhT,	 VALÕR 
DOCUMENTO --__ 

Produção e plotagem de adesivos e NF n° 2014/43J$1 1.074,00 
banners internos para campanha da 
candidata DILMA 

Valor da doação estimada: R$ 445.928,09 (quatrocentos e quarenta e cinco !
mil novecentos e vinte e oito reais e nove centavos); 

Doador originário: 

ome	 CPJ	 o  J	L 
CONSTRUTORA	15.102.288/0001-82	R$ 20.600,00 

NORBERTO ODEBRECHT 
S/A 



Jorge A da Silva

MINERAÇOES	33.417.44510001-20	1	R$ 425.328,09 
BRASILEIRAS REUNIDAS 

S/A MBR
83 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504197, art. 23 § 2 1, bem como na 
Resolução 23.406114 do TSE, art. 23 § 2 0 e art. 26, § 30, foi emitido o recibo 
eleito ra l n°  

.
	

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014. 



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado	 __ ______ 

Agência	 1629-2
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado   SF1LEiLI 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52 
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP	 -- -

EM CONTA CORRENTE Finalidade	 ,CRE94ZQ 
Número documento	Ç100.809 ) 
Valor 
Data transferência	0811012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	568EDFA55909A4EE 

Assinada por	J8871373 JORGE	ALEXANDRE SANTOS LLJNA DA SILV	 0811012014 15:46:15 

&ransação	
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 08/10/2014 16:01:43 

 efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.
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DOC ou TED Eletrônico
Debitado 

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado  

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52 
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 

186 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor 
Data transferência 0811012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 5F5756FD5EA1 Dl 9F

/ 0811012014 15:43:51 
0811012014 16:01:43 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 
.	 J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.
	

/

« 



14 IN 187 

ERNANDOSÉRGIO CARVALHO BELIENY 
AV. AMAZONAS, B8,56 - B. VILA NOVA GAMELEIRA III 
CEP: 30510-000 -BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS

TELEFONE: (31) 3412-1153 
NJPJ: 22.270.71,4001-52	-	INSC. MUNICIPAL: 345246.001-2 

DESTINATÁRIO DOS 

LIENTE: EÇS 7*I4	/lt 
NDEREÇO: fWo-_ tOf D (o"_ NO? J(kI__/ COMPI: 
AIRRO:	rfC)	 CEP: 10,14Ô_- 093	INSCRIÇÃO:

11

ACDADE DE: &cYh? _ I'JO _3SADO:Jl CNPJ N°:_______________________ 
M	DE	 DE	COND.

PREÇO R$ 
JANT UNID.	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	 UNITÁRIO	1	 TOTAL 

fflfJ 1 t 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE "A' 

N2 001067 
1.'Via - CIIente/( 

AIDFPEH N.° 136/2012	VALIDA P. USO ATE 31.07-2017 

Natureza da Operação: 
Via de Transporte: 
Data da Emissão da Nota:  
SERVIÇOS



• A33PO41413878498010 
0410912014 14:22:12 

- 

DOCou TED Eletrônico 
Dc r 

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2522	 NOVA SUSSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52 
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 90.411 
Valor 70.000,00 
Data transferência 0410912014 

- CPF/CNPJ diferente . 

Aticaçâo SISBB C7B5251AIBD9F1C6

AWda por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0410912014 14:14:46 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0410912014 14:22:12 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 



INSC:MUN1CIPAL: CNPJ: 22.270.714/0001-52

- 
KNi'WWVKVIVMKYMLflV D1Lifl 

•AV. AMAZONAS, 6856. - B. VILA NOVA GAME LEIRA lii. 
CEP 30510-000- BE  HORIZONTE - MINAS, GERAIS 

TELEF.ONE(31) 3412-1153

NOTA.FISCALDE;SERV. 
SÉRIE

N 001053 
1.' Via - Client  

AIDF PBH N.° 136120	 VALIDA P.USO ATE 31-07-2017 

Natureza da Operaç,o: 
Via de Transporte 
Data da Emissão da Nota:	/ .Ô	de /4"



DOC ou TEDEIrônico 

Agência	 1629-2 
Conta corrente 4831 3-3	ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52 
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP
Finalidade	 EM CONTA CORRENTE 
Número documento	90.9 
Valor	 .690,00 
Data transferência	0910912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	=3ODBA9 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0910912014 12:39:35 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0910912014 12:56:01 

Tr	ão efetuada com sucesso. 
Tr*

 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAtR JOSE DA CUNHA.

E: 1 



NOTÃFISAL DE SERviç 

	

CARVALHO BEL*ENY*	SÉRIE 'A' 
1	 N 001055 

1. Via -:Cliente 

	

AV. AMAZONAS, 6856 - a VILA NOVA GAMELEIRA III BH o0	YDIAPÓIISOATE 31-07-2017 

	

CEP: 30510-000-BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS	 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
TELEFONE: (31) 3412-1153	 Natureza da Operação: 

Via de Transporte: 
CNPJ: 22.270.714/0001-52	-	INSC. MUNICIPAL: 345246.001-2 Data da Emissão da Nota:/ O9 
CLIENTE: 7 O1 PO/'	8o	a c-v jovj	 L t9 , 
ENDEREÇO:_t' &CA/OV 4Y 6taLf	 .	ND/ 	coMPL.:_____ 
BAIRRO:_£'YY'O	 C IO	CEP: 20'	INSCRIÇÃO: 
NA CIDADE DE	 #!6jD14C	ES/ADO	CNJN° 
EM DE_DE	 I.E.: 

• QU-' NT UNIO	 DISCRIM1NAÇAO DOSSERvIÇOs	
UNfrÁRI0	 TOTAL 

(3.-2 Ç CtIS4 /S ,Fd	 cÁ õ	/10	________ ________ 
•	4.rJvçc eiS drwd;to _________ ________ 

___ ___ gj(4 c4  

[yALOR'TOTAL.D.KNOTA	R$ 
J 

LALIQUOTA Dó ISSON	. °"° J .	q) !io {LOR DO ISSQN	R$ 
GRÁFICAC NuA LTDA. - AV. JOSÉ FARIADAROCH& 1684- U. 02- CIO. JD.ELDORADO .- CEP. 3215-04 - 1UEFAX (31'3391-2C49 - CONTAGEM - MG -CNPJ: 65.105.751/0001-18 - 1. E.: 1Z6;767.137-0099 

O	
50z4 NF SERV. SERIE t4 a DE 001001 A 001100 41.17 136/2012 P M BELO HTE /MG EM 31 07 2012 V RI USO ATE 31-07-2017 Inp 02-07 2012 

o	o 

RECEBI(EMOS) DE FERNANDO..SÉRGIO cARVALHO .BEUENY, OS SERVIÇOS ÓÓNSTANTES DA PRESEN.( NQTAFJSCAL,ØE SERVIÇOS 
NOTA FISCAL SËRIE "A'	

JJ	
SÉRIE A 

B.HTE_DE :	DE___	 . . .	 •. .,..	 14	.	NOO1O55 

	

•:cpF......-:•	..... ASSINARA	 •.. .... 

=±=•=	. ..-... :..:.: ..i:.-...:•:.-:.	 .... . 

rrti 'íÁiO 5M1



1 

DOC eu TED Eletrônico 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Crtio.  

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A.	 SIJPIO 
Agência (sem DV)	2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ	 22.270.7141000152 
Nome favorecido	FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Finalidade	 Ç,,EITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	91.9 
Valor	 48.510,00 
Data transferência	1910912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	31A34E2E731 636B4 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 19/0912014 14:32:59 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1910912014 14:45:37 

Tr	ão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

40



fl11M1Vjj47	RU.A.LijQ•LiENy 
AV. AMAZONAS 6856 - B. VILA NOVA GAMELEIRA tu
CEP.4Q00 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

TELEFONE: (31) 3412-1153

•	SÉRIE 77Z 
1 4	N 001056 1.' Via - CIIe,.i 

AIDF PBH N.° 136/2012	VÁLIDA P. USO ATE 31-07.2017 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

Natureza da Operação, 
Via cie Transporte: LÇPJ: 22.270.714/0001..52	-	INSC. MUNICIPAL: 345246.001-J(pta da Emissao da Nota: 	 de_ 

. 

ENDEREÇO: 

	

	V"4f
CEi :iiii NA CIDADE DE:	

-ES DO:	CNIPJ NO: EMDE	 _DE COND PAGTO,: 
QUANT. UNiO. PISC Rf f^ igAÇÃO DOS SERJIÇO3 
Jf/; 1)	 -

N°:

PREÇO 
uNíTÁR^ó -	T-

e -	1	•

•	
-

ÁIL6i41,tOTAL  NOTA	R$	$'oc',o	1 
ALíQUOTA DO JSSQN	. % 1 

J[VALOR DO ISSQN	 R$ 9'98o ICA CUNHA LIDA AV JOSÉ FARIA DA ROCHA, 1684 LJ 02 CIO JO ELDORAIJO CEP 32315-040 TELEFAX (31) 3391 2049 CON NJ 65105 751/0P 001 18 I. E 186.767.137-0099 02 BLS.50x4 NP SERV. SERIE A	 TASEM MG C DE 001001 A 001100 AUT. 136/2012 P. M. BELO. HTE. /MG EM 31-07-2012 V. P/USOATE 31-07-2017 Imp. 02-07-2012 
ECEBI•S DE FERNANDO SÉR 
)TA FISCAL SERIE. "A"	GIO CARVALHO BEUENY, OS SERVIÇOS CONSTANTES DA PRESENTE, .[ NOTA FISCAL DE SER VIÕi* 

. fl	SÉRIE 'A" FITE	DE	DE 	
IiN2 001056 cPF 

------------------------_



:NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica::	 Página 1 de 1 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
A / A	 Emitida em:	 Competência:	Código de Verificação: 

"4 .L Vil Lf)	03109/2014 ás 09:28:37	03/0912014 abff3a39 
-MILCOM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME - 

CPF/CNPJ: 12.462.76710001-11	 Inscrição Municipal: 0268898/00,t 
r	 RUA ALIPIO DE MELO., 63, Jardim Montanhês - Cep 30750-010 

Belo Horizonte	 MG 
Telefone:	 Email: 

-------------------------------------------------------

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.535/0001-32	 Inscrição Municipal: 0354557/001-2 
PARTIDO DOS TRABALHADORES 
RUA ERNARDO GUIMÀRAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 
Belo )-lorizonte	 MG	 Ç' / 
Tepne: Não Informado	 Eml: Não	W	 --

Discrimiçãodo(s) Serçoj_ .	 / (p' r' - 
PRODUÇÃO E PLOTAGEM DE ADESIVOS PARA PORTA DE ELEVADORES, 02 BÀINERS PÁRA AUDITÓRIO, Dli 
ADESIVOS PARA DIVISÓRIAS INTERNAS.	 .

/CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A VISTA 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
1406-0/02-88 / Instalação ou montagem de painéis, starids e outras estruturas móveis, prestados ao usuário final, 
excluivamente com material por ele fornecido	......	,. . 

Subitem Lista de Serviços LC 116103 / Descrição:, 
14.06 / lnstalacao e montagem de aparelhos,.maquinas e equipamentos inclusive montagem industrial prestados ao usuario 
final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

Cod/Municipio da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 
3106200 1 Belo Horizonte	 Tributação'iio município 

2	 Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional 

Valor dos serviços:	 R$'1 130 Q0 -, Valor dos serviços:	 R$ 11.300,00 

(-) Descontos:	 R$ 0,00	(-) Deduções'	 --	-	 R$ 0,00
1. 

(-) Retenções Federais:	 R$ 0,00	-) Desconto Incondicionado:	 R$ 0,00 

1-) ISS Retido na Fonte:	 R$ 226 1 00	(=) Base de Cálculo:	 R$ 11.300,00 

Valor Líquido:	 R$ 1 1.074,00	 quot	 -	 2% 

(=)Valor do ISS:	 R$ 226,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de IPI. 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças 

*
Rua Espírito 5antoQ5 - 2 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.	 NOTA!

	

TeL: 156 / -marl: atendi merItofinancas?pbh. gov . br	 -	 10 

Lel:2  o 

https:/!bhissdigital .pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.j sf
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DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO  

Banco 237	-	BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52  
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor 666,00 
Data transferência 0811012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB A150661399F93FCC 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0811012014 15:23:01 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0811012014 15:31:11 

•ação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 



A33T081 524183477010 
0811012014 15:31:11 

DOC ou TED Eletronico 
Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CNPJ 
Nome favorecido 
Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 

- CPF/CNPJ diferente

1629-2 
48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

237	 BANCO BRADESCO S.A. 
2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
182745 
22.270.71410001-52 
FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
CREDITO EM CONTA CORRENTE 
100.805 
54.586,00 
08/10/2014 

Autenticação SISBB	DBD1FFA2D4E7A1EA 

•ada por	J8871 373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0811012014 15:21:11 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0811012014 15:31:11 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



NOTA FISCAL DESERVIÇOS, 

iÈNAND0 SERGIO CARVALHO BELIENY	
SÉRIE 	

.. 
i.t Via .çIiCny7 

AV. AMAZONAS, 6856 - B. VILA NOVA GAMELEIRA III	AIDF pBgN.o1S6Z1('	VALIDA P.TJSO ATE 31.07.2017 

CEP: 30510-000 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS	 'IMPOSTOSOBRE SERVIÇOS 
Natureza da Operação: TELEFONE: (31) 3412-1153  
Via de Transporte: 

NPJ: 22.270.714/	 34 0001-52	-	INSC. MUNICIPAL: 5^O01-2 Data da Emissão dallota: 50 /	 de O2I? /Ç'
SIN A T!R R ro q,os E. R v ç os 

CLIENTE:	 ÇoI ____ 
E ENDEREÇO_	 'Á	 N°:_7027 COM_L.: 

BAIRRO:	 CEP:	''0 011f3	INSCRIÇÃO: 

NA CIDADE DE: 90/0 1O3Ç1	 ESTADO:	CNPJ. N°:_ 

EM_ _DE_..	 DE	COND. PAGTO.:	 I.F  
15REÇ5  

IUANT. UNID.	 ..	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO	 TOTAL 

01 o	 c--o  
_d	 •'.	 _______ 

[VALOR TOTAL DA NOTA	R$	 ) 
FAALÍQUÓTÃkDO ISSQN  

q.

[VALOR DO ISSQN	R$ 1	 lI/op	] 
ÁFICA CUNHA UDA. AV JOSÉ FARIA DAROCHA. 1684 Li 2 CIO M. EWORADO CEP 32315-040 TflEFAX (31) 3391-20491 CONTAGEM MO CNPJ	6 5 105 751/0001 iS 1.1 186 767 137 0099 

02 8	X4 NF SERV SERE A DE 0,0—1001 A 001100 AUT. 136/2012 P M BELO HTE /MG EM 31-07-2012 V P1 USO AtE 31-07-2017 hnp 02-07-2012 

RECEBI(EMOS) DE FERNANDO SERGIO CARVALHO BEUENY, OS SERVIÇOS CONSTANTES DA PRESENTE [NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 1 
NOTA FISCAL SÉRIE 'A	'	 '	"	 '	,.	'SÉRIE "A° 

BHTE_DE__DE	_____________ ______________ ___________	
001063 

NOME



g 

DOC ou TED Eletrônico 
TDebitado 
Agência	 1629-2 
Conta corrente	48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 1 
Creditado 

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	2522	 NOVA SU!SSA-U.BH. 200 Conta corrente (com DV) 182745  
CNPJ	 22.270.71410001-52 
Nome favorecido	FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.810 
Valor	 7.23240 
Data transferência	0811012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	AI 55COO14DB6D7DB 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNADA SILV	 0811012014 15:47:23 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0811012014 16:01:43 

•rIsaão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



£ 

MUNICIPAl 
Td
	

DO SE
	

S	 - 

PREÇO R 
O JANT UND.	 DIScRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS	 L UNITAIO	 TOTAL 

ro	 ! 
_____	1- pl'W \

--	 ...............	- 

1 	7 .-	

.iiI	
* 

.,.	N ME -	 .	0FF	--	-_	ASSINATURA	-



E



..::OA:FCAL2ESE1VÇOS ANDOS;ERGIOCARVALHOBELINY	SÊRIE"A" fl1	01059 
1.' Via ..,Cliente 

	

AV. AMAZONAS, 6856 - B. VILANOVA GAMELEIRA III	AMFPEH N.o 136s'20	 VÁLIDA P. USO, ATE 31.07-2017 

	

CEP: 30510-000- BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS	 •íMôSTO SOBRE SERVIÇOS 

TELEFONE: (31) 3412-1153

	

	 Natureza da Operação:
Via de Transporte: 

CNPJ: 22.270.714/0001-52	- . tNSC. MUNICIPAL: 34524.001-2 Data da Emissão da N0ta- 3 / C	d1)O )f 
rDEwsTI	 SE Vl Ç OS 

CLIENTE: 4CO )O'	 LoJØ flJ rk 203/' 
ENDEREÇO . (ef7v i	 SOMPL.c4' 
BAIRRO: -& r(	 CEP:	 IN SC iÇÃO: 

NA CIDADE DE: ESTADO6 CNPJ NO:_______________
Ali  EM	DE'	 DE	COND. PACTO.:	 ... 

	

.T,.	 REOR	: 
OUANT. UNIDV	. .... .	D)SCRIMIEtAÇAO DOS SERVIÇOS - .	 .	.	 . .	UtITÁRIO	.	TOTAL 

J^oo ï f{ffo /(,1 J e- Jo j 

___ ___	ai	 ç/ pt-cL	!400	/SOô4 OÚ 

	

VALOR TOTAL DA NOTA	R$ 1 4'^' ' ' 
[iQUOTA DO JSSQN	% 1 
jVALORO1SSQN	R$ 

GRÁFIC	MIA LIDA. AV. JOSÉFARIAOAROCHA, 1684 U 02 CIO JO EI.DORAEIO CER- 32315-040 TELEFAX (31) 3391 -2049 CONTAGEM MG CNPJ 65 105 751/00018 1 E 186 767 137 0099 
50x4 NF SERV SERIE • A »:DE~ A 001100 AIJT 136/2012 P M BELO HTE /MG EM 31 W .2012 V P1 USO ATE 31-07-2017 iinp 02-07-2012 

RECEBI.(EMOS) DE FÉRNANtO SÉRGIO CARVALHO BEUENY, OS SERVIÇOS ÔONSTANTES.DA PRESENTE [NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 1 
NOTA FISCAL SÊRIE Au '	.	..

.:	 . .	 . .	

SÉRIE "A" 

B.HTE.,_DE_DE___	 •	 .	 .	 ...	
.	 001059 

	

NOME	 CPF	 ASSINATURA



A 
DOC ou TED Eletrônico 

Agência '	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO ... -.......	..............................................-...--

Banco	 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV)	2522 .	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta corrente (com DV) 182745 
CNPJ	 22.270.71410001-52 
Nome favorecido	FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Final idade CR	O EM CONTA CORRENTE 
Número documento	91.91 
Valor	 53.90000 
Data transferência	1910912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	23CF86341CDF222D 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 1910912014 14:34:42 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1910912014 14:45:37 

sação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



1 CARVALHO BELIENY
NOTA FISCALDE SERVIÇOS 

SÉRIE A°
N 001058 

1 VIA Cllnnte



A336081554261523020 
0811012014 16:01:43 

.H 

DOO ou TED EletrôrÈicø 

Agência 1629-2 2C Conta corrente 48313-3	 ELECAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado 

Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agênci (sem DV) 2522	 NOVA SUISSA-U.BH. 
Conta c rrente (com DV) 182745 
CNPJ 22.270.71410001-52 
Nome favorecido FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
Finalidade CR	TO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.8 
Valor 1.430,00 
Data trnsferência 0811012014

- CF/CNPJ diferente 

SISBB	43A1 205D46F5A575 

por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 08/1012014 15:42:54 
J8871370 ODAR JOSE DA CUNHA	 08/10/201416:01:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transáção efetuada com sucesso por J8871370 ODAIR JOSEDA CUNHA. 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS. 

	

FUNANDOIERGIO CARVALHO BELIENY	EÍL/	
01062 

P. USQME.21:07-2017 

i'v - ClieM 

AV. AMAZONAS-, 685	S. VILA NOVA GAMELEIRA 111.	
VALIDA IDA

 BELO HORIZONTE -MINAS. GERAIS	.• 

TELFONE: (31) 3412 -11 .53
 

Via de-Trar~rto, 

-	22;2374f0001-52	 NSC- MUNIÔ.LPAL-: 452480012  

IDES ,TINAT -ARI C) DOS SERVIÇOS	 ia 

ENDREO:
 

CEP.  

NACiDADEDE:	 i C	 .ADO 

ÇjANT	 DSCRMNAÇÀO'COS SRVÇOS	 UNITARO	 TOTAL 

c	 _ _	 __Ç J Ç, 

___	
CPC1L rj

_J-
___

 

S- AT)	 J\	 ___ __	

r 

r -.•••-•	..-	 __- -

+	 VALOR TOTAL IDA NOTA	 7 < 

ALIQUOTA  

.!Lo+oc + 

- AI. Si FAR S A DAR. 1-1 -LU. J	C LDAO -	25-UQ T[t A	i T+1-2u4: -	R1AtM - WD-+RJ	 -r: 1-1E	L	(7 

VALOR DO ISSQN 

•LS 50x4 Ní SR SERE A ÚE ocoi A COS100 AUT, 36!2C12 P. SELO t-lTt /iG EM 31---202 V. P USO ATE 3t-7-2ofl J rn 02 -_0740
.
12. 

R!;;CESI^ErAC)S) DE FERNANDO SÉRGIO CARVAL1,40 BELIENY, OS SERVIÇOS C0NSW,TES UA 
PRESENTF NOTA FISCAL DE WVIOS. 

.



\!. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 A PRESIDENTE 

Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT- Ij1* 
DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTS 208 

1 
LUNA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à lua - 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 

doravante denominado CONTRATANTE, e Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP, 

CNPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates 

Belo Horizonte - MG CEP 30.710.050 daqui por diante denominado CONTRATADO, 

têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE 

n° 23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem como objeto a confecção de: 

o 7.500 (sete mil e quinhentos) cavaletes de Dilma e Lula denominado lado A e 

Duma, Pimentel e Lula denominado lado B no formato de 1,10x0,80mts; 

em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições majoritárias para 

Presidente 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.10 prazo de duração do presente contrato compreende o período de 14 de Outubro de 

2Ol4a2óde outubro de2Oi4. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), referente às 

confecções de 7.500 cavaletes, no valor de R$30,00 (trinta reais) cada, a serem pagos 

em parcelas sendo a i a (40%) de forma antecipada no valor de R$90.000,00 (noventa 

mil reais), a 2 (30%) no decorrer das confecções dos cavaletes no valor de R$67.500,00

[i



(sessenta e sete mil e quinhentos reais) e a 3 11 (30%) em contrapartida à emissão das 

notas fiscais de entregas no valor de R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos 

reais), em cheque nominal ou transferência eletrônica de depósito, (conta Banco do 

Bradesco, Agência 2522-4, Conta Corrente 0018274-5), devendo ser emitida a 

correspondente documentação fiscal em nome da CONTRATADA, da qual constará	
20 

. 

.

número de inscriçãO no CNPJ. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(B) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou cúlposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 
(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as .condições e materiais . necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1. 

(C)Fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças. 

(D)Fornecer CNPJ para figuração no impresso. 

(E) Retirar o material junto ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Por se tratar de material impresso personalizado, esse contrato não poderá ser rescindido 

sem o devido ressarcimento das peças impressas e montadas.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas 

assinadas. 

Belo Horizonte, 14 de Outubro de 2014. 

FERNAN16 SÉRiO CARVALHO BELÏENY - PP 
CNPJ: 22.270.714/0001-52 

ELEIÇÕES AÇÃO DE CAMPANHA

CNP 6. .535/0001-32 

Si _____ 2 

Nome:	 Nome: 

CPF:	 CPF: 

.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À CAMPANHA 

MAJORITÁRIA A PRESIDENTE DE 2014

. 

.

Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT-MG-

DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTOS 

LUNA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 

doravante denominado CONTRATANTE, e FERNANDO SERGIO CARVALHO 

BELIENY - ME, CNPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, 

Bairro Carlos Prates Belo Horizonte - MG CEP 30.710.050 daqui por diante 

denominado CONTRATADO, têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob 

a disciplina da Resolução TSE n° 23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

10 presente termo tem como objeto a confecção de: 
• 3.000 (três mil) cavaletes no formato de 0,80cm(largura)X1, 1 Om (altura), com 

estrutura em sarrafos de madeira de 7cmx2cm, aproximadamente, e articulações 

superiores com tiras de borracha, figurando na primeira face a candidata 

DILMA e segunda face D1LMA/LULA; 
• 1.500 (um mil e quinhentos) cavaletes no formato 1,10m(largura) x 0,80cm 

(altura) com estrutura em sarrafos de madeira de 7cmx2cm, aproximadamente, 

e articulações superiores com tiras de borracha, figurando na primeira face a 

candidata DILMA e segunda face DILMA/LULA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 03 de setembro a 

05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias 2014 no Estado de 

Minas Gerais o presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014, 

mediante termo aditivo próprio.

íMI
.. 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATAD9I 
importância de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a serem pa4s 

parcelados, sendo a i a parcela, na quantia de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhenL 

reais), em até três dias a contar da assinatura do contrato, as demais, iguais e sucessivas, 

mediante apresentação da correspondente nota fiscal de entrega do cavalete, devendo 

ser quitadas por cheque nominal ou transferência eletrônica de depósito, (conta Banco 

do Bradesco Agencia 2522-4 Conta Corrente 00 18274-5). 

. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(B) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou culposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 
(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1. 

(C)Fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças. 

(D)Estampar, no material impresso, CNPJ do CONTRATANTE e dó 
CONTRATADO, além da tiragem do material, nome da coligação de todos os 

propagados, assim como os partidos que as compõem, e, no caso de Governador, 

o nome do vice, e no de Senador, os suplentes.

Y



2014 PT-MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 
J 16.847.535/0001-32 

.
	

CONTRAT

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, 
independentemente de notificação ou intimação judicial ou extrajudicial, devendo 

ressarcido o valor das peças impressas e montadas.	 213 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATAD6 FERNANDO SÉRGIO CARVALHO BELIENY - EPP 

CNPJ: 22.270.71410001-52 

- 
CPF:	 06	(-9,

2

Nome:	 - -	:----1 

CPF:	 04



-	
'Ç-'"--

* 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A CAMPANHA 
MAJORITÁRIA A PRESIDENTE DE 2014.	 0 
Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT-MG DOAÇÃO DE 
CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA 
inscrito sob o CNPJ no. 16.847.535/0001-32, com sede à Rua Bernardo Guimars, 3Q 
Barro Preto - Belo Horizonte - MG - CEP 30.140.083, dorava9xe dnomaq. 
CONTRTANTE, e FERNANDO SÉRGIO CARVALHO BELIENY'- EPP, CNPJ n. 

22.270.714/0001-52, m sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates - Bio 
Horizonte - MG - CEP 30.710-530, daqui por diante denominado CONTRATADO, tem 
justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE no. 23.406 
e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo tem como objeto a prestação do serviço por parte do 
CONTRATADO, em favor da campanha do CONTRATANTE na Campanha Majoritária a 
Presidente de 2014, de colocação e retira  de cavaletes de campanha em via pública nas 
cidades de Belo Horizonte e Santa Luzia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA
ri	 o 2.1 grazo duração do presente contrato compreende o peodo de 29 de agosde 2014 

a 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundoturno das Eleições Majoritárias a Presidente de 2014 5 o 

presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014- t'\i 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMEN' 

3.1 Pelos serviços ora co9atados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRTÀDO a 
importância de R$180.700,00 (cento e oitenta mil e setecentos reais), a serem pagos em 3 
parcelas sendo a 1a• 03 dias a contar da assinatura do contrato no valor de R$70.000,00 
(setenta mil reais), a segunda dia 15/09/2014 no valor de R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil 
reais) e a terceira dia 03/10/2014 no valor de R$55.700,00 (cinqüenta e cinco mil e 
setecentos reais) em cheque nominal ou transferência eletrônica de depósito (conta Banco do 
Bradesco Agência 2522-4 Conta Corrente 0018274-5) devendo ser emitida a correspondente



documentação fiscal em nome da CONTRATADA, da qual constará seu número de 

inscrição no CNPJ. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, da qual constará seu 

número de inscrição no CNPJ.

E 
CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

A. Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2. 1, 
Ô B. Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a terceiros e 

provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo dolosa ou 

culposamente. 
C. Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação do 

serviço. 
D. Emitir os documentos fiscais correspondentes, reponsabilizando-se pelo recolhimento 

de todos os tributos incidentes sobre a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

wiga-se o CONTRATANTE a: 

A. Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para a prestação dos 

serviços contratados. 
B. Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido a quálquer tempo por qualquer das partes, 
independentemente de notificação ou intimação judicial ou extrajudicial.



CNPJ: 22.270.714/0001-52 

Contratante: ELEIÇÕES 2C 

CN

OAÇÃO DE CAMPANHA 

)0l-32 

. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o fôro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer outro, 
para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato.

21 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e fii 
que prouzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Belo Horizonte, 29 (e agosto 2014. 

Contratado: FERNÍ LHO BELIENY - EPP 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: k4*

2. 
NOME:	.)A-(J) RO 6?. ) i 
CPF:	C



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 A PRESIDENTE 

Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT.IMG 217 

DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SAN fO 
LUNA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 

doravante denominado CONTRATANTE, e Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP, 

CNPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates 

Belo Horizonte - MG CIE? 30.710.050 daqui por diante denominado CONTRATADO, 

têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE 

n° 23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem como objeto a impressão de: 

• 10.000 (dez mil) adesivos da Duma 13 (garoto com a bola) no formato de 

3 Ox8cm; 

em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições majoritárias para 

Presidente 2014. 

.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 25 de setembro 

de 2014 a 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias 2014 para 

Presidente o presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014.



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais), referente as impre 

de 10.000 adesivos da Duma 13 (garoto com a bola) a serem pagos na 

mercadoria, em cheque nominal ou transferência eletrônica de depósito, (conta BflrT 

do Bradesco Agencia 2522-4 Conta Corrente 0018274-5) devendo ser emitida a 

correspondente documentação fiscal em nome da CONTRATADA, da qual constará seu 

número de inscrição no CNPJ. 

o	CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(13) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou culposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 

(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação;

ai 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1. 

(C)Fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças. 

(D)Fornecer CNPJ para figuração no impresso.



CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Por se tratar de material impresso personalizado, esse contrato não poderá ser rescindido 

sem o devido ressarcimento das peças impressas.
I"W N 219 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2014. 

FERNANDO SERGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
CNPJ: 22.270.714/0001-52 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 A PRESIDENTE 

Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT-1G 22 
fcLffi 

DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTéS 

LUNA DA 
S
ILVA, inscrito sob o CJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 
doravante denominado CONTRATANTE, e Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP, 

CNPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates 

Belo Horizonte - MG CEP 30.710.050 daqui por diante denominado CONTRATADO, 

têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE 

n° 23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

1.1 O presente termo tem como objeto a impressão de: 

• 40 (quarenta) faixas -Nem que a Vaca Tussa no formato de 4xlm;, 
em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições majoritárias para 

Presidente 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 26 de setembro 

de 2014 a 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias 2014 para 

Presidente 2014 o presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014.

.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços Ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais), referente as impress 

de 40 Faixas Nem que a Vaca Tussa, a serem pagos na entrega das faixas, em 

nominal ou transferência eletrônica de depósito, (conta Banco do Bradesco 

2522-4 Conta Corrente 0018274-5) devendo ser emitida a correspondente 

documentação fiscal em nome da CONTRATADA, da qual constará seu número de 

inscrição no CNPJ. 

o	CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(B) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou culposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 
(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação; 

.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1. 

(C)Fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças. 

(D)Fornecer CNPJ para figuração no impresso.	

y



CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Por se tratar de material impresso personalizado, esse contrato não poderá ser rescindido 

sem o devido ressarcimento das peças impressas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.

7 / 
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2014. 

FERNANDO S1RGIO 'CARVALHO BELIENY - EPF 
CNPJ: 22.270.714/0001-52 

ELEIÇÕES 2014\ OAÇÃO DECAMPANHA
eNf7.535/0001-32

.
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e_ oa 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À CAMPANHA 
MAJORITÁRIA A PRESIDENTE DE 2014.

( 3ú^ 
Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014. PT-MG DOAÇÃO DE 
CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILVA, 
inscrito sob o CNPJ no. 16.847.535/0001-32, com sede à Rua Bernardo Guimarães, 3087 - 
Barro Preto - Belo Horizonte - MG - CEP 30.140.083,cjorav denominado 
CONTRATANTE, e FERNANDO SÉRGIO CARVALHO BELIENY - EPP, CNPJ no. 
22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates - Belo 
Horizonte - MG - CEP 30.710-530, daqui por diante denominado CONTRATADO, têm 
justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE no. 23.406 
e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas.

o/í 
1.1 - O presente termo tem como objeto a prestação do serviço por parte do 
CONTRATADO, em favor da camp7nha do CONTRATANTE na Campanha Majoritária a 
Presidente de,,2014, de CONFECÇÃO 200 (DUZENTOS) DE SUPORTES DE BANDEIRA 
EM FERRO e colocação e retirada dos SUPORTES com bandeiras de campanha em via 
pública e praças (Savassi, Liberdade, Raul Soares, Rio Branco, Mercado Central, Mercado 
Novo, Praça Sete, Praça da Estação, Praça do BG, Praça Hugo Werneck, Praça da Bandeira, 
Praça JK, Praça Afonso Arinos) na cidade de Belo 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 19 de setembro de 
2014 a05 de outubro de 2014. 

Par' ^O Ú4co: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias a Presidente de 2014, o 
poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014.



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de R$6.700,00 (̀ 'seis mil e setecentos reais), a ser pago em cheque nominal ou 
transferência eletrônica de depósito (conta Banco do Bradesco Agência 2522-4 Conta 
Corrente 0018274-5) devendo ser emitida a correspondente documentação fiscal em nome da 
CONTRATADA, da qual constará seu número de inscrição no CNPJ. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

A. Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2. 1, 
B. Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a terceiro 

provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo dolosa ou 
culposamente. 

C. Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação do 
serviço. 

D. Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo recolhimento 
de todos os tributos incidentes sobre a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Obriga-se o CONTRATANTE a:
	

if. 
A. Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessárias para a prestação dos 

serviços contratados. 
B. Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1 

CL ' JJSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presenTe Tnstrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, 
independentemente de notificação ou intimação judicial ou extrajudicial.



2. 
NOME: 
CPF:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer outro, 
para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que prouzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2014:

. 

Contratado: FERN41

	

	 VALHLIENY - EPP 

CNPJ: 22.270.714/0001-52 

Contratante: ELEIÇÕES 2014 

CNPJ: 1

AÇÃO DE CAMPANHA 

35/0001-32
. 

TESTEMUNHAS:



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 AO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Por intermédio do presente instrumento particular, Partido dos Trabalhadores, ins Ito6 J fsk 
sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua Bernardo Guimarães 3087 Biiro 

Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083 , doravante denominado 

CONTRATANTE, e Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP, CNPJ n° 

22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates Belo 

Horizonte - MG CEP 30710 050 daqui por diante denominad CONTRATADØ, têm 

justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE n° 

23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem como objeto a prestação do serviço por parte do 

CONTRATADO, em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições 

majoritárias para o Governo do Estado de Minas Gerais, de colocação e retirada de 

cavaletes de campanha em via pública nas cidades de Belo Horizonte e Santa Luzia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 29 de agosto de 

2014 a 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias 2014 no Estado de 

Minas Gerais o presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 180.700,00 (cento e oitenta mil e setecentos reais), a serem pagos 

em 3 parcelas sendo a 1' 03 dias a contar da assinatura do contrato no valor de R$



70.000,00 (setenta mil reais) a segunda dia 15/09/2014 no valor de R$ 55,000,00 

(cinquenta e cinco mil reais) e a terceira dia 03/10/2014 no valor de R$ 55,700,00 

(cinquenta e cinco mil e setecentos reais) em cheque nominal ou transferência 

eletrônica de depósito, (conta Banco do Bradesco Agencia 2522-4 Conta Corr 

0018274-5) devendo ser emitida a correspondente documentação fiscal em nom+da 227 

CONTRATADA, da qual constará seu número de inscrição no CNPJ.	 1 ~Sr- 7-- 
(1 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(B) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou culposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 
(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação. 

.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, 

independentemente de notificação ou intimação judicial ou extrajudicial.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renuncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato.
228 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, e forra 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2014. 

Nome: PERNM4'DO SÉRGIO- CARVALHO BELIENY - ËPP 
CNPJ: 22.270.71410001-52 Ç\ 

PAR
7.53510001-32 

2 

•	Nome:
	 Nome: 

CPF:
	 CPF: 

.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 A PRESIDENTE

- 
Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇOES 2014 PT-ljlG 

-	 I	229 
DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SAN  

LUNA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 

doravante denominado CONTRATANTE, e Fernando Sergio Carvalho Belieny - EPP, 

CNPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, Bairro Carlos Prates 

Belo Horizonte - MG CEP 30.710.050 daqui por diante denominado CONTRATADO, 

têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina da Resolução TSE 

Sn° 23.406 e conforme as cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem como objeto a confecção de: 

• 400 (quatrocentos) cavaletes de Dilma, Pimentel e Caixa denominado lado A e 

Dilma e Lula denominado lado B no formato de 0,80x1,10mts; 

• 200 (duzentos) cavaletes de Dilma, Pimentel, Jô Moraes e Caixa denominado 

lado A e Dilma e Lula denominado lado B no formato de 1,1OxO,80mts; 

•	
• 200 (duzentos) cavaletes de Dilma, Pimentel, Jô Moraes e Dr. Ricardo 

denominado lado A e Dilma e Lula denominado lado B no formato de 

1,10x0,80mts; 

• 100 (duzentos) cavaletes de Duma, Pimentel, Jô Moraes e Dr. Pimenta 

denominado lado A e Duma e Lula denominado lado B no formato de 

1, lOxO,8ømts; 

em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições majoritárias para 

Presidente 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende o período de 29 de setembro 

de2014a05 de outubro de 2014.
4,



Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias 2014 para 

Presidente 2014 o presente termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO	 230 

3.1 Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), referente às confecções de 900 

cavaletes, sendo 400 cavaletes Duma e Caixa! Duma e Lula, 200 cavaletes Duma, 

Pimentel, Jô Moraes e Caixa! Duma e. Lula, 200 cavaletes Duma, Pimentel, Jô Moraes 

e Dr. Ricardo / Duma e Lula e 100 cavaletes Dilma, Pimentel, Jô Moraes/ Dr. Pimenta / 

Dilma e Lula a serem pagos na entrega dos cavaletes, em cheque nominal ou 

transferência eletrônica de depósito, (conta Banco do Bradesco Agencia 2522-4 Conta 

Corrente 0018274-5) devendo ser emitida a correspondente documentação fiscal em 

nome da CONTRATADA, da qual constará seu número de inscrição no CNPJ. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) Prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1. 

(B) Reparar sem ônus para a CONTRATANTE quaisquer danos causados a 

terceiros e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo 

dolosa ou culposamente; 

(C) Manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação 

do serviço. 
(D)Emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação; 

(E) Entregar as lonas nos comitês ou locais indicados por cada candidato. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) Garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

(B) Pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1.



(C)Fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças. 

(D)Fornecer CNPJ para figuração no impresso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Por se tratar de material impresso personalizado, esse contrato não poderá ser 

sem o devido ressarcimento das peças impressas e montadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2014. 

. Nome: FERNAND%SÉRGIO CARVALHO BELIENY - EPP 
CNPJ: 22.270.71410001-52 

ELEIÇÕES 2014 P
	 DE CAMPANHA 

CNPJ	 -32 

1
	 2 

Nome:
	 Nome: 

CPF:
	 CPF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CAMPANHA ELEITORAL 

MAJORITÁRIA DE 2014 AO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Por intermédio do presente instrumento particular, ELEIÇÕES 2014 PT-MG 

DOAÇÃO DE CAMPANHA, representado por JORGE ALEXANDRE SANTOS 

LUNA DA SILVA, inscrito sob o CNPJ n° 16.847.535/0001-32, com sede à Rua 

Bernardo Guimarães 3087 Barro Preto - Belo Horizonte MG CEP 30.140.083, 

doravante denominado CONTRATANTE e FERNANDO SERGIO CARVALHO 

BELIENY - EPP, CNIPJ n° 22.270.714/0001-52, com sede à Rua Cambuquira, 1546, 

Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, CEP 30.710.050, doravante denominado 

CONTRATADO, têm justos e acertados os serviços abaixo descritos, sob a disciplina 

da Resolução TSE n° 23.406, conforme as cláusulas a seguir estabelecidas.

232 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem como objeto a confecção de: 

8.600 (oito mil e seiscentas) lonas contendo propaganda de DilmalCandidatos a 

Deputado/Pimentel, no tamanho de 1,20x0,80mts com ilhós, sendo 200 unidades 

para cada candidato a Deputado, no total de 43 candidatos a Deputado; 

• 400 (quatrocentas) lonas contendo propaganda DilmaJLula, no tamanho de 

1,20x0,80mts, com ilhós, destinado às favelas previamente estabelecidas com o 

CONTRATADO; 

em favor da campanha do CONTRATANTE nas eleições majoritárias nacionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de duração do presente contrato compreende ao período de 16 de setembro 

de 2014 a 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: Havendo segundo turno das Eleições Majoritárias	014 o presente 

termo poderá ser prorrogado até a data de 26/10/2014.

1r1



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços ora contratados o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância de R$ 98.900,00 (noventa e oito mil e novecentos reais), referer' 

impressão de 8.600 lonas Dilma/Candidatos a Deputados/Pimentel e R$4.60,00 233 

(quatro mil e seiscentos reais), referente à impressão de 40 lonas Dilma/Lula desti)Iddd 

às favelas, totalizando a quantia de R$103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), a 

serem pagos em parcelas, iniciando a P em até 03 dias a contar da assinatura do 

contrato no valor de R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais) e as demais 

mediante emissão de notas fiscais de entrega das lonas, em cheque nominal ou 

transferência eletrônica de depósito, (conta Banco do Bradesco Agencia 2522-4 Conta 

Corrente 0018274-5), devendo constar do material impresso o CNPJ do 

CONTRATANTE e do CONTRATADO, além da tiragem. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

(A) prestar os serviços previstos no item 1. 1, pelo prazo estipulado no item 2.1; 

(B) reparar sem ônus para o CONTRATANTE quaisquer danos causados a terceiros 

e provenientes da má qualidade da execução dos trabalhos, agindo dolosa ou 

culposamente; 

(C) manter sigilo das informações a que tiver acesso em decorrência da prestação do 

serviço-
(D)emitir os documentos fiscais correspondentes, responsabilizando-se pelo 

recolhimento de todos os tributos incidentes sobre a contratação; 

(E) entregar as lonas nos comitês ou locais indicados por cada candidato. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

(A) garantir ao CONTRATADO as condições e materiais necessários	a 

prestação dos serviços contratados; 

(B) pagar ao CONTRATADO a remuneração prevista no item 3.1; 

(C) fornecer ARTE FINAL e LAY OUT de todas as peças.



CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Pôr se tratar de material impresso personalizado, esse contrato não poderá ser rescindido 

sem o devido ressarcimento das peças impressas e montadas.
234J 

CLAUSULA SÉTIMA —DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, com expressa renúncia de qualquer 

outro, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E assim, as partes assinam o presente cóntrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produzam idênticos efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2014. 

FERNANDO GIO C'AffRVALHO BELIENY - EPP 
J: 22.270.714/0001-52 

c

	

ELEIÇOES 2014
	

OAÇAO DE CAMPANHA 
1	.535/0001-32 

1•
	

2 

Nome:	 Nome: /1Ja Lb	 4CdQv4-

CPF:	O1G-\
	 CPF:



.

TERMO DE DOAÇÃO 

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, com 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.53510001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.274/0001-23, os seguintes bens 
e/ou serviços: 

1) ÁRTICO TURISMO LTDA - CNPJ n o . 22.299.28310001-57; 

TIPODEBEM	 N°DANOTA	VALOR

1 

moa 

.

FISCAL/FATURA 
Passagens	- aéreas para FT00231826 -	- - R$700,14 
coordenadores da	campanha da .4 

candidata DILMA 
Passagens aéreas para FT00231634 R$ 3.179,25 
coordenadores da	campanha da 
candidata DILMA 
Passagens aéreas para FT00231299 R$ 583,14 
coordenadores da	campanha da 
candidata DILMA 
Passagens aéreas para FT00231057 R$ 5.844,24 
coordenadores da	campanha da 
candidata DILMA 
Passagens aéreas para 2014/13526 R$ 1.488,87' 
coordenadores da	campanha da e... candidata DILMA 
Passagens aéreas pari FT00231276 oR$ 6.021,79



coordenadores da campanha da 
candidata DILMA 

2) Infra Park Infraestrutura de Estacionamentos LTDA - CNPJ 
14.692.660/0002-76 

TIPO DE BEM	 N° DA NOTA VALOR 
FISCAL/FATURA 

Utilização	de	1	(uma)	vaga	de	201412981 R$416,00 
estacionamento para coordenador da 
campanha da candidata DILMA 
Utilização	de	1	(uma)	vaga	de 201414039 R$ 213,00 
estacionamento para coordenador da 
campanha da candidata DILMA 

GCARLINHOS ULTRALEVES LTDA - ÕNPJ n°. 05.569.64610001-08

TIPO DE BEM	 N° DA NOTA	VALOR 
FISCAL/FATURA 

Locação de aeronave prefixo PT- 000130	 R$ 11 .088,00 
OHH, no dia 2211012014 para 
campanha da candidata DILMA 

ERVIÇOS OLIVEIRA E SANTIAGO LTDA-ME - CNPJ no. 
19.711.07410001-64

23 

(Qft 

VALOR 

R$ 34.500,00 

TIPO DEBEM	 N°DANOTA 
FISCAL/FATURA 

"#(2' Locação de helicóptero de 2211012014 000012
a 2511012014, para campanha da 
candidata DILMA 



Jorge / da Silva

1•

5) Fatima Amarante Serviços LTDA- ME - CNPJ n o . 14.592.60510001-23; 

P	I1PbbEBiM	 J° DÃNiÔA	VALOR 
FISCAL/FATURA	 236 

Prestação de serviços de transporte 000146	 R$ 50.630,0
da equipe do pessoal da campanha da 
candidata DILMA  

Valor da doação estimada: R$ 114.664,43 (cento e quatorze mil seiscentos e !
sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos) 

Doador originário: 

Nome 
-	bETIEL S.A. -	1	14.414.97310001-81	- 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504197, art. 23 § 21, bem como na 
Resolução 23.406114 do TSE, art. 23 § 2 0 e art. 26, § 30, foi emitido o recibo 
eleitoral n° 

.,

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014. 



1 
NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

! N1 :2014 /403 9   Emitida em:	 Competência:	Código de Verificação: 

  	 0 2	10711012014 1e231331d  
INFRA PARK INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 14.692.66010002-76	 Inscrição Municipal: 043493819Q- 
RUA PAU BA, 330, Funcionários Cep: 30130-917 
Belo Horizonte	 MG	 r	23 7 
Tetefone: (31)3213-9601	 EmaiI contato®parkshop.cOfltbr 

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32	 Inscrição Municipal: 03545571001-2 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 
RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 
Tetefone: (31)3115-7633	 Erreit gion@ptrr.org.br  

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Referente a utiLização dei(uma) vaga de Estacionamento no período de 0611012014 à 2511012014. 
Pagamento em Depósito Bancário 
Banco Santander 
Agência: 3980 C/C: 13003418-6 
Vencimento: 0911012014 

tódigo de Tributação do Município (CTISS) 
1101-0/01-88 / Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03/ Descrição: 
11.01 / Guarda e estacionamento de veicutos terrestres autorrtores, de aeronaves e de errbarcacoes. 

Cod/MunicipiO da Incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 
3106200 1 Belo Horizonte	 Tributação no município 

[1

Valor dos serviços:	 R$ 213,00 

(-) Descontos:	 R$ 0,00 

(-) Retenções Federais:	 R$ 0,00 

(-) 155 Retido na Fonte:	 R$ 0,00 

Valor Líquido:	 R$ 213,00 

I	Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Espírito Santo, 605 - 20 andar - Centro . CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 
TeL: 156 1 e-rrait atendintofinanCaS®pbh. gov . br

Valor dos serviços: 
(-) Deduções: 
(-) Desconto Incondicionado: 

(=) Base de Cálculo: 
(x) Ahquota: 

(=)Valor do ISS:

R$ 213,00 
R$0,00
R$0,00

R$ 213,00
5% 

R$ 10,65 



bb.coxn.brJ
	

https://aapj .bb.com.hr/aapj/home.bb?tokenSessao=b405c5  1 629e4... 

A33H141 5222551 63009 
1411012014 15:45:59 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado 

Banco	 33	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência (sem DV)	3980	 B14-MANGABEIRAS  
Conte corrente (com DV)	130034186 
CNPJ	 14.692.66010002-76 
Nome faorecido	 INFRA PARI< INFRAES1'RUTURA DE ESTACIONAM 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	 ) Valor 
Data transferência	1411012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autentcaçào SISBB	A16D671338A404029 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 1411012014 15:39:09 

S
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1411012014 15:45:59 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

o 

.



No.Fatura/ 
Duplicata

Valor Faturei	1 Data de	Data de 

	

Duplicata [ R$]j Emissão	Vencimento
Para uso da Inst.

239 

artico 
TURISMO

ARIICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ ....... .22.299.283/0001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone.........: 55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax ........... .55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0 
Home Page: www.articoturismo.com.br 
E-Mail........: erik@articoturismo.com.br 

FT00231 826	 700,141 07/10/2014 1 09110/2014 
Multa de R$ 14,00 após 0911012014 

Encargos p/dia de R$ 2,31 após 0911012014. 
Sacado........: 031 87 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

A/C.: Contato: MAURO	 . 
Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep: 30140-083 Fone(s)........: 31 91950910	 Fax..... 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep: 30140-083 CNPJ ............ .16.847.535/0001-32	 Inscrição Estadual: Praça de pagamento: BELO HORIZONTE -- Impresso em: 0711012014 174848 

EXTENSO 1 Setecentos Reais e Quatorze Centavos *********** ******************** *********** ******* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURíSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:	 Data:	/	/ 

N° Requisição Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio Valor	Extras	Tx.Emb.	Tx.Serviço Taxa OU	Desconto	Total Req.Viagem Matricula	Documento NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° Pedido Observação 

Filial:	ARTICO TURISMO LTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.1:07.575.65110030.93 

FERREIRAJJOEDIS [ADT] 03110114 AL7W7B	04110114 CNFIUDI N000559596 00689146	287,90 [R$] 1,000000 287,90	0,00	23,37	0,00 40,00	0,00	351,27 4706549

VASCONCELOS/CAROLINE	[ADT] 03/10114 AL7W7B	04110114	CNF/UDI ND	596 00689146	287,90 [R$] 1,000000	287,90	0,00	23,37	0,00	40,00	0,00	351,27 4706549 

Total do Fornecedor .... ...............................................575,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	702,54 *TOTAL DA FATURA	 575,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	70254 
(-) Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+Taxa DU-desc..:	 2,40 Total Liquido ... . .................. . ......................................... .575,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	700,14 



"(3	CL 
) 

CAO 

Transação efetuada com sucesso por 18871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

: 22.299.28310001-57 ....
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone.........: 55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax...........: 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata ......... .57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0 

CtrtíCO 

Home Page: www.articoturismo.com.br  
TURISMO	E-Mail........: erik@articoturismO. com . br FI.: 1/1 

No.Fatura/ Valor Fatura/ Data de Data de Para uso da Inst. Finan1l3RliII 
Duplicata Duplicata	[ R$] Emissão Vencimento 241 

FT00231826 700,14 0711012014 0911012014 ...	.,
Multa de R$ 14uu apo 0!it0J2C1T 

Encargos p/dia de R$ 2,31 após 0911012014. 
Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014- PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

A/C.: Contato: MAURO 
Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fax..... 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
CNPJ ............ : 16.847.53510001-32	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE	 Impresso em: 0711012014 17:48:48 

EXTENSO Setecentos Reais e Quatorze 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS, 

Aceite:	 .	 Data:	/ 

N° Requisição Passageiro Tipo Emissão BiIheteIVC/OS Saída/Período Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio Valor	Extras	Tx.Emb.	Tx.Serviço Taxa DU	Desconto	Total 
Req.Viagem Matrícula	Documento NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° PedidÕ Observação  

Filial:	ARTICO TURISMO LTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.J.:07.575.65110030-93 

FERREIRA/JOEDIS [ADT] 03110114 AL7W713	04110114 CNF/UDI 
ND00559598 00689146	28790 [R$] 1,000000 287,90	0,00	23,37	0,00 40,00	0,00	351,27 
4706549

[ADT] 03110114 AL7W7B 04110114 CNF/UDI 
.

VASCONCELOS/CAROLINE 
559596 00689146	287,90[R$] 1,000000 287,90 0,00 23,37 0,00 40,00 0,00 351,27 

4706549 

Total do Fornecedor ................................................... 575,80 0,00 46,74 0,00 80,00 0,00 702,54 
*TOTAL DA FATURA 575,80 0,00 46,74 0,00 80,00 0,00 702,54 

(-) Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+Taxa DU-desc. .: 2,40 

Total	Líquido	................................................................. 575 , 80 0,00 46,74 0,00 80,00 0,00 700,14



CÇL	(;L. 
,( 3 

Transferência entre contas diversas 

Debitado  
Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO A 

Credtck 
Agência 3610-2	 - Fx	24 
Conta corrente 50050-X	 ARTICO TURISMO LTDA 
Valor 700,14 
Data Nesta data 

Assinada por J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 2311012014 11:54:55
2311012014ODAIR JOSE DA CUNHA 23/10/2014 12:05:10

Transaço efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.. 

.



ARTICO TURiSMÓLitA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ ....... : 22.299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330	 . 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 

	

artICO	Fone.........: 55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax............55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0
Home Page: w.articoturismo.com.br  

	

TURISMO	E-Mail.........enk@articoturismo.com.br

	
rN^^Z_____

No.Fatura/	Valor Fatum/	Data de	Data de	Para uso da lnst. Finanra 

	

Duplicata	Duplicata [ R$] Emissão	Vencimento	 243 
FT00231 276 6.021,79 01/1012014 0311012014 . 

Multa de R$ 120,43 após 03(10/2014 
Encargos p/dia de R$ 19,87 após 0311012014.	 ( 

. Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 
NC.: Contato: CASTEJON 

Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fax..... 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	.	Estado: MG	Cep: 30140-083 
CNPJ ............ :16.847.535/0001-32	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE	 Impresso em: 0111012014 12:06:37 

EXTENSO Seis Mil, Vinte e Um Reais e Setenta e Nove Centavos *************************************** 
** ******************** ************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURtSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	Data:	/	/

N° Requisição	Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período	Rota/Produlo 
Nota Débito ReservalSR	Valor Original Câmbio	Valor	Extras	Tx.Emb. Tx.Serviço Taxa DU Desconto	Total 
Req.Viagem	Matricula	Documento	NF Fomec.	Motivo Viagem 
N° Pedido	Observação 

Filial: ARTICO TURISMO LTDA 
Fornecedor: PRAÇA DA LIBERDADE HOTEL - C.N.P.J.:22.282.87510001-66 

CINTRA/FRANCISCOPEREIRA	25109114 VC00243747 12109114 a 19109114 Hospedagem Diárias:007 
ND00558714 00686482	1.043,00 [R$] 1,000000	1.043,00	122,05	0,00	0,00	0,00	0,00	1.165,05 

2014/1461 

FERREIRÃ/JOEDIS	 25109114 VC00243746 12109114 a 19109114 Hospedagem Diârias:007 
ND00558714 00686482	1.043,00 [R$] 1,000000	1.043,00	218,95	0,00	0,00	0,00	0,00	1.261 

2014/1462 

FERREIRA/JOEDIS	 01110114 VC00243927 19109114 a 20109114 Hospedagem Diárias:001 
ND00558715 00687731	149,00 [R$] 1,000000	149,00	27,05	0,00	0,00	0,00	0,00	176,05 

2014/1460 



ARTICO T, ,UBJSMO LTDA 
ART!i6MO  

CNPJ.......: 22.299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone ......... .55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax..........: 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204 
Home Page: www.articoturismo.com.br 
E-Mail........: erikarticotunsmo.com.br

Cadastur..: 04354-00-41-0 

	

No.Fatura/	Valor Fatur&Data de 

	

Duplicata	Duplicata ( R$] Emissão 

	

FT00231634	 3.179,25 0311012014

Data de	Para uso da Inst. Finanif eira  
Vencimento	 244ff 
06110/2014  

Multa de R$ 63,58 após 040/2014 
Encargos p/diâ de R$ 10,49 após 0611012014. 
Sacado ........ .03187 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

AIC.: Contato: MAURO 
Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 .	Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep: 30140-083 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fáx.....: 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep: 30140-083 
CNPJ ............ :16.847.535/0001-32	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE Impresso em: 0311012014 18:40:37 

EXTENSO Tres Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos ********************************: 
* * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * IR

.

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

_J ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

	

Aceite: 	Data:  

N° Requisição	Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio	Valor	Extras Tx.Emb. Tx.Serviço Taxa DU Desconto	Total 
Req.Viagem	Matrícula	Documento :	NF Fomec.	Motivo Viagem 
N° Pedido	Observação	 .	... 

Filial: ARTICO TURISMOLTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.1:07.575.65110030-93 

FERREIRNJOEDIS	 (ADT] 03110114 PDJS7M	05110114	UDI/CNF 
N000559094 00688323	241,90[R$] 1,000000	241,90	0,00	16;95	0,00	40,00	0,00	298,85 

VASCONCELOS/CAROLINE	[ADT] 03110114 GY91v1RI	05110/14	UDI/CNF 
ND 55909700688319	299,90 [R$3 1,000000	299,90	0,00	16,95	0,00	4000	0,00	356,85 
4700807	-

PEREIRA/DEUSDINA	 (ADT] 03110114 MY58GY	04110114	CNF/BSB 
ND00559156 00688419	176,90 [R$] 1,000000	176,90	0,00	23,37	0,00	40,00	0,00	240,27 
4704973 

	

Total do Fornecedor ..................................................:	718,70	0,00	57,27	0,00	120,00	0,00	895,97
Fornecedor: AVIANCA - C.N.P.J.:33.712.83710001-12 

PEREIRA/DEUSDINA	 [AOl] 03110114 2412546783 03110114	BSB/CNF 
N000559167 00688455	565,00 [R$] 1,000000	565,00	0,00	24,03	0,00	56,50	0,00	645,53 
4705732 

Total do Fornecedor ..................................................:	565,00	0,00	24,03	0,00	56,50	0,00	645,53
Fornecedor: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - C.N.P.J.:09.296.29510001-60 



co(* ÓSU 

Transferência entre contas diversas 
Debitado  

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO

1IC aEøL 
Creditado 

Agência 3610-2 24 5 
Conta corrente 50050-X	 ARTICO TURISMO LTDA 
Valor 3.17925 
Data Nesta data 

Assinada por J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 0911012014 11:27:12 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 0911012014 12:47:45

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 

.



ãrtic t9TU5RISIM

ARTICO TURISMO LTDA 
ARTCO TURISMO LTDA 

CNPJ.......: 22.299.283/0001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone.........: 55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax...........: 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0 

Home Page: www.articoturismo.com.br  
E-Mail........: enk@artic0tUflSm0.00m.br 

No.Fatura/	Valor Fatura!	Data de 
Duplicata	Duplicata [ R$] Emissão 

FT00231 634	 3.179,25 0311012014 

Encargos p/dia de R$ 10,49 após 0611012014.

Data dePara uso da Inst. Finan éiià---------- 

Vencimento	 246 

0611012014  
Multa de R$ 63,58 após 06/104014 

Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 
A/C.: Contato: MAURO 

Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO Cidade: BELO HORIZONTE 
Fone(s)........: 31 91950910 Fax..... 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO Cidade: BELO HORIZONTE 

InerinÓ Estadual: 

Estado: MG	Cep: 30140-083 

Estado: MG	Cep: 30140-083 

CNPJ ............ 16.041.uoivuu- 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE	

Impresso em. 03/10/2014184037 

EXTENSO Tres Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e Vinte 'e Cináo'Centavos 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:
	 Data:	_I	_I 

Tipo Emissão BiIheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto 
N° Requisição Passageiro 

Valor Original Câmbio Valor	Extras	Tx.Emb.	Tx.ServiçO Taxa DU	Desconto	Total 
Nota Débito 
Req.Viagem

Reserva/SR 
Matrícula	Documento NF Fornec.	Motivo Viagem 

N° Pedido Observação 
Filial:	ARTICO TURISMO LTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.J.:07.575.6511003093 

FERREIR.A/JOEDIS (AD1] 03/10114 PDJS7M	05/10/14 UDI/CNF
0,00	298,85  

ND00559094 00688323	241,90 [R$] 1000000 241,90	0,00	16,95	0,00 40,00 

n 

[ADT] 03110114 GY9MRI 05110114 UDI/CNF 
299,90	0,00 16,95 0,00 40,00 0,00 356,85 

[ADT] 03110114 MY5813Y 04110114 CNF/BSB 
176,90	0,00 23,37 0,00 40,00 0,00 240,27 

718,70	0,00 57,27 0,00 120,00 0,00 895,97 

(ADT) 03110114 2412546783 03110114 BSB/CNF 
565,00	0,00 24,03 0,00 56,50 0,00 645,53

.
	

VASCONCELOS/CAROLINE 
ND00559097 00688319

	299,90 [R$] 1,000000 
4700807

PEREIRNDEUSDINA 
ND005591 56 00688419

	176,90 [R$] 1,000000 
4704973 

Total do Fornecedor .................................................. 
Fornecedor: AVIANCA - C.N.P.J.:33.71 2.837/0001-12 

PEREIRA/DEUSDINA 
ND00559167 00688455	565,00 IR$] 1,000000 
4705732

0,00	645,53

v 

565,00	0,00	24,03	0,00	56,50 
Total do Fornecedor ..................................................:  

Fornecedor: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - C.N.P.J.:09.296.295/00016° 



tADTIO3/10/14 KF3QTX 03110114 PLU/UDI 

739,90	0,00 16,95	0,00 73,99 

[ADT] 03110114 QB1GFG 03110114 CNF/UDI 

349,90	0,00 23,37	0,00 34,99 

[ADT] 03110114 QBIGFG 03110114 CNF/UDI 

349,90	0,00 23,37	0,00 34,99

	

0,00	830,84 

	

0,00	408,26 

	

0,00	408,26 

&aço 

artício TURISMO

ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ ....... . 22.299.2831000157 
RUA RIO DE JANEIRO 1330 
CEP: 30160-041 BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone.........: 55-31.2102-0700	 Emergência: 

Fax...........: 55.31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204 
Home Page: w.articoturismo.com.br  
E-MalI........: enk(articQtUriSmO.00m.br 

Fatura: FT00231 634

Cadastur..: 04354-00-41-0 

• '1'........... 
Valor	Extras	Tx.Emb. Tx.ServiÇo Taxa DU 

NF Fornec.	Motivo Viagem Nota Débito ReservalSR	Valor Original Câmbio 

Req.Viagem	Matrícula	Documento 

N° Pedido	Observação 

Continuação da página anterior 

MARQUES/ELDES 

ND00559095 00688317	739,90 [R$] 1,000000 

4700772

FERREIRA/JOEDIS 

00559096 00688318	349,90 [R$] 1,000000 

0791

VASCONCELOS/CAROLINE 

ND00559096 00688318	349,90 [R$] 1,000000 

4700791

	

1.439,70	0,00	63,69	0,00	143,97	0,00	1.647,36 

Total do Fornecedor ................................................  

	

2.723,40	0,00	144,99	0,00	320,47	0,00	3.188,86 

TOTAL DA FATURA  

(-)

	

	

9,61 
Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+TaXa DU-desc..:  

Total Líquido	 :	2.723,40	0,00	144,99	0,00	320,47	0,00	3479,25 



ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ ....... . 22.299.283/0001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone ......... .55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax...........: 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0 
Home Page: www.articoturismo.com.br  
E-Mail.........erik@articoturismo.com.br  

No.Fatura/ Valor Faturã! Data de Data de Para uso da Inst. Financra 
- 

Duplicata E R$] Emissão Vencimento 248 

FT00231129g i, 583,14 01110/2014 0311012014
Multa de R$ 11,66 após 0311012Õ14 

Encargosp/dia de R$ 1,92 após 0311012014. 

Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 
A/C.: Contato: MAURO 

Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fax..... 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro ........... .BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
CNPJ ............ :16.847.535/0001-32	 Inscrição Estadual: 

• Praça de pagamento: BELO HORIZONTE	 Impresso em: 01110/2014 19:50:04 

EXTENSO Quinhentos e Oitenta e Tres Reais e Quatorze Centavos *************************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:
	 Data:	/	/ 

N° Requisição	Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio	Valor	Extras	Tx.Emb. Tx.Serviço Taxa DU Desconto	Total 
Req.Viagem	Matricula	Documento	NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° Pedido	Observação  

Filial:	ARTIGO TURISMO LTDA 

Fornecedor:	7AM LINHAS AÉREAS S/A - C.N.P.J.:02.012.86210005-93 

PEREIRA/DEUSDINA [ADT] 01/10/14 2497572803 06110114 CNF/BSB 
ND00558805 00687834	333,90 (R$] 1,000000 333,90	0,00 23,37	0,00 40,00	0,00	397,27 
4681842 

To Fornecedor ..................................................: 333,90	0,00 23,37	0,00 40,00	0,00	397,27 
Fome edor:	GOL TRANSPORTES - G.N.P.J.:07.575.65110030-93 

PEREIRA/DEUSDINA [ADT] 01110114 FC3JFC 01110114 CNF/BSB 
ND00558816 00687837	124,90 [R$] 1,000000 124,90	0,00 23,37	0,00 40,00	0,00	188,27 
4681842

Total do Fornecedor ........................... ..... ...................

	

124,90	0,00	23,37	0,00	40,00	0,00	188,27 
TOTAL DA FATURA	 458,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	585,54 

Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+Taxa DU-desc..:	 .	 2,40 
*** Total Líquido	 458,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	583,14 

v 



.

OS 

Transferência entre contas diversas 
Debitado  

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG IDOACAO 

Creditado 
Agência 3610-2 
Conta corrente 50050-X	 ARTICO TURISMO LTDA 

Valor 583,14 

Data Nesta data

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV
	

0911012014 11:25:33 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA

	
09110/2014 12:47:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 



TURISMO

ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ.......: 22.299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone ......... .55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax...........: 55-31-2102-0701	ABAV; 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-O 
Home Page: www.articoturismo.com.br  
E-Mail........: erik@artic0tUriSm0.c0m.br FI.: 1/1 

Data de	Para uso da Inst. 
Vencimento No.Fatural	Valor Fatura!	D	de 

Duplicata	Duplicata	[ R$]	Em
ata 

issão 

FT00231299	 583,14 0111012014 

Encargos p/dia de R$ 1,92 após 0311012014.  

Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014 - PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 
A/C.: Contato: MAURO 

Endereço..... : RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro........... : BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE 
Fone(s)........ : 31 91950910	 Fax..... 
Cobrança..... : RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro........... : BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE 
CNPJ ............ :16.847.535/0001-32 	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE ,-.-

EXTENSO	 Quatorze 

03/1012014
25 

Multa de R$ 1 16 apos 
UTUIUT4 

Estado: MG	Cep: 30140-083 

Estado: MG	Cep: 30140-083 

Impresso em: 0111012014 19:50:04 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS.	 - 

Aceite:

Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto 
N° Requisição Passageiro 

Reserva/SR	Valor Original Câmbio Valor	Extras	Tx.Emb.	Tx.Serviço to  Taxa DU	Desconto	 otal 
Nota Débito 
Req.Viagem Matrícula	Documento NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° Pedido Observação  

Filial:	ARTICO TURISMO LTDA 
TAM LINHAS AÉREAS S/A - C.N.P.J,:02.012.8621000593 Fornecedor:

PEREIRNDEUSDINA (AD1] 01/10/14 2497572803	06/10/14 CNF/BSB
397,27 

NDO0558805 00687834	333,90 [R$] 1,000000 333,90	0,00	23,37	0,00 40,00	0,00 

4681842

	

•otal do Fornecedor .................................................. .333,90	0,00 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.J.:07.575.6511003093 

PEREIRA/DEUSDINA	 [ADT] 01110114 FC3JFC 
ND00558816 00687837	124,90 [R$] 1,000000	124,90	0,00 
4681842 

	

23,37	0,00	40,00	0,00	397,27 

01110114	CNF/BSB 

	

23,37	0,00	40,00	0,00	188,27 

Total do Fornecedor.,	 ..........:124,90	
0,00	23,37	0,00	40,00	0,00	188,27 

TOTAL PA FATURA	 458,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00 

(-) Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+Taxa DU-desc..:	
2,40 

	

458,80	0,00	46,74	0,00	80,00	0,00	583,14 
TotalLiquido ..................................................................  

v 



ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ.......: 2i.299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE MG, BRASIL 

	

Ofoti-co 	

Fone......... = 55-31.2102-0700	 Emergência:
Cadastur..: 04354-0041-0 Fax . .......... . 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata ......... . 57567204 

Nome Page: ww.articoturismo.c0m.br 

	

TURISMO	E-Mail........: enkartIcoturIsmO.cOm.br r 

	

No.Fatura/	Valor Faturaí	Data de	Data de	Para uso da Inst. Financeira 251 
Duplicata	Duplicata [ R$] Emissão	Vencimento  

	

FT00231057	5.844,24 2710912014	0111012014	 i 
Multa de R$ 11688 após 01/10/ 

Encargos p/dia de R$ 19,28 após 01110/2014.	 \
Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014 - PT- MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

AIC.: Contato: MAURO 
Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fax.....: 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 
Bairro...........: BARRO PRETO	 Cidade: BELO HORIZONTE	Estado: MG	Cep: 30140-083 

CNPJ ......... ...:16.847.535/0001-32	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: BELO HORIZONTE 	 Impresso em: 27/091201411:30.51 

EXTENSO Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais  Vinte e Quatro Centavos * * * * * * * * * * * * * *: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ********* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERViÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:
	 Data:  

Rota/Produto Tipo Emissão BiIheteNC/OS Saída/Período N° Requisição 
Nota Débito

Passageiro 
ReservalSR	Valor Original Câmbio Valor	Extras	Tx.Emb.	Tx.Serviço Taxa DU	Desconto	Total 

Req.Viagem Matrícula	Documento	. NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° Pedido Observação 

Filial:	ARTICO TURISMO LTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES- C.N.P.J.:07.575.6511003093 

VASCONCELOS/CAROLINE [ADT] 23109114 GEN2MJ	24109114 UDI/CNF
344,84 

ND00557484 00686076	287,90[R$] 1,000000 287,90	0,00	16,95	0,00 40,00	0,00 

4657353 

oPEREIRAIDEUSDINA 
ND00557486 00686078	287,90 [R$] 1,000000 
4657093

[ADT] 23109114 YYLRFY	24109114	UDI/CNF 
287,90	0,00	16,95	0,00	40,00 0,00	344&, 

PEREIRNDEUSDINA [ADT] 26109114 DCF6JP 28109114 UDI/CNF 

ND00558106 00686903	364,90 [R$] 1,000000 364,90	0,00 16,95	0,00 40,00 

4673669 

Total do Fornecedor ..................................................: 940,70	0,00 50,85	0,00 120,00 

Fornecedor: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - C.N.P.J.:09.296.29510001-60 
VASCONCELOS/CAROLINE EADTI 23109114 AC7U0A 24109114 PLU/UDI 

ND00557485 00686077	287,89 CR$1 1,000000 287,89	0,00 16,95	0,00 30,00 

4657353

N000557487 00686079	287,89 [R$] 1,000000	- 287,89	0,00	16,95	0,00	30,00 

4657093

0,00 421 

0,00 1.111,55 

0,00 

0,00

v



000
	o5

A33A091 235771924042 
0911012014 12:47:45 

Transferencia entre contas diversas 
Debitado 

Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3 

Creditdo 
Agência 3610-2 
Conta corrente 50050-X 
Valor 5.844,24 
Data Nesta data

ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

ARTICO TURISMO LTDA 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0911012014 11:24:43 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0911012014 12:47:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ.......: 221299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 

	

artico	

Fone.........: 55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax............ 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204	Cadastur..: 04354-00-41-0 

Home Page:	w.articoturismO.00m.br 

	

TURISMO	E-Mail........: erik@articoturismo.cOm.br 

No.Fatura/	Valor Fatura!	 ata D de	Data de 
Duplicata	Duplicata [ R$] Emissão	Vencimento 

fT002311057	. . 5.844,24 27IO9I2Oi4O1I1O12014

Para uso da Inst. Fi
253 

Multa de R$ 116,88 após 0111 
Encargos p/dia de R$ 19,28 após 0111012014. 
Sacado........: 03187 - ELEIÇOES 2014- PT - MG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

A/C.: Contato: MAURO 
Endereço.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 

Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep: 30140-083 Bairro...........: BARRO PRETO 
Fone(s)........: 31 91950910	 Fax.....: 
Cobrança.....: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3.087 

Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MG	Cep:30140-O83 Bairro...........: BARRO PRETO 
CNPJ ............ : 16.847.53510001-32	 Inscrição Estadual:

Impresso em. 27/09/201411.30.51 Praça de pagamento: BELO HORIZONTE 

EXTENSO Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos * * * * ******** ************* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
ARTICO TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:
	 Data: 

N° Requisição Passageiro Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 
Tx.Emb.	Tx.Serviço

Rota/Produto 
Taxa OU	Desconto	Total 

Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio Valor	Extras 
Req.Viagem Matricula	Documento NF Fornec.	Motivo Viagem 
N° Pedido Observação 

Filial:	ARTIGO TURISMO LTDA 
Fornecedor: GOL TRANSPORTES - C.N.P.J.:07.575.65110030-93 

VASCONCELOS/CAROLINE [ADT].23/09/14 GEN2MJ	24109/14 UDI/CNF 

ii nnnF,74R4 00686076	287,90 (R$] 1,000000 287,90	0,00	16,95	0,00 40,00	0,00	344,8Yl..  

4657353 

. PEREIRA/DEUSDINA 
ND00557486 00686078	287,90 [R$] 1,000000 
4657093

[ADT] 23109114 YYLRFY	24109114	UDI/CNF 
287,90	0,00	16,95	0,00	40,00 

PEREIRA/DEUSDINA (ADT] 26109114 DCF6J1P 28109114 UDI/CNF 

ND005581 06 00686903 364,90 [R$] 1,000000 364,90	0,00 16,95	0,00 40,00 

4673669 

Total do Fornecedor .......... . ....................................... : 940,70	0,00 50,85	0,00 120,00 

Fornecedor:	AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - C.N.P.J.:09.296.29510001-60 
VASCONCELOS/CAROLINE [ADT] 23109114 AC71LIQA 24109114 PLU/UDI 

ND00557485 00686077 287,89 [R$] 1,000000 287,89	0,00 16,95	0,00 30,00 

4657353

ND00557487 00686079	287,89 [R$] 1,000000	- 287,89	0,00	16,95	0,00	30,00 

4657093

0,00 

0,00 421,8j5 

0,00 1.111,55 

0,00 ( 334,84	-



ARTICO TURISMO LTDA 
ARTICO TURISMO LTDA 

CNPJ.......: 22.299.28310001-57 
RUA RIO DE JANEIRO, 1330 
CEP: 30160-041, BELO HORIZONTE, MG, BRASIL 
Fone ......... .55-31-2102-0700	 Emergência: 
Fax...........: 55-31-2102-0701	ABAV: 0174	lata.........: 57567204 
Home Page: www.articoturismo.com.br  
E-Mail........: erik@articotuHSmO.COm.br  

Fatura: FT00231 057

Cadastur..: 04354-00-41-0
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Nota Débito Reserva/SR	Valor Original Câmbio 
Req.Viagem	Matrícula	Documento 
N° Pedido	Observação 

Continuação da página anterior 
CAMPOS/LAYSLE 

ND00558104 00686901	566,90 [R$] 1,000000 
4673716

CORDEIRO/LULLIANY 
00558104 00686901	566,90 [R$] 1,000000 

716

FERRE IRA/JOEDIS 
ND00558104 00686901	566,90[R$] 1,000000 
4673716

FERREIRNJOEDIS 
N0005581 04 00686901	379,90 [R$] 1,000000 

CAMPOS/LAYSLE 
ND00558104 00686901	379,90 [R$] 1,000000 

CORDEIRO/LULLIANY 
ND005581 04 00686901	379,90 [R$] 1,000000 

PEREIRA/DEUSDINA 
00558107 00686902	739,90 [R$] 1,000000 
4673464

Valor	Extras	Tx.Emb. Tx.Serviço	Taxa DU 
NF Fornec.	Motivo Viagem 

(ADT] 26109114 S441-171— 28109114 GYN/CNF 
566,90	0,00 16,95 0,00 56,69 0,00 64054>Ç' 

[ADT] 26109114 S441-171— 28109114 GYN/CNF
'-. 566,90	0,00 16,95 0,00 56,69 0,00 640,5 

[ADT] 26109114 S441-171— 28109114 GYNICNF
643,54 566,90	0,00 16,95 0,00 59,69 0,00 

[ADT] 26109114 K6VHVS 27109114 CNF/UDI 
379,90	0,00 23,37 0,00 37,99 0,00 441,26 

[ADT] 26109114 K6VHVS 27109114 CNFIUDI 
379,90	0,00 23,37 0,00 37,99 0,00 441,26 

[ADT] 26109114 K6VHVS 27109114 CNF/UDI 
379,90	0,00 23,37 0,00 37,99 0,00 441,26 

[ADT] 26109114 W3T7Y13 26109114 PLU/UDI ,. 
739,90	0,00 16,95 0,00 73,99 0,00 t\83084

Total do Fornecedor ..................................................:	4.156,08	0,00	171,81	0,00	421,03	0,00	4.748,92 

*********TOTAL DA FATURA	 5.096,78	0,00	222,66	0,00	541,03	0,00	5.860,47 

(-)

	

	
16,23

Retenção de ISS sobre Tx.Serviço+TaXa DU-desc..:  
' Total Líquido	 5.096,78	0,00	222,66	0,00	541,03	0,00	5.84424 



Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32 
PARTIDO DOS TRABALHADORES

Inscrição Municipal: 03545571001-2 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

4 A	
Emitida em:	 competência:	Código de Verificação: 

.1 1 '11 L70 I 02/09/2014 às 10:10:05	02/09/2014 if5498bbf II  
INFRA PARK INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 14.692.66010002-76	 Inscrição Municipal: 04349381002-6 
RUA PARAI BA, 330, Funcionários - Cep: 30130-917 
Belo Horizonte	 MG 
Tetefone: (31)3213-9601	 Emait contato@parkshop.com.br  

RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087, Barro Preto- Cep: 30140-083 
Beto Horizonte	 MG 

Telefone: (31)3115-7633	 EmaiL gilson@ptmg.Org .br 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Referente a utilização de 1(uma) vaga de Estacionamento no período de 28108/2014 à 0511012014. 

Pagamento em Depósito Bancário 
Banco Santander 

• cim
Agência: 3980 C/C: 13003418-6 
venento: 0310912014 
Código de Tributação do Município (CTISS) 
1101O/O188 Guarda e estacionamento deveícubS terrestres autometOreS, de aeronaves e de earc!S_._ 

Subitem Lista de Serviços LC 116103 / Descrição: 
11.01, / Guarda e estacionamento de veículos terrestres autometoreS, de aeronaves e de entarcacOeS. 

Cod/MUfliCíPiO da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 

3106200 / Belo Horizonte	 -	Tributação no município 

Vakr dos serviços:
	 R$ 416,00

	Valor dos serviços:	 1RS416,00 

(-) Descontos:	 R$ 0,00	(-) Deduções: 

(-) Retenções Federais:	 R$ 0,00	() 

(-) ISS Retido na Fonte:	 R$ 0,00
(x) Alíquota: 

Valor Líquido:	 R$ 416,00
(=)Valor do ISS: 

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 416,00!
5%

R$ 20,80 

Prefeitura de Belo Horizonte . Secretaria Municipal	 F5 
Rua Espírito Santo, 605 2 0 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.	 ______ NOTA 
TeL: 156 1 e-maiL	

10



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado

- Banco 33	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Agência (sem DV) 3980	 BH-MANGABEIRAS 256 
Conta corrente (com DV) 130034186 
CNPJ 14.692.66010002-76 
Nome favorecido INFRA PARK INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAM
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	90.506 
Valor	 41600 
Data transferência	0510912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	5AC7E1 3F4BC1 D2CA 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0510912014 15:29:56 

Oransação	

J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 05/09/2014 16:14:19 

 efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



3/9/2014 [bb.com.br] 

--

1	
0310912014 13:36:47 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado  
Agéncia	1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO	 )o-	1-.	

__________ 

257 

IMUIIIC IQV• 

Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	90.302 
Valor	 41600 
Data transferência	 0310912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	313D01 EC320C20595 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	
03/09/2014 13:12:25 
0310912014 13:36:47 

J8671 370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

T	ção efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

Banco	 33	 BANCO SANTANDER (BRASIL) 
Agência (sem DA	 3980 ( , BHMANGABElRAS 
Conta corrente (com DA	1300341 8! 
CNPJ	 14.692.66tl/00-76 

1K[^Qá PARK INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAM 

-	.	 1/1



NFS-e NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔA 

kIO
em:	 .CompetêflCia:	tCódigo de Verificação: 

02J09/2014as101005	2/09/2014L_ 
INFRA PARI( INFRAESTRUTURA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 14.692.66010002-76	 Inscrição Municipal: 04349381002-6 
RUA PARAIBA, 330, Funcionários- Cep: 30130-917 
Belo Horizonte	 MG 
Tefone: (31)3213-9601	 Eryi1 contato®prkshop.COm.br  

- Tomador do(s) Serviço(s) 
CPFICNPJ: 16.847.53510001-32 Inscrição Municipal: 03545571001-2 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 
• RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087, Barro Preto - Cep: 30140-083 

Belo Horizonte MG 
Te lefone: (31)3115-7633 Eme11 gion®ptn.Org .br 

DiscÊminaçãO do(s) Serviço(s) 
Referente a utilização de 1(uma) vaga de Estacionamento no período de 2810812014 à 0511012014. 

•	Pagamento em DepUltoi Bancário 
Banco.Santander 

ência: 3980 C/C 13003418-6 
endento: 0310912014 

Código de Tributáção do Município (CTISS) 
1101-0/01-88 / Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 
Subitem Lista de Serviços LC 116103 /Descrlção: 
11.01;, Guarda eestacionaflntO de veiculos terrestres autontores, de aeronaves e de errbarcacoeS. 
Cod/Muntcíplo da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
3106200/ Belo Horizonte Tributação no município 

Valor dos serviços:	 R$ 416,00 Valor dos serviços:	 R$ 416,00 

(-) Descontos:	 R$ 0,00 (-)Deduções:	 R$ 0,00 

-	(.' Desconto Incondicionado:	 R$ 0,00
(-) Retenções Federais:	 t u,uu 

()ISS Retido na Fonte	 R$ 0,00	(=) Base de Calculo 

Valor Líquido:	 R$ 416,00	(x)Ábquota: (=y 
I Prefeitura de Belo Horizonte - Secretana Municipal dei 

Rua Espírito Santo, 605 - 20 andar Çeflt" 
Tel.: 156 1 e-maIL atendimentófinaflCaS  bti gOV bl:_.	

- Belo Horizonte MG

R$ 416,00
5%

R$ 20,80 



CARLINHOS ULTRALEVES LTDA, 
Rua Camilo de Brito, 480• Bairro Padre Eustáquio 
CEP.: 30730-540 - Belo Horizonte • Minas Gerais 

FONE: (31) 3786-6401 
CNPJ. 05.569.64610001-08. - tnsc. M unic. 9183950015 

Cliente: ttC&D o?D4 PTMG Doj$, cJ

FATURA DE LOCAÇÃO

X2 ÕÕÕ1 

1.'.VUa - CIr 

NAT. OPERAÇÃO: 

DATA EMISSÃO NOTA: 

Endereço: «LUX &'&flQrdO 5UÂ,vYtZ , Or 
Bairro:_8TTO P)	 Municipio€	b1fl4es tado : it4 &	CEP.: 
C.N.P.J/CPF:	'	'	 Insc. Est.  
Cond. Pgto: 	 Pdh1r N

QUANT. UNIO. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREÇOS R$ 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 01
eatejk (?.O,ÇJ3 11 .on, 00 

___ - pteo Pt-õft rto cLct 

tb	 Õ	3UPD -JQrrLo,  

.---

[ ATIVIDADE SEM INCIDÉNc	QN	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$Í,QPJ 
1	CÔNFORME LEI COMPLEMENTAR	1 

N`1, 1 W2ó03	 TOTAL DESTA LOCAÇÃO R$ LL'. O ) 07

25 



	

mp Banco Agéjcja DV Ci	Conta	C2 Sane	Cheque N.o C	 - - 

	

018 001 1829 2 O	48 513 3	O 800	857144	9 R$ (11 U8WUU 
 

/	quamIa deCUZE MIL 0ITE1T E OITO FERIS. 
T.T*1*4.+.1 -* k+-1*4	****+.4

e centavos acima CPRL 1 NHOS ULTRPLEES UDW. a	 ou à sua ordem 

	

BELOHORIZO	24	OU3	 2O14 
BANcODÓAII  

SuP91O SANTO AGOSTINHO	MD  
00.000.00013578.5	 ELEICOES 2014. PT MG	 :- .	 .	CNP14751bOb1- 	 260 ' ATENDIMENTO PJ	 CLIENTE BANCARJO DE	 t 1 1	Q	fl SANTO AGOSTINHO 8H MD	 '	U	J CONFECCAO 1012014

... .................................................................. 
1	 WH 

.



.



SERY1ÇO -S OLIVEIRA E SANTIAGO LTDA-ME FATURA DE LOCAÇÃO 
000012 

Rua Barão de Cocais, 390 - B. Sagrada Família 
CEP: 31 030-1 00 - Belo Horizonte - MG 1.a Via - Cliente 

Fone: (31) 3464-2415 NAT. OPERAÇÃO: ___________________ 
DATA EMISSÃO NOTA..-Z.G  CNPJ: 19.711.07410001-64 - Insc. Munic. 094.141.100-171 

Estado: H G	CEP: 30 À •4 (1) - 
C.N.P.JICPF: . XC1-. 5350oo1 - 3 
Cond.Pgto:

Ç\

 UL.t4Ç)	 Pedido N°_________	 Vendedor: 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREÇOS	R$ 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

O - r	e	rkxc 3- 5zx c -
J i	) C	CC)  

•r _____

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 1 

TOTAL DESTA LOCAÇÃO R$ 

ATIVIDADE SEM INCIDÊNCIA DE ISSQN 

L	
CONFORME LEI COMPLEMENTAR  

N° 11612003	 j



63 

Bairro: Pcx X	1-bLIk_Q	Muni?pio:	 Estado: H G	CEP:	 - O R. 
C.N.P.J/CPF:. -_3)	lnsc.Est.:__________________________________ 
Cond.Pgto:	à,	 Pedido NO	 _Vendedor: 

QUANT. 1 UNID. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREÇOS R$

PREÇO UNITÁRIO 1	PREÇO TOTAL 

1	r	 VÂLOR  
1 1 ATIVIDADE SEM INCIDÊNCIA DE ISSQN	 TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 
1 1	CONFORME LEI COMPLEMENTAR  

No 116/2003	 TOTAL DESTA LOCAÇÃO R$



• CONTRATO DE CONSTITUO IDE SEI/1ÇOS OUVEIRA E 
•AfLOLTDA 

C l Au ,mia Oitava A odministraço da sociedade caberá à admi!lS1radOrafSÕol8 LUCIANA DE 
C[VRA CORRA, com os ,odrós e biç6ss de represefltaçO ativa e passiva na 
eciedade. Judlcla e edra)idiciaI, podendo Praticar todos os aros compreendidos no objeto social, 
sempre de ;nter~ da sociedade, autorizado o uso do nome empresaiai, vedado, no entanV1 

fzo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir, o.bri9açee seja em favor d' 
wcktr doe utlsas ou do tereefros, bem cov nernr ou aieuer bens rmõv&s dt so*fedad< kis	264 

sem autortzao do(s) outros) s8clo5).	 j 

	

ffla Nona	o término de cada eerc (cio social, em 1 de dezembro, o administrador 
contas ustifiadas de sua edministraØo, procedendo â e1abora4o do inventário, do 

b. rec	rrrtoaiat e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de 

quns, os iucros ou perdas epurad. 

Cusula Dcitr	t4os quatro mesas seguintes ao té rmino do exerclio social, os sócios
dcliberero sob as cantas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

	

t;	'5r.3•• A soc dade poderá a ualqusr smpa, aidr ^u fechar fiIIa ou outra
fEia. i•rt titeraç e iratu&delib f-mda nn frrma da ki. 

sua Lima Segunda Os socios poderác, do. comum acordo, fixei uma retirada mensal, a 

	

ce 'pro íaborfi l , otse #edas as	 pertineMes. 

( ;uta )é i a Terceira - el cndo ou sondo interditado qualquer sócio, a sociedade 

:	 om oa	iaitoo, s	sores a e	iio sendo possvei ou 

o	<u	o(s) rerrenes r.c(s;, o vaiar de seus haveres será 

tiao com base na sit&iac pat/imonlal do soc4edado, àdata da resoIuo, 
w1iaa cn bn especianaotn lcvantado.Pard:afo neo . O mesmo procedimento será 

ta em	rrca r)ss cm que	eedad se reschia	reIaço a seu sócio. 

O*ir Ca,ta ' O(s) Admnistrodor (es dectara(m, sob ae cenas da lei, de que no 

•	 ;•	 •	 ?	 a as r	eo d soec, ro ls	tal, ou em 4rtude de 

•'•	'	e çrarsm	efeito rta s ea que vede, ainda que 

	

c	eso o caos m'sbJinos; ou r'or crime ín	ar. de prvaricoço. pefta ou 
peculato, ou contra a eenomIa coc sjir. 'ontra o sistema financeiro 

nsamo, con	rnas de defesa da con rsncla, contra ea Laçes de consumo, fé píb!aa, ou 

a praírodade.. 

	

i)écire	-, Fica &'ie o om,ds tLO	IiW'fl pare o exercfcio e o 

t	 004 u	ob'as ssuiarc dMo 

	

AC()f.	114	 a!	
2/3

OCbx

	

':: .'Vr:	 •; 

na Junta Comrce d	,uJn ':n Minas Gersu, ob e n' 31 2A 006367,5 an •3/O2/O14. Paro viti4ai este dncuine.n.tc  
www JL c1ra re ;	u	tonns	ç w uco 4 6	 ódgu d	' in	s OZ	orno or tcntiad dtóm_. 

sinad*' em 1 7/O2	4	 ce	o'im	.r.ãria (ter



CONTRATO DE CONST.flÇ) DE $EI'GS OLVERÃ E 
• ArniA3o LTDA:.., 

E.	os s	iustos e contrtacScs, 4sinamWo prserte frstrur?nto. 

SELO HOR IZONTEMG, 10 de everoira de 201. 

.

	

_t_ Qi	C4 q 
LUCIANA DE OUVEIRA CORREA 

	

ch/Mrninistrad;	 265 

NAYAA JUNA SILVA SAHTLA3O 

ui	 ro EfjTfrt) D 
ccs 

salco* OUVER	dO 

d416146 

.

MÕOJIM flGRADO 1	 t	 1&I I	JiR 1 III 

Cetiico que este	 Y12 1 Off6, ,61foi defendo eid 
na Juntà. Comercial d ttado dc Moa (?eras oh c	121O)63675 emn 1 310212014. Para validar esta doeuffiento, acesso 
wwwJucemgrng.gov .	nforme: W dopwcolo 14 6L53-I e o cód .go de segurança 000Z. Esta côpi foi autenticadadigital nent e
assinada em 17/02/20 p Marinely de Paula Bomfim Sccrcía Ger1



.

Comprovante de IflS.críoø de Situação Cadastral  

Contribuinte, 

Confira o^ dados de Identificaâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a su atualização cadastrai 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL	 266 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO Dy 1N1^.W'ÇA0	COMPROVANTE DE INSCRÇÂO E DE SITUAÇÃO DATA DE ~TURA 
9.711,O!4OO[t1-64	 1310212014 

MATRIZ	 IrPL. 

E NEÂTDAL 
LJRVICOS OLIVEIRA E SANTIAGO LTDA - 

c	'Âo DA PnVflADE EC0P16M1CA PRNCfl /kt 
859 6	'w.depUotagem  

<' DAS ATMQÀWB 

1!L1!- O_ Locação de aeronaves sem tnpoIço  

CÓDIGO E	DA NATURE:JJRiblcA 
- 5CDAOE EMPRESÁRIA LIMITADA  

RP,P!OECOCAIS	 .
NUM K, 

r'	1	8AIRRQIDISTRITO	 R U--N-̂ IM, 6 UF 

j	SAGRADA FAM(U	_J 1 BELO HORIZONTE _._J L!J 

_.	.	 i,00ii	 .3 

5I1'UACÀOCAAL]

ínstruCo Normativa RFB n° 1 .470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido r- 	às 14:55:33 (data e hora de Brasília),	 Página: 111 

[ïiII 

A RFB agadecc a sua visita. Para iiftrmações sobre pol ítica de privacidade e uso., çJqpjj. 

A!	4.

fti	 njreva Coi rov. 30109i2014 



CN PJ 22.299.28310001-57 NIRE S12024240R 
26 

ÁRTICO TURISMO LTDA EPP.	 TRIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL CONSOLIDADA 

GILBERTO MONTEIRO SIQUEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, residente edomiciliadO a Alameda dá —
Serra, número 1374, apartamento 2401, Bloco B, bairro Vale do Sereno, Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34.000
000, portador da cédula de identidade RG M-1.083.310, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número 293.731.406-63, 

NEYDE MONTEIRO SIQUEIRA, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada na Rua Maria 
Macedo, número 642, apartamento 401, bairro Nova Suíça, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.460-600, 
portadora da cédula de identidade RG M -7.286-460 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número 311.506.106-53, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada ÁRTICO TURISMO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 22.299.283/0001-57, com sede à Rua Rio de Janeiro, n°. 1330, loja 02, Bairro 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.160-042, que explora o ramo de atividades pertinenteS à agência de 
viagens e turismo previstas na legislação em vigor, conforme CONTRATO SOCIAL registrado na JUCEMG sob o 

6, resolvem de comum acordo e na n°. 31 20242453-2 em 25/08/8	
melhor forma de direito, ALTERAR o contrato 

soial originário, pela trigésima vez, mediante as seguintes cláusulas e cond i~ que mutuamente e 

assinam e outorgam a saber 

Cláusula Primeira Da Obieto Social 
A partir desta alteração o objeto social passará a ser, o ramo de atividades pertinentes a agencia de viagens e 
turismo, organização de ventos e congressos, previstas na legislação em vigor, para todos os seus 
estabelecimentos comerciais. 

CláusulaSeQUflda - Da Sede e Filiais 
A partir desta alteração fica constituída a sua terceira. filial que passará .a ser na Via Expressa de Contagem, N° 
529, Bairro Agua Branca, ContagemlMG, CEP 32.370-485 

., Tendo em vista as alterações acima estabelecidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR O CONTRAT 
SOCIAL, passando a .tõr a se guinte redação: 

i. Denominação social: A sociedade tem a denominação social de. ÁRTICO TURISMO LTDA EPe Sendo 

que lhe é permitido usar o nome fantasia de ARTIGO OPERADORA DE VIAGEI4S. 

2. Objeto sociahA Sociedade tem por objetivo social orarnO de atividade pertinentesa agencia , de viagens 
e turismo, organização de ventos e congressos, previstas na legislação em vigor, para todos os seus 
estabelecimentos comerciais. 

3. Prazo para duracãO A sociedade iniciou suas atividades em 2810811986 com prazo de duração 
indeterminada. 

.



.

4	Sede e filiai 
A socedade têm cs. segu.ntÓS ;stabeleciment0s comerciais nos endereços abaixo 

arrolados:  

4.1. MA	
1330, lojaTRiZ - éstabeleida à Rua Rio de janeiro,, n°.	02, Bairro Ldurdes,em BéIo 

CEP 30.150-042; l	268 
4.2. FiIiaLQi. - estabelecida no Aeroporto da UsiminaS, BR 458, Distrito Industrial Santana di Paraíso e 

lpafingaG NIRE 3190123899-1;
Centro, Itajubá/MG, CEP 

43. Filial 02— establecidé na Rua Corõnel Francisco Braz, no . 185, Sala 102, Bairro 

37.500-052, NIRE 31190149289-8', 

4.3. FdiaLQ - 
estabelecida na Via Expressa de Contagem, N° 529 Bairro Água Branca contagemlMG CEP 

32.370-485, NlRE3190149289 

ÇpiaI social: O Capital socl é'de R$ 2-70.000,00 (Düzentos esetenta mil reais) dividido .em 270.000 
(Duzentos ,e setenta mil) CotaSi no valor de R$1 1 00 (Hum real) cada uma distribuídos entre os SoCIOS da 

segtiinte forma de agora em diante: ---
40.cotaS.l R$24S.4OU,UU 

21.600 cotas R$ 21.600,00 

270.000 cotas R$ 210.000,00
TOTAL .

A	 o sociedade n. entrará em dSSOIUÇ O. nem cons qUet1t0Tit	qd... -. . 

caso de morte. falência, retirada ou incapacidade civil de qualquer dos SÓCLOS, por qualquer dos motivos 

mencionados uma vez que , foi contratada por prazo indeterminado. 

Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio que falecer, for declarado interdito ou falido ou que 
deseja retirar-se, serão apurados pelo último Balanço Social, se não decorridos mais de 6 (seis) meses, 
caso em que levantar-Se-á um Balanço Especial e pagos os herdeiros OU representantes legais em 12 
doze) prestações corrigidoS monetariamente de acordo com os índices que refletir melhor a variação da 

inflação, divulgado pelo IBGE. 
6.2. No caso de morte ou decretaçãO da incapacidade civil de qualquer dos sócios. seus herdeiros poderão 

optar entre a participação de 01 (um) representante herdeh'o na Sociedade ou o recebimento de seus 
haveres na forma acima estipulada. 

L	AdministraCãO e uso da denomiflaCão socal: A administração da sociedade caberá ao sócio Gilberto
 Siqueira, que assinara isoladamente todos os atos da sociedade e a representara judicial e 

extrajudicialmente, sendo-lhe vedado usar a denominação social em negócios ou operações alheios aos 
Objetivos da sociedade, tais como avais e endossos, em benefício de terceiros ou dos próprios 
componentes da sociedade, fianças ou cauções de favor, respondendo o infrator pelos seus danos 
causados. 

8. Remuneracã Por assumir a ministraÇã o da empresa, o sócio Gilberto.MOflteirO Siara, recebera 
mensalmente a título de pró-labore e a débito da conta Despesas Gerais da sociedade, importância 
prevista na legislação do Imposto de Renda do mínimo ao máximo 

LBERTO 

L-

6.1. 

Ártico Turismo LTDA. - Trigésima primeira Ateraçâo Contratual
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9.	
!ponsabilidade do$ ódo5: responcabilidade cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidaarTefl.e pela cgr:açãd do capital social. 

iQ. Proibiõea: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimina), ou por s 

ede, ainda que temporariamente, o a 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que v ceO AMO 

publicos ou por crime falimentar, de prevancaçãO, peita ou suborno, concussão, peculat4, ou 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorérKld, uIIlijd 

as re1aç5eS.deConSUTT0', fépública õ.ptõpTiedadeaTt
	Q002). 

Do for Fica eleito o foro de Belo Horizonte/MG para , qualquer ação e execução deste contrato. 

12 pjposicõeS Qerais_ Continuam em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Ongináno e posteriores 
ustada. alteraçãeS, na parte que não contrarie a alteração ora ai  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Belo Horizonte, 09 de Abril de 2013. 

• .... 

.ILBER1OMONT1 . oSIQUEIRA :): . 

^4 D̂M^OWTEIR^'0SIQ^UÉA^^ 

.

Ártico Turismo LTDA.— Trigésilna PriefráA1têã0	
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TERMO DE CONCORDÂNCI A COM CRONOGRAMA DE PAGAMENTO E

QJJITACÃO

271 

Ártico Turismo LTDA, CNPJ 22.299.283/00015 7 , com endereço na Rua Rio de 

Janeiro, n°1330, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, representada Gilberto Monteiro 

Siqueira,CPF 293.731.406-63, diretor, ciente ser credor do Partido dos Trabalhadores de 

Minas Gerais, CNPJ 16.847.535/0001-3 2 , com endereço na Rua Bernardo Guimarães, n° 

3087, Barro Preto, Belo Horizonte-MG, referente as faturas n o 232830, 233538, 233536, 

233653, 233689, 233136, 233263, 233654, 233671, 233693, 232546, 233448, 233624, 

233532, 233261, declarado como dívida de campanha eleitoral perante o TREMG, 

DECLARA SUA ANUÊNCIA COM TAL CONDIÇÃO, BEM COMO COM O 

PAGAMENTO NA PRESENTE DATA, MEDIANTE OS CHEQUES: 857265, 857266, 

857267, 857268, 857277, 857278, 857279, 857280, 857281, 857282, 857284, 857285, 

857286, 857287 e 857288, ORIUNDO DA CONTA ELEIÇÃO 2014 - PTMG - 

DOAÇÃO DE CAMPANHA, DO BANCO DO BRASIL, N° 48313-3, AGÊNCIA 1629-2, 

PELO QUAL DÁ TOTAL E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2014. 

Gilberto MonteiroSiqueira

Diretor 

Cp,f«óRio OLIVF~ -	 ELE :(31)322. 

RUA DOS GUAIAJARAS, 637 ÃCE
-

/\\ 

Belo Horizote2f	 7 

t4at	
E 

EJ'O_
halia
 :R$3,90 T.FJR$1,2i T 

QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADA COMO INDO DEADLJLTERACÁO OUTENTAT
VA O



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE'SERVIÇOS 

CONTRATANTE:	 27 

ELEIÇOES 2014 PT-MG DOAÇÃO DE CAMPANHA, CNIU 
16.847.535T0001-32, situado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, Barro 
Preto, Belo Horizonte, CEP 30140-083, MG, representado por seu 
Secretário de Finanças JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA 
SILVA, CPF 001.799.026-28, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 
ÁRTICO TURISMO LTDA., CNPJ: 22.299.283/0001-57 e Inscrição 
Estadual: isento com sede a Rua Rio de Janeiro 1330 Lourdes - Belo 
Horizonte - MG. 

As partes têm entre si ajustado o presente instrumento particular de 
contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes:

'CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO: Estabelece-se por meio do presente instrumento a contratação 
de Serviços de Agência de Viagem, cujas obrigações encontram-Se 
discriminadas na proposta anexa, que passa a fazer parte integrante do 
presente, serviços estes vinculados à campanha presidencial de 2014. A 

. contratação tem como objetivo, a prestação de serviços para reservas de 
diárias em hotéis, fornecimento de passagens aéreas e de ônibus, custos de 
deslocamento e de alimentação, locação de locais para eventos e demais 
atividades afins. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços 
objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estabelecidos na 
referida proposta comercial, sob pena de multa fixada em 2% do valor do 
contrato.	 '\ 

CLÁUSULA SEGUNDA 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Fica pactuado para os serviços 
contratados o valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser pago



kIE

mediante apresentação das faturas conforme a utilização dos serviços, 
devidamente certificados pelo representante legal. Conta a ser creditada: 
Banco: BRASIL S/A - 001 
Conta corrente: 50050-X 
Agência: 3610-2	 27 

Parágrafo Único - Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados 
serão feitos exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência 
bancária na conta indicada na CLAUSULA SEGUNDA, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal. 

Ô	
CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o 
dia 05 de outubro de 2014. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte —MG, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, para firmeza e prova de assim haver acordado, firmam as partes este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, e pelas 
testemunhas abaixo: 

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2014. 
T\ C\	 / 

ELEIÇOES 2014 P1OAÇÃO DE CAMPANHA 
1MATANTE 

TICO TURISMO LTDA 
CONTRATADO



TESTEMUNHAS 
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NÕIME: (4.^ t 

CPF/CNPJ:
NOME: F/ci'	(3 

CPF/CNPJ ÁC	
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Belo Horizonte. 01 de setembro de 2014. 

PARTIDO DOS TRABALHADORES DE MINAS GERAIS 
Rua Bernardo Guimarães. 3087 - Barro Preto 

.

	Prezados (as) senhores (as), 

Apresentamos em nossa proposta de remuneração, para os serviços de Agencia de Viagens: 

.

Taxa de 
Serviço Remuneração da 

Agencia 

Emissão de Passagens Aéreas Nacionais Cia aérea Azul e Gol ate valor de R$ R$30,00 
OU  300,00 = R$ 30,00 - acima de R$ 301,00 = 10% 10/o 
40,00 Emissão de Passagens Aéreas Nacionais Cia aérea Tam, Passaredo e Avianca e 

até valor de R$ 400,00 = R$ 40,00 - acima de R$ 401,00 = 10% 

Hospedagem em Hotéis 10% 

locação de espaços para eventos 10% 

Locação de Veículos 10% 

Fretamento Aeronave 10% 

Fretamento Ônibus 10%

Obs. Todos os preços ofertados acima já estio incluídos taxas e impostos. 

BELO HORIZONTE— MO— Rua Riu de Janeiro, 1330— Bairro de Lourdes - CE?: 30.160-012- PAI9X: 31 2102-07(5) - FAX: 31 2102-0701 
0I1.IAL 1: As. Prn(-sor Olaria \Vern-k, 2.700 - Loj: 4	I1ariti - Ilda llariaanle - MC - C,p:30.57$-ldO - 5,ls.: 31 3314-1400 - Ris.: 31 0377-1357 

FILIAL 2: Auroparas da Umrius - Rnd, Br 400 - Dirrico lndus:riaI - Iputinga - MC - Cop: 35.167-001) - Pahs:31 3022-76.16 -	71 3025-6062
FILIA). 3: Rut CoronaIPrnaisuo lIra,, 1 1 5 - sI. 1111-CarrIra - IIdoh3 - 920 - Cap: 37.300-052 - Fan&F;,35;t623-3757 

PILIÁL 4: V.a I prssa de Co logoor. 529 Baaro .Agrta Rtanoa - Contagcn - 510 - Cep: 32370-405 - Pabs: 31 5756-5)59 
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Política de pagamentos: L
Faturamento - Aéreo: 

OPÇÃO 1— Cartões de crédito 

Conta unificada EBTA / CTA / VISA CORPORATE: 
Sistema de pagamento centralizado que permite ao cliente concentrar em um único número de conta 
e uma única data de pagamento toda a sua compra de passagens aéreas. Não tem anuidades e 
oferece seguros de viagens gratuitos 

Cartões de Crédito e Corporativos: 
Trabalhamos com todos os cartões de crédito aceites pelos nossos parceiros (Cias Aéreas) 

Benefícios (EBTA) 
+	Fatura única, 

Maior prazo para pagamento (em média de 28 dias), 
Relatório detalhado dos gastos, 

+	Seguros e assistência emergencial. 

OPÇÃO 2- Faturarnento direto: 

- Faturado a cada emissão. e com o vencimento 7 (sete) dias da emissão da fatura. 

BELO HORIZONTE - MG— RuO Rir, de Janeiro, 1330 - Bairro de Lourdes.- CEP. 30.160-N2- I'ABX: 31 2102-0700 - FAX: 31 2102-0701 
FILIAL 

1:A% .
 Proíaisor Mano \Vornai'k. 2700- Lnjs.	- 1IF. - lehi Iloriannia - MC - Cn:30.575-1i10 - PxI'.: 31 3311-1400 - La.: M 3377-3$7 

FILIAL 2: ernor,o da U,minaa - Rod. Er 45$ - OLirjir, Fndu:nxi - Ipatin .x - MC - Fep: 35.U,7-000 - Pab.:SI 3822-764 - Fax:-31 3F25-602 
FILIAL 3: Rua Curunel Franxineo Ria7. 1 1,45 - 1. 502-CanIna -	- MC - (cp. 37.5055-057 - Fona/F:,a: 35 3672-5757 

FILIAL 4: Via ELpraax deCanlagani, 529 I9arn,, Água B,ans.a- Co,ilxecrn - 3.10 - Cp:32370-'I95 - Pabn: SI 3356-5139 



ortco 
TLiRJ SIM. O 

Faturamento — Hotéis: 

OPÇÃO 1 — Cartões de crédito 

Cartão Corporate Pagamento de hotéis: 
Centralizando o pagamento com despesas de hotéis no País numa única conta com pagamento 
mensal, através de o cartão corporativo numa única data e com maiores prazos. 

Cartões de Crédito e Corporativos: 
Trabalhamos com todos os cartões de crédito aceites pelos nossos parceiros e hotéis. 
(para pagamento direto dos hóspedes no hotel) 

OPÇÃO 2 - Faturadas de acordo com a política de cada hotel, após o "Check-Out" (saída) do 
hóspede. 

- Para Hotéis que não aceitam faturarnento, será emitido uma fatura tio ato da reserva 
referente as diárias acordadas, com vencimento para o pagamento em 7 (sete) dias. 

Faturamento — Demais serviços da Agencia: 

- Faturadas de acordo com a política de cada fornecedor. 

- Para fornecedores que não aceitam faturamento, será emitido urna fatura no ato da reserva 
•	referente ao serviço acordado, com vencimento para o pagamento em 7 (sete) dias. 

- Para eventos onde fornecedores exigem pagamento antecipado, emitiremos uma fatura com 
o vencimento contra apresentação. 

OBS.: O fornecimento dos serviços estão condicionados ao pagamento regular das 
faturas emitidas. 

Atenciosamente. 

4 4r- 
•	rto Monteiro Siqueira 

Diretor -Te!. 31 21020700 

BELO HORIZONTE - MCi— Ri.ü Rio de j ane jio. 133Ú - Bairro de Lourdes - CEP: 30.190-042- PAISX: 31 2102-0700 - FAX*.3 1 2102-0701 
lIL1AL 1: .A. Frofenoc Mar,o Wernecl., 2,700- Loja	- nciin - Belo Hnri,,nni - MC - Cp: 30.575 . l60 - lahs,: 31 5314-1.100 - Fa.: SI 3377-1357 

FILIAL 2: Ae,ruj,nrcn la Tjjnin	- Rnd. Br 455 - I)iIrico Indun:riai - IpIina - MC - fep: 35.167.006 . Pus,...7 7*22-7646 - Fax..3 3*25-6062
FIlIAl. 3: Rn: Coronel Franinen lIra,, 55 • A. l02-CnnIrn - lIuIub* - MC - ('ep . ....7120-052 - FrnefFa,: 35 5622-5757 

FILIAL '1: Via Orprena, de Cnnagen. 529- l9,0no Agua 1 an'. - CnnIacrn - MC - Cnp: 32370-405 - Pabu: 31 7356-5 155



Jorge A a Silva

TERMO DE DOAÇÃO 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
27 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, com 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade N° MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF o valor 
estimado da compra de 703,896 litros de gasolina comum, bem como 63,910 litros 
de gasolina aditivada, e 87,951 litros de óleo diesel, conforme nota fiscal 852 que 
segue em anexo;	 - 

Valor estimado da doação: R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais); 

Doador originário: 

- Nome— 	-crpi 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS	 01.944.031/0001-63 

CAMAÇARI LTDA 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504/97, art. 23 § 20, bem como na Resolução 
23.406/14 do TSE, art. 23 § 20 e art. 26, § 30, foi emitido o recibo eleitoral n° 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014 

N 

.
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DATA DE RECEBIMENTO	 IDENT. E ASSINATURA DO RECEBEDOR: PARTIDO DOS TRABALHADORES PT	 N: 000000852 

- SERIE:1 ------------------ 

DOS MOTORISTAS DO SUL DE MINAS LTDA	
alaf 2.580,00 

N° Fat:

/ 1 SOCIEDADE DOS MOTORISTAS DANFE
SUL DE MINAS LTDA Documento Auxiliar 1 1111111* 1

' 1111'' 111111111111111111 11111111111111111111111 da Nota Fiscal
Eletrônica 1 I 

AVPe LOURENCO DA COSTA, 409 Chave de Acesso 
1 SAO SEBASTIAO O - ENTRADA 

SAIDA
31141021 0322 3000 0102 5500 1000 0008 5211 57371944 

Consulta de autenticidade no portal nacionta8J- _______________________ Itajuba	 MC - 
CEP: 37502-454 No: 000000852 1	Www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da 

s ii eh
. 

Fone: (35) 3622-4621
NO:

1 Protocolo de Autorização de Uso: 

Folha(s):	111 131141581625452 Fk	28 
TUREZADA	

27/10/2014 16:22:19 

ipesFat refcupom  
INSCRIÇAO ESTADUAL INSC. EST. SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 3240364970055	 - . 21.032.23010001-02 
DESTINATÁRIO REMETENTE  

[OME RAZÃO SOCiL	 (1 
PARTIDO DOS --	 J/CPF	 DATA EMISSÃO TRABALHADORES PT 16.847.535/0001-32	27/10/2014 

ENDEREÇO	. BAIRRO/DISTRITO CEP	 TA DA SAI 
BERNADO GU)MARAES, 3087 SANTO AGOSTINHO 30140-083	 2711012014 
OUNIC1i FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 SUFRAMA HORA DA SAIDA 
Be lo Horizonte MG ISENTO 16:22:17 
FATURA  
PAGAMENTO A VISTA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ' ICMS VALOR DO ICMS 1 BASE DE CALC. DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL PRODUTOS 1 SERVIÇOiT 

0,00 0,00	 0,00 0,00 2.580,OdI VALOR DO FRETE	1 VALOR DOSE GURO DESCONTO	 OUTS DESPESAS ACESSÓRIAS RA VALOR P1 LrTO7LA	'- 000l	 coo oco	 000 oco Tv
: 

258009] 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA	CÓDIGO ANTT	 PLACA VEICULO 1 UF	CNPJICPF 

SEM FRETE 
ENDERECO ''"'",' - 

--.-	........---.-----.------	----------------.- ------------QUANTIDADE	 ESPÊCIE	 MARCA

UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

.-------.------.-.---.--.---.---- ---------------i-.-.------------------------ -------------------------------------- NUMERO	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0,000	 0,000 -
 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIQOSJ NCMJSH j_CSTCFO UNO QTD uo TOTAL Des(R$
!!1	OLEO DIESEL B COMUM 

TotI Tributos Aproo. R$55.74 Fonte:IBPT
127101921 1	060 5929 1 L 87,951 2,4900000 219,00 0,00 0,00 0,00	0,00 0% o 

2 GASOLINAADrnVADA 27101259 1	060 5929 L 63,91 3,1300000 200,04 0,00 0,00 0,00	0,00 0% 
TotI Tributos Aproo. R$57,23 Fonte:IBPT - -

- GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 L	- 703896 3,0700000 -	2.160,96 0,00 0.00 0.00	0.00 oqu.
'	Total Tributos Aproo. R$618,25 Fonte:IBPT  

-	 (10!t 
iA) 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
012243 
DADOS ADICIONAIS 

1-1111.11 ARtb 

CIICOIC :482 
Tolal Tributos Aproo, 113731,22 Fonte:tBP'F 
MD.5d195cd425610676D4a23Q256117466 
Nulavinculada aos cupons fInais: 
20293 26755 26292 26565 120562 126564 126610 126872 126874 126876 126878 126954 127238 127345 127875 127873 
27893 117871 126170 12A138 128160 128162 128375 28378 128433 120383 128664 228668 128670 128672 228688 128902 

120014 129016 128977 128979 129325 129300 129590 129310 129318 129322 129302 129914 129520 229546 129550 129586 129369 1293116

SERVIÇOS BASE DE 
0,00

:. -

O ISSON 
0,00
	

0,00 

RESERVADO AO FISCO 
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LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

	

j	281 
ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, om 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.27410001-23, os seguintes bens 
estimáveis: 

.
	

1) Belo Horizonte Flat Service Administração e Participação LTDA - CNPJ n°. 
64.355.25810004-36 

TIPO DE BEM

	

	 N° DA NOTA	VALOR
FISCAL/FATURA 

Locação de salas para reunião 201418279	 R$ 1.470,00 
executiva da campanha da candidata 
DILMA 
Locação de salas para evento da 201418393	 R$1.544,30
campanha da candidata DILMA 

2) BRASIL SOC.CULT.REC E ESPORTIVA AUTOMÓVEL CLUBE MONTES 
CLAROS - CNPJ n°. 22.666.22610001-69; 

TIPO DEBEM	 NODODOCUMENfÕ	LÕ 
Locação de espaço físico para evento 102001	--	R$ 3.500,00
da campanha da candidata DILMA 

3) Séculus Empreendimentos e Participações S/A - CNPJ n°. 
21.124.938/0001-93; 

TIPO DE BEM	 N° DO DOCUMENTO	VALOR CcJ. locação do 20 andar do edifício Contrato anexo	R$ 91.503,00
Séculus, Av. Afonso Pena, 1907, 
Bairro Funcionários



Jorge 

.

a da Silva

Valor da doação estimada: R	 mil e dezessete 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504/97, art. 23 § 2 1, bem como na 
Resolução 23.406114 do TSE, art. 23 § 2 1 e art. 26, § 31 , foi emitido o recibo 
eleitoral-n1

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014. 



1del	
20/10/201413:00
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Emitida em:	 Competência:	Cgo de Verificação: 

P4 .L J't' LI	0911012014às16:25:45	0911012014 .d6528654 
BELO HORIZONTE FIAr SERVICE ADMINISTRÁCÃO E PÃRTICIPACAO LTDÁ 
CPF/CHPJ: 64.355.25810004-36	inscrição Municipal: 03905391005-3 

•	AVE ALVARES CABRAL, 967, Lourdes Cep: 30170-801	 E1L Si1O 
Belo Horizonte	 MG. 

fRcIoI	 EmaiL Telefone: (31)3330-5600	 . 
admunstracao®sanfranciscoflat .co hr 

Tornador do(s) Serviço(s)  
ÇPF/CNPJ: 1.847.535100Ó1 -32	 Inscrição Municipal: 03545571001-2 
PARTIDO DOS TRABALHADORES DE MINAS GERAIS 
R BERNARDO GUIMARAES, 3087 BARRO PRETO - Cep: .30140-083 
Bek Horizonte 
Telefone: Não Informado	 EmaiL nfes@sanfranciscoflat.corn.br  

Discriminação do(s) Serviço(s)  
1a.a de )SS = 70.00 1 LOCACAO DE SALAS 1400.00 

S

Hspede: REUAO EXECUTIVA EST CONJ r TURNO ELEICÂO 
Acompanhante: Nenhum(a) 
Data In; 1010-2014 00:10 
Data eut: 18-tO-2014 00:10 
UH: 6.	 •.:-	 ............... 

ISSQN reco1h!do por estimatha Proc.Trib. Mm. o: 1062068t036	 .	. . 
0S: Nenhuma	 .. 

Código de Tributação do Mw*íplo (cTISS)	 . 
0901-0102-88 / Hospedagem em apart-hetel, apart-service condomtniL ft, hotet residência, residence-service, suíte Service, 
fLat-ttetoucongêneres 

Subitem Lista de ServiçosLC 116/03/Descrição:	. .	 . -. 
9.01 / Hospedagemde qualquer natureza em hoteis, apart-servce condominiais, flat, apart-hoteis, hõteis residencia, 
r.esidence-service, suiteservice hote1ria rrriirpa, rÚteis, pensoes e congeneres;ocupacao por temporada com 
fornecimento de servico. (o valor da .abnntacao e gorjeta, quando incluido no preco da dia/ia, Tica . sujeit ao fnposto sobre 
servicos).	.	 ..	 .	.	. . 

............................................................................. .-.-. 
Cod/Município da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 
310.200 / Belo Horizonte	 .• . .	 Tributação no município 

Regime Es.pecial.de Ttibutação:.EstÍntíva 

.---= -________.. ........... ..............-- ------
	 • •--• 

Valor dos serviços: •	• R$ 1 .47O,O .	Valcr dos servios:	• 	R$ 1.470,00 

Descontos	 R$ 0,00	()Deducoes	 R$ 0,00 

()Retençoes Federais	 RSO,0G	()Descontolncondiaonado	 R$ 0,00 

()ISS Rebdo na Fonte 	R$0,00	 -	 R$ 147000 
(x)Àliquota: Valor. Liquido:	 R$. 1.470,00	•-.-.--.-	_.. =.-,.---. .....------	-.- •--
(=)Valor do 15$:	 -!

Retenções fèdetais: 

P15: R$o,oO •COF1NS R$0,00 IR: R$000 CSLL: R$:0,.00: INSS: R$0,00 Outras retenções: R$0,00 

Prefeitura de Belo Horizonte -Secretaria Municipal. de Finanças	
•	TA Rua Espírito Santo, 605 - 2° andar -Centro- CEP: 30160919 - BeloHorionte MG.	
•	lo Tel: 156 1 e-mait atendimentofinancas®pbh.ov.br



[bb.cofiLbr]
	 https://aapj .bb.coin.br/aapjfhome.bb?tokenSessaO4f3f587ddcb3O...  

A330091644329921008 
0911012014 16:50:20 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

09/10/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	16:50:20 
162901629	 0004

28 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCIA: 1629-2	CONTA:	48.313-3 

BANCO BPADESCO S.A. 

2379290600929060035768600106100056212000 
,IR. DOCUMENTO	 100.90 
DATA DO PAGAMENTO	09	014 
VALOR-DO DOCUMENTO	1.470,00 
VALOR.COBRADO	 1.470,00 

NR.AUTENTICACAO	C.41C.433.2C6.080.2CF

0911012014 16:48:20 Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 
.	 J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 0911012014 16:50:20 

Transação efetuada com sucesso.	 -

Transação efetuada com sucesso por. J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 

1 de 1	 -'	 09/10/2014 16:50 



,2014	 NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica:: 

• ; . i	 NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔA.. 
N O

	

	r . /	Emitida em:	 Competência:	jCódigo de Verificação: ri LV l'-t/ 0)7)	Ç/jfl/'jflfj	 l!lflIfllA lf.4.J,oÁ • ' —	T U VQ.Lt.LL	 1 .JI 1 JI £.F 1 T	1 'I JIJUU 

SELO HORIZONTE FLAT SRVICE ÁDMINISTRÀCAO. E PÁRTICIPÂCAO LTDA. 
CPF/CNPJ: 64.355.25810004-36	 Inscrição Municipal: 0390539/005-3 !
AVE ALVARES CABRAL, 967, Lourdes - Cep: 30170-001 
Belo Horizonte	 MG 

-TeLefone: (31)3330-5600	 Ernail: administracao®sanfncjsat.c 
Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001.32 
PARTIDO DOS TRABALHADORES DE MINAS GERAIS 
R BERNARDO GUIMARAES, 3087, BARRO PRETO - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte 
Telefone: Não Informado 
Discnminacáo do(sIl SeMcn(s 

Código de Tributação do Município (CTISS)  0901-0102-88 / Hospedagem em apart-hotel, apart-service condominjal, flat, hotel residência, residence-service, suíte service, flat-hoteL ou congêneres 
Subitem Lista de Serviços LC 116103 / Descrição: 9.01 / Hospedagem de qualquer natureza em hoteis, apart-ser-vice condominiais, flat, apart-hoteis, hoteis residencia, residence-

• service, sute service, hotelaria maritima, moteis, pensoes e congeneres; ocupacao por temporada com fornecimento de servico valor da alimentacao e gorjeta, quando incluído no preco da diana, fica sujeito ao imposto sobre servicos). 
Cod/Municipio da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 3106200 / Belo Horizonte	 Tributação no município 

Regime Especial de Tributação: Estimativa 

Valor dos serviços: R$ 1.544,30	Valor dos serviços:	 R$ 1.544,30 
(-) Descontos:	 R$ 0,00	(-) Deduções: R$ 809,30 
(-)Retenções Federais:	 R$o,00	(- Desconto Incondicionado:	 R$ 02 
(-)

 
15,S Retido na Fonte:	—	R$O,OO Base de Cálculo:	 R$ 735,00 

Valor Líquido: .	 R$1..544,30  
(=)Valor do ISS:	 -!

Retenções Federais: 
PIS: R$ 0.00 COFINS: R$ 0,00 IR: R$ 0,00 CSLL: R$ 0.00 INSS: R$ 0,00 Outras retenções: R$ 0,00 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças Rua Espírito Santo, 605 - 2° andar - Centro - CEP: 301ó0-'j19 - Belo Horizonte MG.	 ______ NOTA Te1.: 1561e-mail: atendimentofinancas@pbh.gov.  br	
10 

Inscrição Municipal: 03545571001-2 

cEE	L 
MG 
Email: nfes@sanfranciscoflat.com.br



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCIA: 1629-2	CONTA:	48.313-3 

1,b.com.br
	 https://aapj .bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessaoe9d9d3a9S9200... 

BANCO ERADESCO S.A. 

237 92 90 600 92 90 600358 4 08 0010 61004 8 6217 000
516 

DATA DO PAGAMENTO 
NR. DOCUMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO	1.544,30 
VALOR COBRADO	 1.544,30 

NR.AUTENTICACAO	C. D3D. 5A5. 62F. 8CC. 430 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS	LUNA DA SILV	 15110/201412:21:43 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1511012014 12:54:50 

Oransação efeada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 

1 de 1	 15/10/20114 12:54
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO -DE LÕCAÇÃOEOUTRAS AVENÇAS DE 
UNIDADES DO ED SECULUS BUSLNESS CENTER 

1-PARTES: 

11 Na qualidade de LOCADORA das unidades identificadas em II 

SECULUS EMPRLEND1MENTQS E PARTICIPAÇÕE .:S/À, com sede nesta Cap4Ql, à 288 
Rua Paraíba, 330, 250 andar Bairro Funcionário s, inscrita no CNPJ/MF sob o_ ° 
21.124.938/0001-93,neste ato regularmente representada na forma de seu esta1ito social. 

12 Na qualidade de LOCATÁRIO das uiudades identificadas em II 

ELEIÇÕES,, 2014 PT-MG DOAÇÃO DE CAMPANHA (PARTIDO DOS 
TRABALHADORES PT), com sede em Belo Horizonte-MG, na Rua Bernardo 
Guimarães, n° 3087, Bairro Santo Agostinho, inscrito no CNPJ 16.847 535/0001-32, 
neste ato representado pelo Secretário de Finanças Sr JORGE ALEXANDRE 
SANTOS LUNADA SILVA, brasileiro solteiro, CPF 00 11.799.026-28 SSP/MG, RG 
MG-7945928 

1.3 Na qualidade de FiADORES 

a) GABRIEL GUIMARÃES, Advogado, Deputado Federal, brasileiro, casado, CPF 
063.13,4.746-19 e RG MG 13546338, e sua esposa, a Sra. BRUNA CRISTINA DA 
SILVA OLIVEIRA FONSECA DE ANDRADE, Advogada, brasileira, casada, CPF 
089.6 

1 
14 606-5 0, residen tes e domiciliados na Rua das Estrelas n°35, apartamento 1201, 

Edifício Vanguarda - Vila da Serra, NoS'a Lima:. - MG, CEP 34.000-000. 

b) FERNANDO DAMATA PIMENTEL, brasileiro, divorciado, economista, Carteira 
de Identidade W.944190 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n o 129 845 316-04, 
residente é dom iciliadoa Rua do Ouro, 1.571., apto Ï01,Serra; Belo : Uorizonte/MG. 

/ 
II - OBJETO Constitui objeto do presente ontrato, a locação da loja G.  e parte do Nível 2, 
localizadas no Ed Seculus Business Center, situado nesta Capital, à Avenida A'ionso Pena 
1.901, Bairro Funciofiarios, empreendimento de propriedade da LOCADORA 

ifi - PRAZO DE VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO 1 (um) mês, com inicio dia 05 de outubro de 2014 e 
termino previsto para o dia 26 de outubrd'de 2014	 / 

1V - ALUGUEL igual a R$ 73 500,00 (Setenta e três mil e quinhentos reais) mensais, pagos de 
forma antecipada 

V-ATIVIDADE OBRIGATÓRIA Atividades de Organizações Politicas 

VI- ENCARGOS COMUNS 

a) Encargos/Condomimo R$ -12.86 0 00 (Doze mil oitocentos e sessenta reais) mensais 

b) IPTU R$. 5; 143,00 (Cinco mil cento e quarenta e tres reais) mensais, 

Pelo presente instrumento, as partes acima identifidas e qualificadas tem entre si justo e acertado 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS DE 
UNIDADES DO ED. SECULUS BUS1NESS CENTER, que se regera pelas seguintes clausulas e 
condições.

/



	

CLÁUSULA PRiMEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES E C.	
s 

Os documentos abaixo relacionados são partes integrantes e complementares deste contrato para todos 
os fins de direito, independente de transcnçãç 

a). Escritura Padrão e Dec1aratóri de Normas Gerais do Ed... Central Towet 
Business Center), lavrada em 2de setembro de 1986, às fls. 37 a 59 do Livro 528c 

do 30 Oficio de Notas de Belo Horizonte/MG, doravante denominada simplesmente 
GERAIS.	 :..	 . 

b) Regimento Interno do.Ed. Central Tower (Séculus Büshiess Center). 

c)Plantas dos pavimentos.  

d) Conto de Locação primitivo firmado com o Partido dos Trabalhadores, que resta trahsferidcilcedido 
para o LOCATÁRIO indicado em 12 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As NORMAS GERAIS do SBC se aplicam a este instrumento no que 
não conflitar com o objeto e condições especificas a este contrato 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O LOCATÁRIO, FIADORES confessam ter recebido uma copia 
e que conhecem o conteudo de todos os documentos citados nesta cláusula, aos quais, expressamente, 
declaram aderir, valendo este iistrurnento, como recibo das mesmas. .	,. 

PARÁGRAFO TERCEIRO —Para os efeitos unicos e exclusivos deste contrato, a partir desta 
data, visando dirimir quaisquer duvidas de interpretação e evitando eventuais conflitos e/ou 
divergências entre os dispositivos aqui estabelecidos e aqueles' estabelecidos nas NORMAS 
GERAIS, as partes ajustam que as condições estipulada nas clausulas a e 

6a deste nistrumento, 
especialmente no que se referm a valores, percentuais, formas, metodologias de cálculo, índices e'datas 
de pagamento, prevalecem sobre todas as dispÓsiçõesincompatívi5 existentes nas NORMAS GERAIS, 
revogando-as expressamente 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

O objeto desta locação são as unidades identificadas em II, perfeitamente caracterizadas nas plantas 
mencionadas na letra "e" da clausula pnmeira deste contrato, que são recebidas neste ato pelo 
LOCATÁRIO no estado e nas condições descritas no laudo de vistoria anexo firmado pela partes neste 
ato.	 .	 .	.	..	- 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O LOCATÁRIO fica expressamente proibido de modificar ou 
realizar obra nova ou benfeitoria, bem com'o ceder, transferir, sublocar, emprestar, total ou 
parcialmente, as salas locadas sem a concordância previa e esrita da LOCADORA e 

especificamente quanto as obras, obter dos órgãos públicos competentes todas as autorizações, 
licenças e alvarás que se façam indispensáveis as mesmas 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA LOCAÇÃO 

Decorrido o prazo da locação estabelecido em III, a locação e as demais avenças se extinguirão 
de pleno direito, independentemente de qualquer, aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, 

ÁRIO devendo o LOCAT devolver as unidades locadas livres de objetas e coisas, nó estado de 
conservação e limpeza, totalmente adequadas ao uso a que se destinavam com todas as 
benfeitorias, instalações ou decorações feitas , que não possam ser removidas sem dano para o 
imóvel, não tendo direito a indenização ou retenção por quaisquer benfeitorias realizadas, mesmo 
que necessarias, porquanto as mesmas aderiram e ficaram incorporadas ao referido imóvel para 
todos os fins de direito, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas nas NORMAS GERAIS



e adotadas as medidas judiciais cabweis 

• PARÁGRAFO ÚNICO - A presente.tocação só poderá ser orrogada ou renovada ao sejam 
• respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas neste, contrato.! flOS documentos que o 

integram e o com plementan.  
-	 '.	.	. 

CLÁUSULA OiJARTA AUTORIZA'CAO  jF	29 

O imóvel objeto da presente locação se destina única e • exclusivamente, de forma contín4a e 
interrupta, à atividade estabelëcida em V, não sendo prmitida em hip6tese alguma, a mudança 
de destinação, nem a sublocação,, empréstimo ou cessão da locação, no todo oúem -parte, -sem 
consentimento prévio,' por escrito da LOCADORA 

CLÁUSULA QUINTA - ALUGUEL 

O LOCATÁRIO pagara diretamente .à LOCADORA, ou a quem e onde esta indicar em Belo 
HorizontelMG, ate o dia 10 (dez) do mes antecedente ao vencido, o valor correspondente ao 
aluguel estipulado em W tal como definido nas NORMAS GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para preservar o eguilibrio contratual e visando a apuração do 
real valor do aluguel, fica expr9ssamente ajustado entre as partes que o valár do Muguel 
estipulado em lv, sera reajustado a partir la' data de inicio do prazo de vigência da locação, com 
periodicidade mensal, sempre em função da vanação do Indice Geral de Preços - Mercado (IGP- 
M), coletado e divulgado pela Fundação Getúlio 'Vargas.	. •	. •	-	.	.	 .	.	.,•	...	..	-	.-,	.	•	.	. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entretanto enquanto vigorarem os obices opostos pelas 
disposições legais vigentes, no tocante a periodicidade de reajustamento, o valor estipulado em 
IV, a partir da data de in	 da icio do prazo de vigêpcia locação, será reajustado com periodicidade 
anual, de acordo com a variação do indice estipulado no parágrafo primeiro desta cláusula 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em sendo legalmente permitida a adoção de periodicidade de 
reajustamento menor, fica desde ja convencionado que o valor estipulado no item IV passara 
automaticamente: a ser: reajustado na ieno periodicidade permitida e, se não. houver 
ir pedimento legal, pélo índce e per.iodicidàde estipulados no caput dest.cláusula.. 

PARÁGRAFO QUARTO .: As, partes. reslveni-pra efeito de atualização do 'aior, estipulado 
em IV, tendo em vista a defasagem de tempo existente entre a coleta ide preços formadores do 
índice estipulado e a data de sua divulgação, adotar como udice base de reajustamento do aluguel 
o (IGP-M) correspondente ao mês anterior ao de inicio do prazo de vigência e aqueles que 
corresponderem aos meses anteriores ao de cada reajuste 

PARÁGRAFO QUINTO - Na-hipotese de o indi9e estipulàdo no pa'rágrafo primeiro desta 
cláusula tornar-se indisponive'l oti ocorrer a impossibilidade ou impedimento de sua utilização, 
ele será substituído pelo índice Gera! de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coletado e 
divulgado pela Fundação Getulio Vargas, ou caso este índice tambem não possa ser utilizado, 
pelo Indice de Préços.ao consumid'cir(IPC),o1etàdÈ pela FIPE/SP ou, caso ësteíndice também, 
não possa ser utilizado,por outro escolhido 

CLAUSULA SEXTA - ENCARGOS COMUNS. 

O LOCATÁRIO pagará antecipadamente, ate o dia 10 do mês correspondente, juntamente com 
o aluguel mensal rferne ao.mês anterior, os encargos comuns estábelecidõs em VI deste 
instrumento.	-	.	•	-.	•	•	-• -	• •	•	•	--	, •	• •	• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O LOCATARIO pagara ainda todas os encargos específicos 
incidentes sobre as unidades locados e as atividades nele desenvolvidas, tais como de energia' 

	

1	
1	

-



PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe ao LOCATÁRIÓ solicitar a ligação de energia do 'imóvel, 
bem como providenciar a alteração de dados junto a concessionária CEMIG - Companhia 
Energética de Minas Gerais 

CLAUSULA SETIMÁ - ATRASO. NO PAGAMENTO - PENALIDADES.
V	291/ 

O pagamento de alugueis e encargos locaticios legais e contratuais após seu vencimento, era 
automaticamente acrescido da multa penal de 0,33% ao dia, limitada esta a 1 0%(dez por cento) 
sobre o valor total do debito 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o atraso exceda a 30(trrnta) dias, incidirão ainda sobre o 
Ai 

montante, juros moratorios de 1% (Um por cento) ao mês e correção monetaria' pelo indie do 
IGP-M	 / 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sendo encaminhado ao departamento juridico para cobrança, 
serão ainda devidos pelo locatario e/ou fiadores os honorarios advocaticios fixados em 20%(vinte 

•	por cento) sobre o valor total do debito, mesmo na fase amigável, alem das custas processuais e 
outras cominações legais 'que porventura sejam devidas na fase judicial 

CLAUSULA OITAVA - CONSERVA CÃO E RESTITUIÇÃO DO IMOVEL 

O LOCATARIO, neste ato e em ratificação expressa dos termos e das conclusões constntes do 
laudo da vistoria procedida no imovel locado, 4confessa que o recebe em ótimo estado, com todas 
as instalações'elétricas, hidraulicas e sanitarias em funcionamento, obrigando-se a fazer a sua 
custa exclusiva, todos e quaisquer reparos, consertos e substituições que se fizerem necessários 
durante a locação, restituindo-se o imóvel quançlo finda a locação, em.  estado de 
conservação, na forma prevista na vistoria, limpo, de forma que possa ,o mesmo ser alugado a 
terceiros Sendo necessaria a substituição de qualquer peça ou acessório, esta se fará por outra de 
mesma qualidade 

PARÁGRAFO PRIMEIRO —Fica. ainda estabelecido que, para a constatação do exato 
cumprimento da condição desta clausula a LOCADORA, após vistoria regular realizada por . seu 
REPRESENTANTE, assistida pelo LOCATARTO e na sua ausência injustificada, por duas 
testemunhas, valendo o Laudo d Vistona para todos os efeitos legais, como prova de possíveis 

•	danos, avarias, defeitos e estragos causados pelo LOCATARIO 
a) O ato de restituição do imóvel, uma vez finda a locação, só se _concluirá juridicamente 

depois de satisfeitas ou atendidas, pelo LOCATÁRIO ou por seus fiadores, todas as 
obrigações estabelecidas neste contrato 

b) Quando por qualquer motivo ou circunstâncias, o LOCATÁRIO não comparecer ao ato 
de realização da vistoria e não justificar sua ausência, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, ter-se-a como valida a vistoria realizada e assinada por	 m 02 (duas) testeunhas, 
gerando obrigações para o LOCATARIEO e fiadores, sendo que estes deverão responder 
por todos os encargos da locação (até o final da vistoria que apure ás possiveis danos, 
avarias, defeitos e estragos ocorridos, com a efetiva entrega das chaves 

t	
É	 .'	 '1 

PARÁGRAFO . SEGUNDO.- O LOCADOR poderá recusar o recebimento das chaves se o 
LOCATARIO no ato de sua entrega, não fizerprova bastante da quitação de todos os encargos 
da locação tais como luz e consumo final da Cemig, Copasa, condominio, impostos, taxas, etc. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o vencimento do contrato de locação, para/que o 
LOCATÁRIO possa entregar o imoyel, terá de dar um aviso previo de 30 (trmnta) dias por escrito 

PARÁGRAFO QUARTO - A vistoria do imàvel somente sera maroad,a após apresentação dos 
recibos de todos os encargos quitados, com antecedência 'de 72 (setenta e duas) horas após real



e definitiva desocupação do imovel	 / 

PARÁGRAFO QUINTO - Quaisquer reclamações ou observações a respeito do funcionamento 
das instalações elétricas, hidraulicas, sanitárias ou outras no constantes no Laudo de Vistoria 
inicial, deverão ser feitas pelo(a) LOCATARIO por escrito, no prazo	mo e imp maxirorrogavel de 
10 (dez) dias, contados da data do inicio do Cdntrato de Locação Ap tos este prazo, gabei	SiiP1OR liEflL 

LOCATÁRIO todas as despesas de substituição e reparos que se fizerem necessários. 2 92 

..)	.) LJC	.i. %J.	- 1JiLE.& .1 .J LI.L., .1 J%.JJ	 '_rg  

NOTtFICACÕES	1 

O LOCATÁRIO renuncia expressamente, en carater irrevogavel, ao direito de preferência a 
aquisição do imovel objeto deste contrato, na hipótese de alienação do mesmo pela 
LOCADORA, ficando, portanto, desde já, dispensada a expedição de notificação ao 
LOCATÁRIO para o eventual exercício desse direito ora renunciado 

PARÁGRAFO UNICO - 0 LOCATÁRIO, neste ato, outorga poderes aos seus gerentes, 
prepostos ou encarrega4os pela sala para receberem todas as citações, mtimaçõõs e notificações 

• relativas a presente Locação, que poderão ser realizadas mediante correspondncia com aviso de 
recebimento, ou ainda, sendo , necessario, pelas demais formas previstas no Codigo de Procésso 
Civil, nos exatos termos do Art 58, IV da Lei n9.-8.2 45/91 .` 

CLAUSULA DECIMA— DA RESCISÃO 

Este contrato ficara rescindido, automaticamente e Je pleno direito, independente de )qualquer 
aviso, notificação ou interpe1aço, 'dhnào direito a LOCADORA de exigir d iitiediata entrega do 
imovel e sem que assista ao LOCÀTAIUO o direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipoteses	

1 

a) Termino do prazo de vigência do contrato 
b) Ocorrência de qualquer evento ou incêndio do imovel locado, que a criterio da 

LOCADORA impeça a sua ocupação, mesmo não havendo culpa do LOCATÁRIO 
e dos que estão Sõb suà.responsabiÏidade.	 * 

e) Processo de desapropriação, total ou parcial pelo Poder Publico 
d) Qualquer outro fato que a critério da LOCADORA impossibilite a utilização do 

imóvel locado, desde que, devidamente justificado e comprovado...,.. 

.	

1 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA MULTA POR RESCISÃO 

A rescisão, a infração contratual e a devolução dõ imovel , bem como as multas delas decorrentes, 
independente do motivo causador, serão reguladas pelas NORMAS GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMELRÇ) - A parte que infringir 4ualquer clausua ou condição estabelecida 
neste contrato ou em qualquer dos seus documentos integrantes e complementares será 
considerada inadimplente, independentetiente de qualquer notificação, e estará , sujeita as 
penalidades estabelecidas nas NO.MAS GERAIS 

PARÁGRAFO SEGUNDO - - Sem prejuizo da aplicação das penalidades especificas previstas 
neste contrato para cada infração, sujeita-se o LOC	RI ATAO, alem da rescisão contratual de 
pleno direito, ao pagamentode multa equivalente a 10% (dez por cento) dos alugueis devidos no 
mês anterior ao da infração, acrescidos das perdas e danos e dos lucros cessantes, quanto 
ocorrerem os seguintes casos 

a) Inadimplemento de qualquer uma das clausulas ou condições deste contrato, desde 
que não sanadas dentro do prazo constante da notificação nviada pela



. 

.
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CONTRATUAL ESTABELECIDO	 i 
Se oLOCATARIO devolver o imovel locado antes do vencimento do prazo de vigência ajust	2 9 

__j neste instrumento, pagara à, - LOCADORA urna multa compensatoria, equivalente a 5_%	zn 

(cinquenta por , cento) do valor do aluguel mensal vigente a epoca da rescisão deste 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DA FIANCA ' 

Como FIADORES e principais pagadores ideiitificados em 1 3 deste instrumento, 
solidariamente responsaveis com','om o LOCATÁRIO pelo integral 

contratuais
	cumprimento de todas as 

clausulas, termos e condições , os quais desde já se obrigam pelo fiele integral 
cumprimento do presente contrato, e, tambem, no caso 'de prorrogação da locação, pelo integral 
pagamento das importMcias referentes aos aumentos legais,.amigáveis ou judiciais do valor 
locaticio, independentemente de novo instrumento contratual ou manifestação expressa 

PARÁGRAFO i'RIMEIRO - Neste ato os FIADORES declaram que se responsabilizam pelo 
integral cumprimento deste contrato, até o efetivo recebimento das chaves pela LOCADORA, e 
que renunciam expressamente aos benefícios dos artigos 823,827 a 830, 837,a-839 do Codigo 
Civil Brasileiro, sem prejuizo de suas obrigações d'ecorrentes deste compromisso, obrigando-se 
não só pelo pagamento da divida principal e seus acréscimos legais, como também pelo 
pagamento das despejas judiciais, inclusive honorários , advocaticios de 20% (vinte por cento), 
quer quanto a ação de despejo, quanto a execução ou ação de cobrança dos alugueis e encargos 

PARÁGRAFO SEGUNDO Em caso de falência, morte, insolvência ou perda de capacidade 
c^íviL dos fiadores, e todos os' demais casos previstos no artigo 40 da—Lei -'S.245/91 - 1 o 
LOCATÁRIO dará novos fiadorés idôneos a juizo da LOCADORA, no prazo de 15 dias, 
contados a partir do evento, sob pena de rescisão do presente contrato, com as sanções nele 
previstas 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipotese de prorrogação do prazo do contrato por tempo 
indeterminado, os fiadores desde já renunciam expressamente ao direito do. exonerar-se da 
obrigação fidejussória, obrigando-se a garantir o contrato e todos os seus termos ate a efetiva 
entrega das chaves.,

/	 1 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DOS SUCESSORES E DOS HERDEIROS 

Este contrato obriga as partes contratantes, seus herdeiros e sucessorespara todos os fins de 
direito	 -	 1 

1	 1 

ENTREGADÀCHAVES'4....'.,.'T 1	 ; 

1	/	 1 

A LOCADORA não responderá após a entrega.,das chaves ao LOCATÁRIO, e enquanto esta 
estiver na posse do imóvel, por qualquer furto ou roubo de bens pertencentes a mesma ou a 
terceiros, porventura existentes no imovel cabetido ao LOCATARJO, se assim o desejar, alterar 
o segredo das chaves do imo\'el &a-

PARÁGRAFO UNICO - Incumbe ao LOCATÁRIO, por sua conta e risco, satisfazer, as 
exigências das autoridades sanitárias como fazer os pedidos de ligação de luz, força, agua e 
telefone, junto aos órgãos competentes 

1	

/	
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SECUWS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 5/A 
CNP3: 21.124.93810001-93 

EbIFÍCIO SECUW$ BU&NE$S CENTER 

•	 :

 

RECIBO  
•	 JJ3R EilL, 

UNIbADE(S) No.:	611 E PARTE N2	 fl$ 295 
LOCATÁRIO (A):	ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROVSSEFF PRESIDENTE 

CNPJ 20.570.27410001-23 

Recebemos do(s) UNIDADE(5) acima identificada(s) a importância de R$ 7350000 (setenta e três mil e quinhentos reais) 
referente ao pagamento de obrigaçes conforme composiço abaixo 

Í	&A.IA.	1	 - 

•Compet6ncia Vencimento Principal Desconto Juros MUlta Total bescrIço 

ALUGUEL(RESTANTE) õut-14 10/10/-2014 7350000 • 73.500,00 

!OT:A 7350000 000 000 - 7350000 

O(s) pagamento(s) do(s) debito(s) acima foi(rom) reaiizado() otraves do(s) cheque(s)
botado 

NÕme/No.Banco No.Agência No.Cheque No Conta Vr-R$ bepóito 

EM CHEQUE 1629-2 857015 48313-3 73 500 00 

Total	•. •.	•• - •• 73.500,00





SECUWS EMPREENOIMENTOS E PARTICIPA ÇÕES SIA 

	

cl4p3421.124:938/0001-93	 ..	 . 
EDIFI2O SECUWS BUSINESS CENTER 

/
RECIBO  

UNIDADE(S) No.:	Gil E PARTE N2	 :FX	2 7 
LOCATÁRIO (A):	ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE .  

CNPJ 20.570.274/0001-23 

Recebemos da(s) UNrbAbE(S) acima identificada(s), a importância dé R$ 5.143,00 (cinco mil e cento e quarenta e três reais), 
referente ao pagamento de obrigações conforme composiçao abaixo: 

Mês/Ano  
Descriçao	Competência Vencimento	Principal	Desconto	Juros	Multa	Total 

IPTU/2014(RESTANTE)	out-14	10/1012014	514300	 514300 

TOTAL 	514300	000	000	-	514300 

O(s) pagamento(s) do(s) debito(s) acima foi(ram) realizado(s) atrcve do(s) cheque(s)  
Datado 

Nome/No-Banco,	No-Agência No.Cheque No.Conta	Vr-R$ Depósito 

EM CHEQUE	 ..	.	 5.143.00 

Total	 : .	... .. .. 

. 

	 . 

A efelivo quitaçao do(s) débito(s) discriminado(s) neste documento, somente terá validade, após a compensoçao 
bancária do(s) cheque(s) supro mencionado(s), ou a.compensaçao do crédito em nossa Conto Correflté no Banco Itaü 
Agência 0637, Conta CorrCnte. 07749-6.  

Belo Horizonte 24 de outubro de 2.014. 

SECULUS EMPREENDIMENTO E ARTICIPAÇÕES 5/A

r 

Contos	e r #	 SECULUS EMPREENDIMENTOS
.E PARTICIPAÇOES 5/A... 

1 Rua,Paraíba, 330 - .25° Andar 
Funcionários - CEP 30 130-911 

1... BELO HORIZONTE • MG J
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TERMO DE DOAÇÃO!

MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, com 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR àELEIÇAO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.274/0001-23, 100% dos 
seguintes bens-

1
1) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 

n037298 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$135,90 
(Cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), cuja cópia segue em 
anexo; 

2) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n037297 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$410,10 
(Quatrocentos e dez reais e dez centavos), cuja cópia segue em anexo; 

3) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n037299 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$726,80 
(Setecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), cuja cópia segue em 
anexo; 

• 4) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n137327emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de 
R$1.536,70 (Mil e quinhentos e trinta e seis reais e setenta centavos), cuja 
cópia segue em anexo; 

5) Materiais de expediente diversos, conforme descritas no corpo da NF 
n°37367 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de 
R$`1.560,30 (Mil e quinhentos e sessenta reais e trinta centavos), cuja cópia 
segue em anexo; 

6) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n 037373 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$50,00 
(Cinqüenta reais), cuja, cópia segue em anexo;



Jorge 1 ida Silva

7) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n037373 emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$50,00 
(Cinqüenta reais), cuja cópia segue em anexo;

301 
8) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 

n°37374emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de R$13 
(Cento e trinta e seis reais), cuja cópia segue em anexo; 

9) Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF 
n037350 'emitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor de 
R$3.032,90 (Três mil e trinta e dois reais e noventa centavos), cuja cópia 
segue em anexo; 

10)Materiais de expediente diversos, conforme descritos no corpo da NF - 
.	n037386ernitida pela Belo Horizonte Papelaria LTDA no valor deR$206,40 

(Duzentos e seis reais e quarenta centavos), cuja cópia segue em anexo; 

Valor estimado da doação: R$ 7.795,10 (Sete mil setecentos e noventa e 
cinco reais e dez centavos); 

Doador originário:

!7!	.44$ 
DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS	 01.944.031/0001-63 

CAMACARI LTDA 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504197, art. 23 § 2 0, bem como na Resolução 
23.406114 do TSE, art. 23 § 21 e art. 26, § 30, foj. emitido o recibo eleitoral n° 

.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÃO 2014 PTMG DOAÇÃO DE CAMPANHA, CJ 
16.847.535/0001-32, com endereço na Rua Bernardo Guimarães, n° 30 
Barro Preto, Belo Horizonte - MG, CEP 30140-83,- representado por seu 
Secretário de Finanças JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA 
SILVA, CPF 001.799.026-28, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA., CNPJ 02.247.228/0001-06, 
com endereço na Avenida Brasil, n° 1543, Loja 01, Funcionários, Belo 
Horizonte - MG, CEP 30140-002. 

As partes têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato 
de fornecimento de materiais, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO Éstabelece-se por meio do presente instrumento o fornecimento 
de cópias xerográficas, material de escritório e artigos de papelaria em geral, 
suprirnentos de informática e materiais de limpeza, destinados ao consumo 
do Comitê Duma situado à Avenida Afonso Pena, 1901 —2° andar, na cidade 
de Belo Horizonte - MG, cujas obrigações encontram-se discriminadas 
na próposta anexa, que passa a fazer parte integrante do presente, 
serviços estes vinculados à campanha presidencial de 2014. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços 
objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estabelecidos na referida 
propósta comercial, sob pena de multa fixada em 2% do valor do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Fica pactuado o valor estimado 
limite de R$ 35.000,00 para os serviços e materiais fornecidos. O preço das 
cópias xerográficas, dos materiais e artigos de consumo fornecidos 
aquele constante na tabela de preço em vigência da referida Contratad 

.



agamento será mediante apresentação da respectiva fatura/nota fiscal. 
onta a ser creditada. 
anco: Caixa Econômica Federal; 
Lgência: 1149; 

2onta corrente: 1158-2— OP 003 

Parágrafo Único - Os pagamentos relativos aos serviços ora contrat4os 
303 

serão feitos exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferêdcia 
bancária na conta indicada na CLAUSULA SEGUNDA, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o 
dia 05 de outubro de 2014, podendo ser, rescindido a qualquer tempo a 
critério das partes ou prorrogado na hipótese de ocorrer segundo turno nas 
eleições nacionais.

CLÁUSULA QUARTA 

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte —MG, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

para firmeza e prova de assim haver acordado, firmam as partes este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, e pelas 
testemuiihas abaixo: 

Belo HQzonte, 11 de Seiibro de 2014. 

•	 ELEIÇÃO 2014 P1\DOAÇÃO DE CAMPANHA 
44ATANT 

ONTRATADO 

2-

NOME: k4 	. £ .	 NOME:  
Ci.ICNPJ: 44I	6 4-	CPF/CNPJ: (9 O	6
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Gráfica e Ed. Juliana Lula. Av, Cal, Ja 1	 lnsc, Est.: 186.30 de037 301 a 038,30Q conf. Decr. 44609 

.



DOC ou TED Eletrônico 
flahitrk 

Agência	 1629-2 
Cõnta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMÃ FEDERAL 
Agência (sem DV)	1149	 BELO, HORIZONTE 
Conta corrente (com DV) 11582 
CNPJ	 02.247.22810001-06 
Nome favorecido	BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME 
Finalidade	 CftEQO EM CONTA CORRENTE	 - 
Número documento	4QQQ' 
Valor	 206,40 
Data transferência	0911012014 

- CPF/CNPJ diferente	 - 

Autenticação SISBB	52E13C14013E6431382 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0911012014 11:35:10 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0911012014 12:47:45 

loTransação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.
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J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0911012014 11:37:25 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0911012014 12:47:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.

.
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b 
DOC ou TED Eletrônico 
• Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CNPJ 
Nome favorecido

1629-2 
48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
1149	 BELO HORIZONTE 
11582 
02.247.22810001-06 
BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME 

Finalidade	 CRDJIO EM CONTA 
Número documento 
Valor 7Có30 
Data transferência	/291Y'012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	BEl 1AB9D5BCOEOEF 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0911012014 11:33:41 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0911012014 12:47:45 

*Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

e
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Gráfica e Ed. Juliana Ltda. AvCéI. 
17.052. 69710001 .47, Insc.Est.: 16 
de 037.30 a 038,300, conf. Doer . 4 

.



DOC ou TED Eletrônico 
Debl1 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DO AO 
Crodtad 
Banco .	 104	 CAIRÁ ECONOMA FEDERAL	 AL SI3R 

Agência (sem DV)	149	 BELO HORIZONTE 
Conta conte (com DV) 11582	

3 
CNPJ	 02.247.22810001-06  
Nome favorecido	BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor	 Ü3Z0 
Data transferência	2'O9/2014 

- CPF/CNPJ diferere 

Autenticação SISBB	I8E9F4F20513104ED 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 2610912014 13:29:06 

J8871373 ODAIR JOSE DA CUNHA	 26/09/2014 13:34:48 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesc por: J88713 70 ODAIR JOSE DA CUNHA.
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•	 • 

[bh	 .	https://aapj 
. .	. .: .

jJ	.	..	.	A33ô171215644757015 
17109/2014123123 

DOC oujrED Eletrônico 
Debitado	.	 . .	 . 

'Agência	.	1629-2 .. 1tL SIiIOR 
Conta corrente	 48313-3	 ELEI CÃO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado	 . . 313 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL •.	.,	 . 
Agência (sem DV)	1149	 BELO HORIZONTE	 .. 

. Conta corrente (com DV)	11582	 . .	. 
CNPJ	 02.247.228/0001-06	 .	.	.	. .	. 
Nome favorecido	 BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA- ME	. 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE . 
Número documenta.	 . 
válor ' 13590	..	 . 
Data transferência'	.	1710912014 .	.	 . 

- CPÊ/CNPJ diferente 

Autentcaço SISBB	34891641562ECD15	. .	.	 .	. 
Ãssinàda'por	.	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 . .	 17/09/201412:20:07  - 

............. .	. J88370ODAIRJOSEDACUNHA . -	.	17/09/201412:31:23	.	. . 
•	,.	 .	-	•	 . •	ransação éfetiiada com sucesso.	 .	 .	. .	•	.	•	.	 -	.	':. 

.	 •	 ..•	- 

Transação efetuada com sucesso por. J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA'



iiõiiiiiIij 
• •	 •.	Av. Brasil; 1543 - Lo 

•	••	 A	Belo Horizonte. 

Gráfica e Ed. Juliana Ltd.. AV.COI. 
17.052.691/000t.47 mcc. Est.: 11 
da 037.301 °038.300conf Decr.4



v 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	1149	 BELO HORIZONTE 
Conta corrente (com DV) 11582 
CNPJ	 02.247.22810001-06 
Nome favorecido	BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.903 
Valor 136,00 
Data transferência 0911012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 674C846FF23917A4

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0911012014 11:36:13 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0911012014 12:47:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.
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-.	Débitado 



Gráfica e Ed. Juliana Ltda. Av Cal Jose F da Rocha 5060 Cud Jd Eldorado Contagem MG CNPJ 
17 052697/000147 lnsc Est 1863038170073 Tel 3395 1816 20bls deNFSáneD 50x03 
de036.301 a 037.300, conf. Decr. 44609 de setembro de 2007 - lmpresseern 14104/2014

. 1 tl& 1

S4810R 

k 316 



Banco	 104	,.. CAIXA ECONOMICAFEDERAL  
Agencia (sem 1DV)	1149	 BELO HORIZONTE  
Conta corrente (com DA	11682 
CNPJ	,	 02.247.22810001-06, 
Nome fa'orecido	 BELO HORIZONTE PAPELARIA LiDA ME 
Finalidade'.'	 C DITO EM CONTA CORRENTE 
Númro documento	91.70 ...,,. 
Valor	 72680 
Data ,transferência	17/09/2014 
C CPF/CNPJ diferente 

Autenbcação SISBB	59692CD37AC7AB21 

Assinadapor,	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOSLUNADA$ILV	 17/09/201412:22:12 

.

J8871370 ODAIR JE DA CUNHA	 1710912014 12:31:52 

Transaço 1 
t efetuada com sucessó 

j	 Transação efetuada com sucesso por J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

1



BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA	
NOTA FISCAL Série D 

Àv. Brasil. 1543 -toja 01 - Bairro Funcionários / *
	O Belo Horizonte - MC - CEP 30140-002 L	.. 

Te via Cor.surn*dc 

End......... .	....(... 
CM: 02.247.228/0001-06	Inscr. Est. 062.723.138.00-92 

QUAIT.	UN,	 DISCRIMINAÇÃO 

... 

— 
PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL R$  

...........................O.	...
Ç4

13 XX-	a.U.c,.............................. . 

.r4t. ...i...................
... 
i:G..6o J..Q.... 

.. .... .5

..
................... 

E
&....L

. 

..

. L..... 
a. 

!	?i 
GráTca e Ed. Juliana Ltda. Av. Cel.	é F. da Ro	ta. 5060. C,d.Jd. Eldorado. Contagem, MC. CNPJ: 
11.052.69710001 . 47 lnsc. Est.:186 303817 007, Tel.: 3395 . 1816- 20 bIs, de NF Serie O 50x03.

—___ 

. 

.1..fl5O ini nfll USO .nnf flp r.r 34RflRdesotcrnbrodc200l . lmpressaem 14/0412014

.

iIZ4J. S'%l0R 
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[bb.com.br]	 https://aapj .bb.combr/aapj/home.bb?tokens 0 f7daf'1 O8d57e... 

A33G1 71215644757012 
17/09/2014 12:30:50 

DOC ou TED Eletrônico	 ......,.... 

Debitado 
Agencia	 1529-2  
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
Creditado 

oenco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência (sem DV)	1149	 BELO HORIZONTE Conta corrente (com DV)	11582 
CNPJ	 02.247.22810001-06 
Nome favorecido	 BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME 
Finalidade	 ÇREGI.TO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor	 41010 
Data transferência	1710912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autentcação SISBB	814868D598AFE18F 
Assinada por	J5571373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 1710912014 1218:31 J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 1710912014 1230:50 
Transação efetuada com sueso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

1 de 1



ri 

BELO MORIZONTE PAPELARIA LTDA. .1 

Í ^. 

03732 ( Brasil, 1543- Loja 01 - Bairro Funcionários 
Belo Horizonte - M6 - CEP 30140-002 

Telefo	(31) 3261-8	1	)	A
lu VIA 

Consumidor 

OATJ9ÇRt 
CN J: 02.247.22810001 .06	lnsc..Est. 062.123.138.00.92 = QUAN?	UN.Ik	 DISCRIMINAÇÃO	- PR. UNITÁRIO PREÇO TOTAL R$ 

336 

j...... .

:.c .... 

........... 

.. ... J ..__ 

J......... 2I2ji- Aq ..... 

...

.................. 

CCU O.

.
.- ---- ..-.. 
i4. 

...... AúA $0t.. ......... 

.. ..... 
,oc soo tU\P 

Gráfica e k Jubana Itda Av. Cel. José F de	cha, 5060. Cid.Jd. Eldorado, Contagem, MC, CNP..
17.052.69110001 . 47. Insc. Est.: 186.30381 7.0073, Tel. 33951816 . 20 bIs. da NF Série D 50x03. 
de037.301 a038.300.conf Decr. 44609 destembrodo2OO7	Impressa em 09f09/2014  

___ 

TOTAL R$` 1	l



[bb.com.br]

ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

23I9I0l4 

.EMPnEsA 

DOC ou TED Elétrônico 
Debitado 

Agêiicia	 1629-2 
48313-3

A3023161142452016. 

/	

23/09/201416:40:35 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL	 F	32 11 
Agência (sem DV)	 1149	 BELO HORIZONTE 
Conta corrente (com D)	11582 
CNPJ	 02.247.22810001-06 
Nome favorecido	 BELO HORIZONTE PAPELARIA LTDA - ME
Finalidade CR ITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	92.306 
Valor	 .	70 
Data transferência	 2310912014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	21C3A7913432DA027 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 2310912014 16:25:35 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 2310912014 16:40:35 

Tão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

• 

https://aapj.bb.com.brlaapj/flOticia.bb?tOkeflSesSaO6C436d23e7a3O86ldCb9SO4Ol  769514e&codMenus6l25,6126,6127&COdNOtiCial6SlS	1/1



Jorge AI 1 da Silva

TERMO DE DOAÇÃO 

PRODUÇÃO DE JINGLES, VINHETAS E SLOGANS 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, com 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no CNPJ 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.274/0001-23, o serviço de 
criação e produção de jingle para campanha da candidata DILMA, conforme NF n° 
008, emitida por Marcelo Dinis Sousa CPF :497.640.476-53 no valor de 

lo
1.000,00(mil reais), cuja cópia segue em anexo; 

Valor estimado da doação: R$ 1.000,00 (mil reais); 

Doador originário: 
'Nofl T	 ' •	•;-	_____	. _________	•	____	____ 

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A 1	15.102.288/0001-82 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504197, art. 23 § 21 , bem como na Resolução 
23.406/14 do TSE, art. 23 § 20 e art. 26, § 30 , foi emitido o recibo eleitoral n° 

.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2014

322 



•	• 
Ouant. Unid. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

.

_______________________________________________________________
PREÇOS R$ 

.
unitário, TOTAL 

iiÇ a........00. 
/.o....

:: Q-. , :::::::::::::::::::: .
........... ..........	...... . ....................... 

:::::::::
_.:::::::: 

OBSERVAÇÕES:
VALOR DOS SERVIÇOS	R$	 00 
Aliquota do ISSON	%  

Dia	Mês	Ano VALOR DO ISSQN	R$



•0	 /2 
	

Comp Banco Agência DV Cl	... Coma	 C2 Série	Cheque N.o C3 

	

/

/ 016 001 1629 2 O	48.3133	o aoo	84298	1 IR (1. ÜUU, UU).:	 ______	 ;. por ste
ia de (UM MIL REÇIIS> eq	q 

___________ 

-	 Ouàsua 
BELO }ORIZONTE, 16	OUTUBRO	20 de	 do 

1111998	
1n r	r n 
i , uuu ,uui 

iRI:Ej:oDINI S0ÜSÇ 

BANCODOBflASIL 

SANTO AGOSTINHO	MG 
00.000.00013 
ATENDIMENTO PJ 
SANTO AGOSTINHO 5H MG 
CONFECCAO: 10/2014

CNPJ 15.847. 
CLIENTE 6AN 

E	:	 'R1 SI lÍ 

4 



TERMO DE DOAÇÃO!

PUBLICIDADE POR MATERIAL IMPRESSO 

ELEIÇÃO 2014 PARTIDO DOS TRABALHADORES PT MINAS GERAIS, m 
comitê instalado na Rua Bernardo Guimarães, 3087, inscrito no C&E.I 
16.847.535/0001-32, neste ato representado por Jorge Alexandre Santos Luna da 
Silva, portador do documento de identidade RG:MG 7945928. e do CPF: 
001.799.026-28 vem DOAR a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 
PRESIDENTE, com inscrição no CNPJ n° 20.570.274/0001-23, os seguintes bens 
e/ou serviços estimáveis:

OR 

325 

là 

óo
1) Editora Impresso LTDA — CNPJ n0.051.25210001-08 

TIPO DE BEM	 N11 DA NOTA FISCAL	VALOR 
Impressos	 - 201431 5 R$ 16.700,00 
Confecção de Bottons 2014316 R$ 13. 100,00 
Confecção de Bottons 2014322 R$ 920,00 1' 
Confecção de Bottons 2014361	, R$ 920,00 
Confecção de Bottons 2014360 R$ 13.100,00 

2) Impresso Editora LTDA - CNPJ n o . 42.807.55210001-56 

TIPO DE BEM	 N° DA NOTA FISCAL 	VALOR 

	

j, Confecção	de	adesivos	de 2014001600	R$ 103.500,00 

	

IDarachoaue	 " ^ 

3) Gráfica e Editora 101 LTDA - CNPJ n° 24.051.25210001-08

IIruL)bIVI	 UML1IMIML	V/kLJ! 

Folders	impressos	para	campanha	201400000001718	R$ 4.960,00 » 
eleitoral  
Adesivo pára-choque 201400000001703 R$ 4.200,00 
Impressos FlyerTaxista 201400000001731 R$ 1.112,00 

Impressos folhetos sem dobras 201400000001749 R$ 2.440,00 -- 
Impressos Flyer 201400000001691 R$ 900,00	1 

Impressos Flyer 201400000001702 R$ 6.300,00	i 
Impressos Flyer 1201400000001704 R$ 1.500,00

OK 

Ø/ç 

.

4) Sociedade Editorial Brasil de Fato - CNPJ n° 05.522.56510001-52 



TI  DE BEM	N°DÃ NOTA FSCAL	VALOR 
Impressão	de	Jornais 000000449	 R$ 33.100,00 
publicitários para a campanha 
da candidata Duma  

5) Eraldo Araujo - CNPJ n° 06.934.84910001-19 

TIPO DE BEM	N° DANOT? 
Impressão de Cartas	596/A	- 
Imoressos	 591/A

L	 VALOR 
R$ 73,50 
R$2.990,00	________OIL 

6) Jornal Minas Leste LTDA - CNPJ n°. 86.386.94310001-10 

TIPO DE BEM	N° DA NOTA FISCAL	VALOR 
O	Impressão	de	Jornais 1000002	 R$ 3.500,00 

publicitários para a campanha	 ,OQ 

da candidata Duma 

7) ASA Comunicação LTDA -, CNPJ n°. 17.157.27210001-00 

TIPO DE BEM	N° DA NOTA FISCAL	VALOR 
Produção	gráfica	para 20141156	 R$ 6.700,00 
campanha	da	candidata 
DILMA 

Valor da doação estimada: R$ 216.675,60 (duzentos e dezesseis mil 
seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) 

Doador originário:

rne 
MBR - MINERAÇÕES BRASILEIRAS	33.417.445/0001-20 

REUNIDAS - S/A 

Em atendimento ao disposto na Lei 9.504197, art. 23 § 2°, bem como na 
Resolução 23.406114 do TSE, art. 23 § 2 0 e art. 26, § 3°, foi emitido o recibo 
eleitoral n°

Belo Horizonte. 26 de outubro de 2014. 

Jorge Alexand *1^&Ws Luna da Silva



Nr0NFSE;201400000001702 
Cód.verificação: c9012fb4  
Data emissão :26/09/2014 

L
1ros :011298 

Consulta de autenticidade no portal da prefeitura de Belo 
Horizonte 

24.051.252/0001.08	364906/001-0 N ^ ^ ^^ F- 3 2 7À 

Gra fica e Editora 101 Ltda. 

Rua Francisco Socasseaux, 220 - Lagoinha 
- Belo Horizonte - MG - Cep:3 1110-310 
fone: (31)3421-5000

- 

/	GRAFCA J-iol 
Rue Francisco Soqcasseeu, 220- Logoinh

NATUREZA DA 
PRESTÁCAQ DE SERVJCOS 

DESTINATÁRIO /REMETENTE 
NOME / RAZAO SOCIAL 
Partido dos Trabalhadores PT	 1 
ENDEREÇO	 1 6.847.535/0001-32 
R. Bernardo Guimarães, 3087	 TBAI

RRO	 1 CEP 

UNICIPIO
Santo 

FON 	
_ Agostinho	130140-083 

1 Belo Horizonte	 JINSCR1Ão ESTADUAL 

FATURA / DUPLICATA 
NÚMERO VENCIMEi 
011298/01 Avista	6.300,00

DATA DA EMISSÃO 
26/09/2014 
DATA ENTRADAJSA 
26/09/2014 
HORA DA SAIDA 

CALCULO DO, IMPOSTO 
BASE	E6"j'ss	S IS	VALOR DOIS	 on -- 

	

6.300,00	3%	189,00 
T	ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

1	
FRETE POR 

ENDERECO	
,	 BAIRRo	 MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

-III--T -

SERVIÇOS/PRÔDUTØ5 
CODIGO

	

200,000	1 Impressos - FLR 21 xli .3cm 4x0 cores em Couche Liso Com 90g restro de 
serviço

	

	 entrada de 
n°16046 os.049789 dados bancaTios: Caixa Eçonoinica Federal Ag' 0815 Conta 

Corrente: 500.820-0 

DADOS ADICIONAIS

UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

-- 
PESO BRUTO	 PESO LÍQUIDO 

JN°PEDIDO	 UNI!?. _ LR.UN1T.	VLR.TOTAL 
10,0315	 6.300,00 

Valor aprox.nnpos;os Mun./Est./Fed.:	189,00	 [ERVADOAOF1SCO

Grafica e Editora 101 Ltda. RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO	

N° 2014.00000001702 
WRF LJ IDENTI ASATURADORECEEZDOR



boõ óu TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1629-2	. 
-Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO2014PTMÇÇAO 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL	.	 328 
Agência (sem DV)	815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 5008200 
CNPJ	 24.051.25210001-08 
Isiõme favorecido	GRAFICA E EDITORA 101 LTDA  
Finalidade	 C	EM CONTA CORRENTE 
Número documento(-í_%7 
Valor	 .300,00 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	F7D6633F170D78AC 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0711012014 13:22:04 

•

J8671 370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso.	 - 

Transação efetuada com sucesso por: 18871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



-crafica e Editora 101 Ltda. 

Rua Francisco Socasseaux, 220- Lagoinha 
•	 -r.-_	- Belo Horizonte - MG - Cep:31 110-310 

-	•- -	 fone: (31)3421-5000 
Ic^ R A 71.f1 

Rua P,a,,cisco Soucass.au,r, 220- Lagoln?

Nro NFSe 2014.00000001704 

Cód.verificaçgo: 32cda636 
Data emissão : 26/09/2014 ( 
Nr0 RPS :011297 

Consulta de autenticidade no portal da prefeitura de Belo 
Horizonte 

NATUREZA DA OPERAÇÃO	
- PRESTAÇAO DE	 V1OS	 24 . 051.252/000 1-08 364906/00  

DESTINATÁRIO / REMETENTE	 . --	
29Á ÃO SOCIAL	

-- - 1 

1 ENDEREÇO

 Partido dos Trabalhadores PT	 A ESSÂO
16.847.535/000132	 26/012014 

R.BrnOGmaes3087	
40-083	

76A 
MURIÇIPIO	 ÍFONEffAX	 UF tNSCMÇÀOESTADUAL	 HORADASAÍDA 1 Belo Horizonte	 92 12-1736	 MG

---------L.______ -FATURA /DUPLICATA 
NÚMERO VENCIMENTO VALOR 
011297/01 A vista	1.500,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO ISS	'. 15SVALOR DO ISS 

1
RVAÇÕES 

.500,00 J_3%	45,00	1 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
SOC IAL	-------------------- 

ICO lBAjRE1DetO l

TO 
CA	1 NéNR̂O	_[PEIO BRU - 1 PESO LIQUIDO 

SERVIÇOS/PRODUTOS 

20.000	.Impressos _nI vo	v,',- ,,-...,. .	 - i xz cm 4x4 cores em Couche Liso Co. OOg. reso de entrada de serviço n'160 ,14 os.049787 dados baecarios: Caixa Econornica Federal Ag0815 Conta Corrente: 500.820-0 
... 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMELEMENT,5JnS 
Valor aproxImpostos Mun./Est./Fed.: 

•
Graficae 	- RECEBEMOS OS PRODUTOSISERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO	

NFS-e 

_^
CE	

N°:2014.00000001704
IMENTO	 T	OR SStNATURA DORECEBEDOR	 -	-	

Cód.verjf.: 32cda636 

- JIJNID. -V1,RUN1T.J ,T
un	0,075	 1 .SOo,00 

45,00
	 RESERVADO AO FISCO	 - 

-----------------------------

v



fi 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência	 1629-2 
Conta corrente	 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO  

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICÃ FEDERAL 
Agência (sem DV)	815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 5008200 
CNPJ	 24.051.25210001-08 
Nome favorecido	GRAFICA E EDITORA 101 LTDA 
Finalidade	 CREQlIQ EM CONTA CORRENTE 
Número documento100. 
Valor	 1.50000 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	472213F1369578132EE 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0711012014 13:20:17 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA

/



-a .	-	4' 

Grafica e Editora 101 Ltda.
NroNFSe 201400000001749	x? 

Rua Francisco Socasseaux, 220- Lagoinha	Cód.verificação: dadl8lf7 
-Belo Horizonte . MGCep31110310	Data emissão :30/09/2014 

•	fone: (31)3421-5000	 Nr0 RPS :011343 
GRAFICA	101	 .	 -	

------------------------	--( Rua Francisco Soucassenuz, nO- Lagoinha

Consulta de autenticidade no portal da prefeitura de Belo 
Horizonte 

NATUREZA DA OPERAÇÃO	 JCNPJ	 lese Municipal 
• 1'IjCA0 DE SERVICOS	--............................._	 . . 1320z901 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL	 --
Partido dos Trabalhadores PT 
ENDEREÇO 

R. Bernardo Guimarães, 3087 
MUNICÍPIO	 - FONE/FAX -

19212-1736	 MG 
UF 

i Belo Horizonte 
FATURA / DUPLICATA  

RO VENCIMENTO VALOR 
011343/01 Avista	2.440,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO  
BASE DE CÃLCIJLO ISS	4 ISS	VALOR DO ISS	 FOBSERVAÇÕES ISS 

2.440,00	3%	 73,20 

ANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME -/ RAZÃO SOCIAL

	

O - Emitente	o 1 - Destinatário 
BAIRRO 

QUANTIDADE	 ESPÉCIE	 MA RC - A	 NUMERO 
-	 .	

-----	- 
-----------------------------------------•!•.•__........................................--

SERVIÇOSIPRODUTOS 
'DESCRIÇÃO DO SER VIÇO/PRODUTO	 -	PEDIDO	UNiD. FVLR.UNIT.	- VLRTOTAL 

50.000	1 Impressos - FOLHETO ITUIUTABA - SEM DOBRAS 2Ix15cm 4x4 cores em Couche Liso	 Un	1 0,0488	 2 440,00 
Com 90g. registro de entrada de serviço no os.049821 dados bancados: Caixa Economica 
Federal Ag:0815 

Conta 
Corrente: 5002O-0

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES	 RESERVADO AO FISCO 
Valor aprox.impostos Mun./Est./Fed.:	73,20 

.L	--__	 .-----.-----.---------.-
---- .....-------•-.---- ----------..-----•---.------•...- ..—•--•.-------.---.. 

Graflca e Editora 101 Lida 
RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO	 NFS-e 

1 N°:2014.00000001749 t3AT/jDER	
c.\-- --	IDENt SSINATURADORECEBEDOR	

--.-.--...--.-..----i	Cmd.verff.:dad18If7 

DATADA EMIS 

	

16.847.535/0001-32	30/09/2014 
BAIRRO	 I CEP	 [DATA ENTRAI) 
Santo Agostinho	j 30140-083	130109/2014 
INSCRIÇÃO ESTADUAL --- ••-• 

PLACADO VEICULO 
1 

UF	1 CNPJ 

ENDERECO
UF	INSCRIÇAO ESTADUAL 

.•_•___j.__..................••--•-..--
PESO BRUTO	

.	
PESO LÍQUIDO



TED Eletrônico  

48313	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO - 

104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	815	 MINAS SHOPPING 332 
Conta corrente (com DV) 5008200  
CNPJ	 24.051.25210001-08 
Nome favorecido	GRAFICAE EDITORA 101 LTDA 
Finalidade	 CRED EM CONTA CORRENTE 
Número documento	.708 
Valor	 2.440,00 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	A6571 62674DFE106 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0711012014 13:29:54 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.

.



Belo Horizonte	 9212-1736

- -	-

MG 
Tra	FATURA / DUPLICATA 

NÚMERO	VENCIMENTO	VALOR 
1011286/01	Avista	90000  Tra,,-----  
2ÁLCULO DO IMPOSTO  
BASE DE CALCULO ISS	% 155	1 VALOR DO ISS	OBSERVAÇÕES ISS 

- 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
•	NOME/RAZÃO SOCIAL IFRETE POR CONTA 
• O - Emitente 

- Destinatário	- 
ENDERECO	 BAIRRO 

ESPÉCIE	 MARCA' NUMERO

PLACADO
	

UF	CNPJ ..1	- 
1!JI
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO BRUTO
	

'PESO LÍQUIDO 

/ 

Grafic;e Edito; 101 Ltda.
16 

Cód.verificação:a6c1 1949 Rua Francisco Socasseaux, 220 - Lagoinha 
Belo Horizonte - MG - Cep:31110-3 10	Data emissão : 25/09/2014 

fone: (31)3421-5000	 Nro RPS : 011286 
Aç	GRAFIC Aj101 
Cc	R.. Fra,,ctso $ocsseux, 220- t.geMha Consulta de autenticidade no portal daprefeitura de 

Horizonte	 SJP1O 
Nc 

Nú	NATUREZA DA OPERAÇÃO	 CNP3. Insc.Municip 

Va	PRESTACAO DE SERVICOS	 24.051.252/0001-08	J64906/_01-0 
Da 
"C , DESTINATÁRIO / REMETENTE  

N- 0w[E / RAZÃO SOCIAL	 1 CNPJ 

Aul	i Partido dos Trabalhadores PT	 16.847.535/0001-32 
ENDEREÇO	 BAIRRO	 JCEP 

R. Bernardo Guimarães, 3087	 Santo Agostinho	130140-083 
MUNICÍPIO	 rFONE/I	 UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA E] 
25/09/20 
DATA ENTRADA/SAIDA 
25/09/2014	--

HORA DA SADA 

SERVIÇOS/PRODUTOS 
CÓDIGO I QTDADE.	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO 

5.000	Impressos - FLYER ITAMBACURI 15x21 cm 4x4 cores Tinta Escala (CMYK) em Couche 
Liso Com 90g. CTP/ FOTOLITO INCLUSO. Prova Epson Digilal.regislro de entrada de 
serviço n°16029 os. 049772 dados bancanos: Caixa Econoinica Federal Ag: 0815 Conta 
Corrente: 500.820-0 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aprox.impostos Mun./Est./Fed.	27,00

N°PEDIDO JUNID. VLR.UNIT.	VLR.TOTAL 

JLrn	0,18	 900,00 

RESERVADO AO FISCO

Grafica e Editora 101 Ltda. 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO	
-	 Í	 NFS-e 

•	 - N°:2014.00000001691 
DAT	

1EB1I1rR	i	1	-

iv 



DOC ou TED Eletrônico 

IJIJILdUU 

Agência	 1629-2 
rnntA rxirmnte 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

-	
trAdit(4fl 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 5008200 
CNPJ	 24.051.25210001-08 
Nome favorecido	GRAFICA E EDITORA 101 LTDA  
Finalidade CR TO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.71 
Valor	 000 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	D31 8E251455137224 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0111012014 14:41:40 

J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



Grafica e Editora 101 Ltda. 

Rua Francisco Socasseaux, 220 - Lagoinha -	 --- - Belo Horizonte - MG - Cep:31 110-310 
• fone: (31)3421-5000 

t°1er GRÁFICA	101 

ar Rua Francisco Soucasaea ex, 220- Lge!nba 
ir 

CP 

ca ÍNATUREZA DA OPERAÇÃO  
PRESTACAO DE SERVICOS 

P0,
DESTINATÁRIO / REMETENTE  

—/RAZÃO NOME	SOCIAL 
Partido dos Trabalhadores PT

'e 

NroNFSe :2014.00000001718 
Cód.verificação: 6e47c019  
Data emissão : 26/09/2014	 - - 
Nro RPS :0 11313  

Consulta de autenticidade no portal da prefeitura de Belo 
Horizonte	 18J. 5iJPii1OP EIEl1t'? 

...- _----- 3-3-5------- 
CNPJ.	 --	1 Insc.Municipal 
24.051.252/0001-08	364906/00 -0	UZ4	-- 

CNP) 
16.847.535/0001-32 - 

LmK.tçu	 BAIRRO	 1 
Santo Agostinho	

CEP R. Bernardo Guimarães 3087	 30140-083 ____________ 
*OtfJa	MUNICÍPIO	 FONE/FAX	 UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Belo Horizonte	 9212-1736	 MG 
FATURA / DUPLICATA 
NÚMERO VENCIMENTO VALOR 
011313/01 Avista	4.960,00 

'LCULO DO IMPOSTO 
E DE CÁLCULO ISS	% ISSVALOR DO ISS	 OBSERVAÇÕES ISS 

L.	4.960,00	3% j	148,80  

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL	 [FRETE POR CONTA 

O - Emitente	o 1 - Destinatário 
ENDERECO	 BAIRRO 

QUANTIDADE	 ESPÉCIE	 TARCA	 NÚMERO 

SERVIÇOS/PRODUTOS  
CÓDIGO QTDADE.	DESCRIÇÃO DO SER VIÇO/PRODUTO -	 JNPEDIDO	 U 1VLRTOTAL 

	

100.000	Impressos - FOLDER IGREJA ABERTO: I5x2Icm 4x4 cores Tinta Escala (CMYK) em	f	 J lis	- 0,0496	 4960,00 

d
ouche Liso Com 90g. CMFOTOLITO INCLUSO. Prova Epson Digital. Dobrado.registro 
e entrada de serviço n°16030 os,049773 dados bancarios: Caixa Econonsica Federal 

Ag:0815 Conta Corrente: 50R820-0	
-	 -	..i-----------------------------

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES	 --	 -	 -	RESERVADO AO FISCO 
Valor aprox.impostos Mun./Est./Fed.:	148,80 

1.. . • ii.	- •.
Orafica e Editora 10  Lida. 

j RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

)	/	 7flI rY\	 N°:2014.00000001718 

j
IÇ 7NATURADORECEBEDOR	

- -----------------------------	
Códverif.:6e47c019 

DATA DA EMISSÃO 
26/09/2014 
DATA ENTRADA/SAÍDA 
26/09/2014 
HORA DA SAÍDA 

---- ---------------

	

PLACA DO VEICULO	UF	CNPJ 

-	
UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO BRUTO	 PESO LIQU 



/í 
/ 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado  

Agência	 1629-2 
Conta corrente	48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO_______________________________________ 
Creditado 

Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 5008200 
CNPJ 24.051.25210001-08 
Nome favorecido GRAFICA E EDITORA 101 LTDA 
Finalidade EM CONTA CORRENTE 
Número documento 100.70 
Valor .	0,00 
Data transferência 0711012014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	F71C727D3F90C749 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DASILV	 0711012014 13:26:21 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

•nsaão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

. 



,---

Grafica e Editora 101 Ltda.	
Nro NFSe :2014.00000001703 Rua Francisco Socasseaux 220 - Lagojn	Cód.veri cação. fde76af5 

- Belo Horizonte -MG - Cep:31 110.310	

/ ( 

fone; (3 1)3421 -5o00	
1

	 Data

 S : 011299 
a emissão :26/09/2014 

220. Lagoj 

	

101	

. 

/ Ana 
Pra,,c,s0 Soacasaeaux 

/	

/	Consulta de auten ticidade no Po rtal da prefeitura de Belo 

/ 

INAT AoPEMÇÃo _ ] Horizonte 

,DE SE 1,VICOS

 

CNTJ 

ACAO

24.051252/000108	Insc Municip 
NOMEIR /REMTENTE	

al 
-	364906/0010	33AO SOCIAL

—- 

	

Partido dos Trabalhadores PT	

16.847535/000132	26/09/2014 -------------------------------- ---.- 	- ---- -----.- -- 

• ENDEREÇO	

BAIO	
CEP	

DATA NT 

	

R. Berndo Guimarães, 3087	

/ Santo Agostjn0

i CNP]

 
30140.083	26/09/2014

DATA DA EMI^ 
MUNICÍPIO	

FO	

ESTU 

---------- ------------ ------- -•.-. -. - .-------

	--- !'Belo Horizon te	
19212.1736	

MG 1 

- 

FATURA /DUPLICATA AL 

011299/01 A vista	4.200,00 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE E

%

126 Q0 
TRANSPORTADOR, VOLUMES TRANSPORTADOS NQMEÃO SOC1

- --

HORA DA 

FRETE POg CONTA 
Emitente 
Destinatári 

^1A1RR0^ 

ESPÉCIE 
QUANTlDADEJ7 

ERvrÇo5IpRØ0

PLACA DOVEj5LT -. 7____ .	.--- - 

tNS ÇÃOEST 
PESO a J-r-j

PESO 

SCRIÇÀODO 
10.000	jImpressos - ADESIVO 

aixa PARA conoinica Fed 
CHOQ - CORTE SECO 3OxScm 450	e Verniz Ircores  

frente em Adesivo BOPP Brco 
1 8Og. dados baMcOs C	 regis0 de entrada de seço n°16047 

OS 049790
E eral Ag: 0815 Conta Corrente: 500.820.0 DOS ADICIONAIS 

ORMAÇÓ5 COLENT,s 
Ioi- aprox.impostos Mun fEst /Fed:	126,00

RESERVADO A0 FISCO

VLR,TO	- 

4200,00'1 

---- L..

. 

CONSTANTES	

-	- - 

	

A*	INDIC INDICADA Ao 

	

IDENTIFICA	

UR	

10 1,1d. 

URA Do RECEBEDOR	 NFS-e 
NI: 2014 .0000000170



DOC ou TED Eletrônico 
'Debitado 
Agência 1629-2 
Conta corrente 48313-3	 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO  
Creditado - Banco 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 500820 
CNPJ 24.051.25210001-08  
Nome favorecido GRAFICA E EDITORA 101 LTDA 
Finalidade QMESiQEM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor 4.200,00 
Data transferência 0711012014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	C5C32D0A85D1 37A5 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0711012014 13:23:24 

•

J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

fl



Nr0NFSe:201400000001731 
d . verif1CaÇO: cbbe7b10  

Data emissão : 3O/092014 

Nr0 RPS :011326 

r

Consulta de autenticidade no 
portal da prefeitura de Belo 

orizonte 

Editora 101 Ltda. 

Rua Francisco SocasseauX, 220 - Lagoinha 
- Belo Horizonte - MG - Cep:31 110-310 
fone: (31)3421-5000 

GRÁFIC A 101 
Ru. Franci oSuc0HUX, 22O- LugOiiffia

FONE/FAX 
9212-1736 - 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
PRESTACAO DE SERVICOS 

AU

NOME —j RAZÃO SOCIAL 
i,-,, T,-I-,II1rIC1CireSPT 

rans	ENDEREÇO 
R. Bernardo Guimarães, 3087 
MUNICIP1O 

flsaç ^^B,lo Horizonte 

FATURA / DUPLICATA 
NUMERO VENCIMENTO VALOR iii')flÕ

24.051.252/0001-08	
36, 

- Issc.MuniciPa1 

--	 1 wLLJ 

CEP

AEMISSÃO 01 /
13 09/2014 

[^16.847.535.íOOOl-32	DATA ENTRADAJSAiD 

'Àu\santo Agostinho	J30140-083 JO/O9/2llj	s. 

çÃSTADUAL	
ORADASMDA u UF 

MG 

CULODO IMPOSTO
— --'---]^SERVAÇõES ISS 

VOLUMES TItANSPORTADOS 
E OR CONTA^^^ 
T _ p^ 

FRETE P 

	

1 RAZÃO SOCIAL	 à 
Destinat no 

iENDERECO
NUIVtERO 

.QUÂADE	 ESPÉC 

	

CÓDIGO TDE	
DESCRIÇÃO DO SER  VIÇO/PRODUTO 

000	Impressos

 _F
LYER TAXISTA 15x23C10 4x4 cores Tinta Escala (CMYK) em Couche Liso 

10. Com 90g. CTP/ FOTOLITO INCLUSO- Prova Epson Digital-registro de entrada de serviço 
n°16062 os 049805 dados bancarioS Caixa Ec000mica Federal Ag:081 

5 Conta Corrente. 

500.820-0 
- ---

_---

PESO 
PESO BRUTO

UF	CNPJ

 
PLAC

A DO VEICULO  

--- 
4Un ^0-' 11 12	

1.112,00 

DADOS ADICIONAIS 

-----------------------.................... 
RESERVADO AO FISCO 

INFORMAÇÕES CO
MP

LE
ME

NTARES  

Valor aprox.itnPoStoS Mun./Est./Fed.:	
33,36 

------.---------.-.-.- Gralica e Editora 101 Lida 

__: ----- 

----.-----.--	

---- ---.-.-------.------------------ 

RECE MOS O	
OSfSERVlÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL 1NDICADA AO LADO

	
Ç	 NFS-e 

RE

E 

1-- IDEN



DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1629-2 
Conta corrente 
Creditado

ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Banco	 104	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV)	815	 MINAS SHOPPING 
Conta corrente (com DV) 5008200 
CNPJ	 24.051.25210001-08 
Nome favorecido	GRAFJCA E EDITORA 101 UDA 

'-'naiiaaae	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor	 1.112,00 
Data transferência	0711012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	F5C4A05D3139FI C52 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 0711012014 13:27:17 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 0711012014 15:09:01 

Transação efetuada com sucesso. 

ransaçao eTetuaaa com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.



NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica:: 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

4/3	Emitida em:	 Competência:	Código de Verificação: 
29/09/2014 às 11:37:51	29/09/2014 174a4bb94 

EDITORA IMPRESSO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 05.022.805/0001-50	 Inscrição Municipal: 01732731001- 
AVE PETROLINA, 855, Sagrada Família - Cep: 31030-370 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone:	 Email:	 F	341j 

Tomador do(s) Serviço(s)	 . 
CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Partido dos Trabalhadores PT 
R. Bernardo Guimarães, 3087, Santo Agostinho - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: Não Informado	 Email: Não Informado 
Discriminação do(s) Serviço(s) — 
60.000 un Impressos - Fiscalização - Eleições 2014. 
6 págs 210x297mm 4 cores Tirita Escala em Âpergaminhado 75g. Preparação CTP Inclusa.	 of 2 t 

l .Corte/Refile Prova Digital. 
Pagamento:A vista 
Mercantil AG:0324 C/C:02013568-1 

Desobrigação de retenção dos 4,65%, conforme artigo 1 da IN 459 de 18110104. 
Desobrigação de retenção do IRRF,conforme decreto 3000 artigo 647. 

Código de Tributação do Município (CTISS) 
1305-0/01-88 / Fotocomposiçao clicheria zlnco.grafia, litografia, fotolitografia e outras matrizes graficas 
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:. 
1 3.05/Conp	!caooraficafotocomPoSiCaO,_clicheflip	rafia htog»a2j9 
•Cod/Municipio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
3106200 / Belo Horizonte Tributação no município 

Valor dos serviços:	 R$ 16.700,00 Valor dos serviços: R$ 16.700,00 

(-) Descontos:	 R$ 0,00 Deduções: R$ 0, 00 

()Retenções Federais	 * ()Desconto_lncoionado 

155 Retido na Fonte:	 R$ 0,00
R$ 16 700 00 

(=)Valor do ISS: R$ 501,00

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Espírito Santo, 605 - 2 0 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 

•

(•,) 

cc o	 -e-- 

-
- 



A336301338853346016 
30/10/201413:54:04 

Pagamentode títulos com débito em conta corrente 

30/10/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	13:53:5b 
162901629	 0007	 342 

CjOMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS  

CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCiA:	1629-2	CONTA:	48.313-3 

BANCO SANTANDER BP,NESPA S.A.  

03399445149100000000900014701015962320001670000 
NR. DOCUMENTO	 103.001 

DATA DO PAGAMENTO	30/10/2014 

VALORDO DOCUMENTO	16.700,00 

VALORCOBRADO	 16.700,00 

NR.AUTENTICACAO	8 .A82 .424. 5C7 .437 .CFE 

ssinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE .SANTOS LUNA DA SLV	 3011012014 13:39:07 

J6871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 30/10/2014 13:54:04

Transação efetuada com sucesso. 

Tranação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.

lprnR 

. 



QbO0l4	 :: NFS-e- Nota Fiscal de Seriços eletrônica:: 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

jN°:201 4/360 

L. 
Tomador

Emitida em:	 Competência:	1Código de Verificação: 
12011012014 às 13:22:27	12011012014	738b73aa 
EDITORA IMPRESSO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 05.022.805/0001-50	 Inscrição Municipal* fll 7l73Jc 
AVE PETROLINA, 855, Sagrada FamíUa - Cep: 31030-370 
Belo Horizonte	 MG	 343 
Telefone:	 Enil: 

CPF/CNPJ: 16.847.53510001.32	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Partido dos Trabalhadores PT 
R. Bernardo Guimarães, 3087, Santo Agostinho - Cep: 30140-083 
Beb Horizonte	 MG 
Telefone: Não Informado	 Ernail: Não Informado 

- Discriminação do(s) Serviço(s) 
500.000 un Bot tons - Tipo Cr acha Fiscal (sem Faca) 10x5cm 4x0 cores Tinta Escala em Adesivo Brilho 90g. Preparação CTP Inclusa. Corte/Refile 

•	 Prova Digital. 
Venci mento:Contr a apresentação. 

• MERCANTIL AG:0324 C/C:02013568-1 

Desobrigação de retenção do IRRF,conforme decreto 3000 artigo 647. 
Desobrigação de retenção dos 4,65%, conforme artigo 1 da 1h 459 de 18110104. 

Conforme Lei 12.741112 valor aproximado dos tributos R$ 2.378,96. Fonte IBPT. 
Código de Tributação do Município (CTISS) 

113050/0188/ Fotocon'posiçao cbcheria zincografia htografia foto tografiae outras matrizes gráficas  
Subitem Lista de Serviços LC 116/03/Descrição: 
13.05 / Con-posicao grafica, fotocorrpos jcao_clicheria,_zincografia, Utografia, fotoUtografia. ................................ .................._• -.. .......... 
Cod/Município da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 
3106200 / Belo Horizonte	 Tributação no município 

Valor dos serviços:	 R$ 13.100,00	Valor dos serviços:	 R$ 13.100,00 
(.) Descontos:	 R$ 0,00	(-)Deduções:	 R$ 0,00 
(-) Retenções Federais:	 R$ 0,00	 Desconto 1 ncondicionado: R$ 0,00 W	
()ISS Retido na Fonte	 (=) Base de Calculo	 R$13 100,00 

(x)Aliquota:	 3/o Valor Liquido:	 R$ 13.100,00
(=)Valor do ISS:	 R$ 393,00 

P PeitdeBekHOrizoflteSecretariaMunk nças 
Rua Espírito Santo, 605 - 2 0 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.	

NOV TeL: 156 / e-mail: atendi mantofinancaspbh. gov . br	 ..

deZ0
-de 

httPs:/Ibissdigital.pbh.gov.br/nf&pages/ebicaoNFs..ejf



NR.AU'TENTICACAO	 1.A56 .B61.1C7.FE6.73A 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 3011012014 13:40:44 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 3011012014 13:54:04 

•nsaão efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.



2k1 012014	
e NFS-e- Nota Fiscal de Seriiços eletrônica:: 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
KtO.	1 A /	 Emitida em:	 Competência:	°Código de Verificação: 

EDITORA IMPRESSO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 05.022.80510001-50 .	 Inscrição Municip 
AVE PETROLINA, 855, Sagrada Família - Cep: 31030-370	 345 
Telefone: ..-.,,.	.........:•........ -,,.... Tomado,- do(s) Serviço(s) .. 

CPF/CNPJ: 16.847.5351000132	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Partido dos Trabalhadores PT 
R. Bernardo Guimarães, 3087, Santo Agostinho - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 

- Telefone: Não Informado	 Enit: Não Informado 
.....Discriminação do(s) Serviço(s) 

10.000 un Bottons - -up-- Cr acha Delegado (sem Faca) 1 Ox 5cm 4x 0 cores Tinta Escala em Adesivo Bri(ho 90g. Preparacâo CTP Inclusa. Corte/Refite 

..-

S
i Prova Digital. 

VENCIMENTO.C/ÁPRESENTAÇÃO 
MERCANTIL AG:0324 C/C:02013568-1 

Desobrigação de retenção do IRRF,conforme decreto 3000 artigo 647. 
Desobrigação de retenção dos 465%, conforme artigo 1 da IN 459 de 18/10/04. 

Conforme Lei 12.741/12 valor aproximado dos tributos R$ 167,73. Fonte IBPT. ............ ..  Código de Tributação do Município (CTISS) 
1305-0/01-88 / Fotocoosjção, cicheria, zincografia, litografia, fototografia e outras matrizes gráficas ,..- ---------------Subitem Lista de Serviços LC 116103 / Descrição:

zincografia, litografi a ,Jot grafia. 
Cod/Município da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: .3l06200/Belo Horizonte	 Tributação no nunicípio 
Valor dos serviços: 

• (-) Retenções Federais: 
(-) ISS Retido na Fonte: 
Valor Liquido:

	

R$ 920,00	Valor dos serviços: 

	

R$ 0,00	(-) Deduções: 

	

R$ 0,00
	(-) Desconto Incondicionado: 

	

R$ 0,00
	() Base de Cálculo: 

	

920,00
	(x) Atfquota: 

( = )Valor do ISS:

R$ 920,00 
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 920,00
3%

R$ 27,60 
ric IeJLU[d ue belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Espírito Santo, 605 - 2 0 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 
TeL: 156 / e-rr&l: atendinntofinancas@pbh.govbr

Recebemos. _ 
Belo Hte._	

de 20
de__ 

EDITORA IMPRESSO LTDP 

https://bhissdigitalpbhgovbr/n&pes,e,,bjcaNF.f



30/10/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	13:53:57 
162901629	 0004  

COMPROVASTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

jN  
CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCIA: 1629-2	CONTA:	48.313-3 

BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

03399445149100000000900014601017262320000092000 
NR. DOCUMENTO	 103.005 
DATA DO PAGAMENTO	30/10/2014 

VALOR DO DOCUMENTO	 920,00 
VALOR COBRADO	 920,00 

NR.AU'TENTICACAO	2 .46A. 076 .AE4 .4D8 .4BE 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 3011012014 13:47:13 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 3011012014 13:54:04 

•ansação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.

. 



	

J"2014 	NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
r A /	 Emitida em:	 Competência:	Código de Verificação: I*.0 191	1	29/0912014 àsl4:11:51j29/09/20141a98af6d5 

EDITORA IMPRESSO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 05.022.805/0001-50	 Inscrição Municipal: 01732731001-3 
AVE PETROLINA, 855, Sagrada Família - Cep: 31030-370 
Belo Horizi;inte	 MG 
Telefone:	 Email:	 347 ........... 

Tomador do(s Servi o s 
CPF/CNPJ: 1 6.847.53510001-32	 Inscrição Municipal: Não Informado
Partido dos Trabalhadores PT 
R. Bernardo Guimarães, 3087, Santo Agostinho - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG 
Telefone: Não Informado	 Email: Não Informado 

uu1wl!s - Lotigaçao Minas pra Voçe.  
lüx5cni 4x0 cores Tinta Escala em Adesivo Brilho 90g. Preparação CTP Inclusa.	 — Q PAGAMENTO:A VISTA	 / 
MERCANTIL AG:0324 C/C:02013568-1 

Desobrigação de retenção dos 4.65%, conforme artigo 1 da IN 459 de 18110/04, •	Desobrigação de retenção do IRRF, conforme decreto 3000 artigo 647. 
Valor aprox. impostos Mun. /Est. /Fed.: 393,00 
Código de Tributação do Município (CTISS) 
1305 -0/01-88 / Fotocomposicào,.ctiç,	 e outras matrizes gráficas
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
1305/Comosicaojrafica fotocomposicao.,ct1chefla,,cografia litografia fototitorafia 
Cod/Municipio da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: 3106200 / Belo Horizonte	 Tributação no município 
Valor dos serviços:	 R$ 13.100,00	Valor dos serviços:	 R$ 13.100,00 
(-) Descontos: 
(-) Retenções Federais: 
(-) ISS Retido na Fonte: 
Valor Líquido:

R$ 0,00	Deduções:	 R$ 0,00 

- R$ 0,00	Desconto Incondicionado	 -	0,90 
—	 B 	R$13 10000 

ióo	(x) Alíquota 	* --------
(=)Vator do ISS:	 R$ 393,00 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Espírito Santo, 605 - 20 andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG, 
Tel.: 156 / e-mail: atendi mentofinancas®pbh gov. br

.

eCe 

io



ryauieiiu de titulas com debito em conta corrente 

30/10/2014	- BANCO DO BRASIL -	13:53:56 
162901629	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCIA: 1629-2	CONTA:	48.313-3 

BANCO SANTANDER BP,NESPA S.A. 

03399445149100000000900014801013362320001310000 
NR. DOCUMENTO	 103.003 
DATA DO PAGAMENTO	30/10/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	13.100,00 
VALOR COBRADO	 13.100,00 

NR.AUTENTICACAO	B.56C.FB7.FD3.C95.16C 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 3011012014 13:42:21 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 30110/2014 13:54:04 

ransação efetuada com sucesso. 

Transaçã' efetuada com sucesso por J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



R$ 920.00 Valor dos serviços: R$ 920,00 

/9/2014 	NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica:: 

NFS-e- NOTA FISCAL DESER CO5ELETRÔNICA M :2014/322 /	Emitida em:	 jCometéncia:	iCódigo de Verificação: ......... . 3O/O.9/2O4às147:J3O/O9/2O14I3dd336bO 
EDITORA IMPRESSO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 05.022.805/0001-50	 Inscrição Municipal: 01 73273/001-3 •	 AVE PETROLINA, 855, Sagrada Família - Cep: 31030-370	 - •	 Belo Horizonte	 MG Telefone:	 Email:	

34 Tomador do(s) Serviço(s)  
CPF/CNPJ: 16.847.5351000132	 Inscrição Municipal: Não InformdePartido dos Trabalhadores PT 
R. Bernardo Guimarães, 3087, Santo Agostinho - Cep: 30140-083 
Belo Horizonte	 MG Telefone: Não Informado	 Email: Não Informado 
Discriminação do(s) Serviço(s) 
10 mil Bottons - (Delegado) Coligação Minas pra Voçê. 

1 lOxScm 4x0 cores Tinta Escala em Adesivo Brilho 90g, Preparação CTP Inclusa. Corte/Refile Prova Digital. Pagamento: A vista 
Mercantil AG:0324 C/C:02013568-1 

Desobrigação de retenção dos 4,65%, conforme artigo 1 da IN 459 de 18110/04, S	Desobrigação de retenção do IRRF, conforme decreto 3000 artigo 647. Valor apr jmpstosMun /Est. /Fed.:27,60 
Código de Tributação do Município (CTISS)

fotolito_grafia e outras matrizes graficas  Subitem Lista de Serviços LC 116103 / Descrição: 
dichella, zil	orafla,titcgrafia fotoIitorafia.  Cod/Municipio da incidência do ISSQN:	 Natureza da Operação: • 3106200 / Belo Horizonte 	 Tributação no município ................-''..-. ---------------------- 

Valor dos serviços:

.

- (-) Descontos: 
(-) Retenções Federais: 
(-) ISS Retido na Fonte: 

i Valor Líquido: 

-ii

	

R$0,00	(-)Deduções: 

	

R$000	( )Desconto Incondicionado	 *	R$ 000 

	

Base oo	 -	R$ 920,00 
(x)Aliquota	 -	 3% 
(=)Valor do ISS:	 R$ 27,60 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Finanças	 T'T-Rua Espírito Santo 605 2 0 andar Centro CEP 30160-919 Belo Horizonte MG	 NOTA Te[.: 156 / e-mail: atendimentofinancas@pbh.gov.br	
10 

•

de	
de 20 

TOA 

httPs://bhissdigital.pbh.govbr/nfse/page5/exjbjcaoNFgj5f	
11



Pagamento de títulos com débito em corta corrente 

30/10/2014	- BANCO DO BRASIL -	13:53:57 
- ....162901629	 0006 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 
AGENCIA: 1629-2	CONTA:	48.313-3 

BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

033 9 9445 149100000 000900 O 14 9010116 6232 00000 92 000 
NR. DOCUMENTO	 103.004 
DATA DO PAGAMENTO	30/10/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 920,00 
VALOR COBRADO	 920,00 

NR.AUTENTICACAO	9.AE7. 859.439 .6A3 .B74 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

•nsação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA.

350 

3011012014 13:43:50 
3011012014 13:54:04 

.



- 

..EIEjCAO2014PTMG DOACAO	.	 . 

-	 BANCO BRADESCO S.A. 
Aêna (sem DV)	396	 GOV. VALADARES-CENTRO	 351 
Conta corrente (com. DV) 7972946 

. CJ	, ... .	86.386.94310001-10 
Nome favorecido	JORNAL MINAS LESTE LTDA. 
Finalidade	 98EDIJO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor	 3.500,00 
Data transferência	1411012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	903C77A0043F05D2 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 1411012014 12:22:20 
• J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 14/1 012014 12:25:14 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.



., Númerodallota 
OR V A PREFEITURA MI	 IAD	DARES 1000002 

$
,adorVaIadares - MG Código de Verificação 

11	- NõVSGALE	 - NFS-e II .  -7:38 lis	 Natureza da operação: Tributação no Município 
Município de Prestação: GOVERNADOR VALADARES	MG 

PRESTADOR DE SERVIÇOS	 352 
Razão Social: JORNAL MINAS LESTE LTDA	 CPF/CNPJ: 86.386.	3/0001-10 

- oe: JORNAUIIINAS LESTE LIDA	 Inscr. Municipal: 31 403 Nm 
Declaração"øe'ição Consolidada	 Telefone: (33) 3275-3483	 Inscr. Estadual: O 
Regime de Tributação: Auto-lançado 
Endereço: RUA PECANHA, 306- CENTRO B - CEP: 35010161 - GOVERNADOR VALADARES- MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome: PARTIDOS DOS TRABALHADORES PT	 CPF/CNPJ: 16.847.53510001-32 
Email:	 lnscr. Municipal:	 lnscr. Estadual: 
Endereço: RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087- BARRO PRETO - CEP: 35140-083- BELO HORIZONTE- MG 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Códi o	na' 1811-3101 
Im	o de jornais 

Óc.116: Có	13.05 
Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

ELEIÇÕES 2014 PT-MG DOAÇÃO DE CAMPANHA, CNPJ 16,847.53510001-32 COM ENDEREÇO NA RUA BERNARDO GUIMARÃES, 3087, BARRO PRETO, BELO HORIZONTE-MG - 
CEP 30140-083 - REPRESENTADO POR SEU SECRETARIO DE FINANÇAS JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILVA, CPF 001.799.026-28 

VALORES DA NOTA 
Valor dos Serviços (R$)	Deduções (R$)	Acréscimos (R$)	Desc. Condicionado (R$)	Desc. Incondicionado (R$)	 Crédito (R$) 

3.500,00	0,00	 0,00	 0,00	 0,00	 0,00 

P15 (R$)	COFINS (R$)	INSS (R$)	 IR (R$)	 CSLL (R$)	Outras Retenções (R$) 
0,00	 0,00	 0,00	 0,00	 0,00	 0,00 

Base de Cálculo (R$)	Aliquota (%)	ISS (R$)	 ISS Retido (R$)	Total das Retenções (P4)	Valor Liquido (R$) 
3500,00	3,00	105,00	 0,00	 0,00	 3.500,00 

•	 OBSERVAÇÕES DA NOTA 
Dados pare depósito: Banco Bradesco, AG:0396,conta corrente:797294-6,titular: Jornal minas leste ltda 

Valor aproximado dos tributos: R$ 635.60 (18,16%). Fonte: IBPT. 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo ria Lei n Q 03412001 e no Decreto n 5 0010000

Nota de Número 1000002	 Código de Verificação: FZJK-XBZP	Emitida dia 0111012014 às 17:38 hs 

Recebi da empresa JORNAL MINAS LESTE LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. 
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://nfe.valadares.mg.gov.br ou por meio de aparelho com aplicativo 
para código QR. 





A33V14329306018 
19/09/2014.14:45:37 

— 

..DÔCóuED Eletrônico
Iffimamopx 

Agência	 1629-2   
Conta corrente	 48313-3	ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Ctdita  
Banco	 389	 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
Agência (sem DV)	1	 MATRIZ 
Conta corrente (com DV) 20200331 
CNPJ	 17.157.27210001-00 
Nome favorecido	ASA COMUNICACAO LTDA 
Finalidade	 ITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	91.90	 1 írr nO 
Valor	 6.499,00  

Data transferência	1910912014 
- CPFICNPJ diferente 

Autenticação SISBB	1 36E27640C9927C5 

por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SA	 1910912014 14:45:37 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA  

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

e



NcoNFSe:2014.00000001600  

asvc Fara . p.	Ç6veriflcaç3o. 4645e229  
(r 1):3'.03e-370	 Data emissão 26109/2014 aí g Nro RPS 41600 

Coirsuita de autenticidade no portai da prefeitura de Belo Horizonte 

NATUREZA DA OPERAÇAO	 ..	 CNPL	 lnsc.Mumcrpal	 a 
PRESTACAO DE SERVICOS	 42.807.552/0001-56	0396376002x	355f 

DESTINATÁRIO / REMETENTE	 - 
NOME / RAZÃO SOCIAL	 CNI'!	 DATA DALLUEO..O	- - 

Partido dos Trabalhadores PT	 16.847.535/0001-32	26/09/2014 
ENDEREÇO	 BAIRRO	 CEP	 DATA ENTRADA/SAIDA 
R. Bernardo Guimarães, 3087	 Santo Agostinho	30140-083	26/09/2014 
MUNICÍPIO	 SONIL///X	 UE	INSCRIÇÃO ESTADUAL	 - HORA DA SAIDA 
Belo Horizonte	 3115-76: 3	 MO	isento 

FATURA / DUPLICATA 
NÚMERO VENCIMENTO VALOR 
141600101 À vista	103.500,0)) 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO ES	%1S8	VA OS DO 155	 CIrSi/S\'ACOSS SE 

	

103.500,00	3%	3.0S. 0u 

*RANSPORTAflOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME! RAZÃO SOCIAL	 R/.ETLPORCONLA	 PLACA DO VEICULO	L'F	CNPJ 

0-Ernitenlc 
- D5sInatário	 ..	- 

ENDERECO	 10/ISSO	 MUNIdPIO	 UF	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE	 ESPÉCIE	 NASÇA	 NÚMERO	 PESO BRUTO	 - PESO LIQUIDO 

SERVIÇOS/PRODUTOS 
CÓDIGO QTDADE.	DESCRIÇÃO DO SERV1ÇO/FP.00LTTO	 N'PEDIDO	UNID. VLR.UNIT.	VLR.TOTAL 

	

O 000	Ad s Paraçix e 'r 5 t	o ,rL r i 'r	1 9 3xv	1 ',x( cores T cIa Escala etc	 Lo	0,45	 103 500 00 
ãopp brancc/	SOg. E piuccSo CTP Inclura. Corte/Refile Prova Digital. 
Pagatnenio:Doposiro Baccarro Santeocer 4G:3036 CC: 13003103-7 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Desobrigação da Retenção do IRES, conforme Derelo 3050 rrogc .54/• 
Desobrigacao de retançOn dos 4,65%. co Drrc	Ou IN 409 E/10A4. Valor aprox.Impostoa Mun./EsI.Fed.:	3.105.00

RESERVADO AO PISCO

Impresso Editora LIda ME 
RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONST/......ES NA iOTS IISCAL INDICADA AO LADO	 NFS-e 

N°: 2014.00000003600 
DATA DE RECEBIMENTO	 -	IDRN;ISIC&ÇÀO 1/ ASSiNATURA 03 REÇiIISEOOR	 Cód.verif.: 4645e229



https://aapj.bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessáo=59e2fb416ctl a... 

1 
fr	A33A261601125940008 

261091201416:09:15 

com débito em conta corrente 

CO DO BRASIL -	16:09:18 
0003

356 
DE PAGAMENTO DE TITULOS 

AO 2014 PT MG DOACAO 
-2	CONTA:	48.313-3 

NDER BANESPA S.A. 

03399	566700000004000214010131619800	50000 

NR. DOCUMENTO	 92:607 

DATA DO PAGAMENTO	2 

VALOR DO DOCUMENTO	103.500,00 

VALOR COBRADO	 103.500,00 

NR.AUTENTICACAO	0.C37 .C41.234 .D70.BDC 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV	 2610912014 16:07:27 
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA	 26/09/201416:09:15 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: 18871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

.

1 cl& 1	 26/09/2014 16:0



591/A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
Número da NFS-e 591	Emissão	 2610912014 10:01:39 Exigibitidade Exigível 
Série . A	Código de verificação	 20JG.JETU.5008.1 GRZ RPS 
Prestação do Serviço 2610912014	Município de Incidência	 Divinópolis (MG) ISS a reter 

Prestador de Serviços . 357 
Nome/Razão Social: ERALDO ARAUJO - ME 

CPF/CNPJ: 06.934.849/0001-19 
Endereço: Av. SETE DE SETEMBRO, 1289	 . Reg.: Simples 

Bairro: CENTRO 
i 

;S.ouçoes CEP: 35500-011 
'. Gráfi'c'as Município: Divinópolis	 UF: MG País: Brasil 

lnsc. Mun.: 0021423 lnsc. Est.: 
Email: Cod. Mob.: 021423 

Nome Fant.: R & S SERVICOS GRAFICOS Tel.: 3212-6114 

ITomador de Serviços 
Nome/Razão Social: ELEIÇÕES 2014 PTMG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

CPF / CNPJ: 16.847.53510001-32 
Endereço: R. BERNARDO GUIMARÃES, 3087 Reg.: 

Bairro: Barro Preto CEP: 
Município: Belo Horizonte	 UF: MG Pais: Brasil 
lnsc. Mun.: Insc. Est.: 

Email: Tel.: 

Codlgo do ServiçolAtividade 
13.04 - REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZACAO. (5,00 %) 

* Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 11612003 
Discriminação dos Serviços 

Descrição Unitárió Qtd.	 Tola 

100.000 ' IMPRESSOS R$	2.990,00 1,00	R$	2.990,0C

Tributos Federais .	 . 
PIS	 INSS	 CSLL	 IRRF	 COFINS 

Detalhamento de Valores 

	

Valor Total da Nota(R$) Deduções Permitidas em Lei(R$)	Desconto Condícional(R$)	Base de Cáicuio(R$)	Aiíquota (C / 

	

2.990,00	 0,00	 0,00	 ----	 5,0I 

	

Outras Retenções(R$)	 Desconto lncondicional(R$)  

	

0,00	 0,00	Valor Líquido:	R$ 2.990,( 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. 

Esta nota fiscal pode ser acessada pelo site: http://www.govdigital.com.br  
Gerado por: ERALDO ARAUJO - ME 

Récebi(emos) de ERALDO ARAUJO - ME, os serviços constantes da nota fiscal N°591, série A, conforme verificável pelo endereço eletrônico:
http://www.govdigitaI.com.br/documento/20JG.JETU.5008 . 1 GRZ 

Data:	/	/	 Assinatura: 
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OLJTED Eetrôiiicõ 

16292 •	ont	ite 48313-3	 ÉiElãÀO 2014 PT MG DOACAO 
Cr	Itcl	•-	 •: 

Eanco	 1O4	 - ÕPJXÃCONOMICA FEDERAL 
•(sem DV)-	11•3	 DIVINOPOLIS 
•	:	rrente (com DV) 6768 

CNPJ	 06.934.849/000119 
•	Nome favdrecido	ERALDO ARAUJO CPF 444.302.646-00 - ME 

•	Finafldade	 CR	O EM CONTA CORRENTE 
Número documento	100.201 
Valor 
Data transferência	0211012014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	Fi 9D48F1 EC6A38CA 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV
J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA 

Trancação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

fl

0211012014 15:19:33 
0211012014 15:24:18



(	 596/A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS!

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
Número da NFS-e	 596	Emissão	 0211012014 08:40:57	Exigibilidade	Exigível 

Série	 A	Código de verificação	1 FWK.NWY7. 1 97Y.MAPR RPS 
Prestação do Serviço	0211012014	Município de Incidência	 DivinópoliS (MG)	ISS a reter	 Não 

	

Prestador de Serviços	 .3	 - 

NomelRazão Social: ERALDO ARAUJO - ME  
CPF / CNPJ: 06.934.84910001-19 

Endereço: Av. SETE DE SETEMBRO, 1289	 Reg.: Simples 

1 soluções	Bairro: CENTRO	 CEP: 35500-011 

Gráficas	Município: Divinópolis	 UF: MG	País: Brasil 
lnsc. Mun.: 0021423	 lnsc. Est.: 

Email:	 Cod. Mob.: 021423 
Nome Fant.: R & S SERVICOS GRAFICOS	 Tel.: 3212-6114 

Tomador de Serviços 
•	 Nome/Razão Social: ELEIÇÕES 2014 PTMG DOAÇÃO DE CAMPANHA 

CPF / CNPJ: 16.847.53510001-32 
Endereço: R. BERNARDO GUIMARÃES, 3087	 Reg.: 

Bairro: Barro Preto	 CEP: 
Município: Belo Horizonte	 UF: MG	País: Brasil 
lnsc. Mun.:	 insc. Est.: 

Email:	 Tel.: 

Código do Serviço/Atividade. 
13.04 - REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZACAO. (5,00 %) 

-,	
* Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 11612003 

Discriminação dos Serviços 
Descrição	

....	 Unitário	 Qtd.	 Total 

6000 CARTAS	 R$	 733,50	1,00	R$	733,50 

Tributos Federais 
PIS	.	 INSS	 CSLL	 IRRF	 COFINS 

Detalhamento de Valores 
Valor Total da Nota(R$) Deduções Permitidas em Lei(R$)	Desconto Condicionai(R$)	Base de CálCUIo(R$)	Alíquota (% 

.	
733,50	 0,00	 0,00	 ----	 5,000/( 

	

Outras Retenções(R$)	 Desconto Incondicional(R$) 

	

0,00	 .	 õ,00	Valor Líquido:	R$ 733,5(!

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. 

Esta nota fiscal pode ser acessada pelo site: http://www.govdigital.com.br  
•	 Gerado por: ERALDO ARAUJO - ME 

Recebi(emos) de ERALDO ARAUJO - ME, os serviços constantes da nota fiscal N° 596, série A, conforme venficável pelo endereço eletrônico: 
http://www.govdigital.com.br/documento/lFWK.NWY7.197Y.MAPR  

Data:	/	/	 Assinatura: 
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DOC ou TED Eletrônico 
Üehitado	 . 

Agência	 1629-2 
Conta corrente	 4831 3-3 ELEICAO 2014 PT MG DOACAO 

Banco	 104 CÂIXA ..bNÓI1TCAFEDERAL 
Agência (sem DV)	113	 DIVINOPOLIS 36M 

Á Conta corrente (com DV)	6768 
CNPJ	 06.934.84910001-19 
Nome favorecido	ERALDO ARAUJO CPF 444.302.646-00 - ME 
Finalidade	 9EDJIREM CONTA CORRENTE 
Número documento 
Valor	 733,50 
Data transferência	0211012014 

- CP/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	723C1 1 59787FAC20 

Assinada por	J8871373 JORGE ALEXANDRE SANTOS LUNA DA SILV 0211012014 15:20:49 
ODAIR JOSE DA CUNHA 0211012014 15:24:18 

•

J8871370 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8871370 ODAIR JOSE DA CUNHA. 

o



ROCTEDADEEDflORIAL BRASILOR FATOOS PRODII SnERVIÇOSCONSTANTESDJ	FISCAL INDICADA AO lADO

2° 000.000.449 
DATASSE RECEBDAENTO	: IDENTiFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR	

- J SÉRIE: 1 

/ 

DANFE CONTROU DO 

ASILOalATO	SOCIEDADE EDITO1UAIt Dm unento Auxiliar da Nota 

BRASIL DE FATO
Fiscal Eletromca 

0-Entrada 

1-Saída 	•. 

[^]
l* 

N° 000.000.449
3514 100552M 6500 0152 55001000 00	4916 8000 8100 

ALAMEDA EDUARDO PRADO, 676- - cAMPoS ELISEOS, Sao Consulta de autenticidade no porta  
Paulo, SP - CEP: 01218012- Fone/Fax: 1121310800 SER1JL.- NF-e www.nfe.fzenda.gov.br/porl ou n 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora	 . 
NATUREZA DA OVERAÇÀO 

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DEUSO 

1t40ê0170111 - 151t012014 17:59 
INSCRIÇÃO ESTADUAL	 INSCRIÇÃO TSTADUALDO SUBST.TRIB.	CAPI 
116570070118 05.522.56510001-52 

DTCETIMÁTÃD uSS,o'ssErvSs'rL 

NOMFIRAZÃO SOCIAL

ELEIÇÃO 2014 PT-MG DOAÇÃO CAMPANHfif
f CNPSCPf DATADA EMIsSÀ01f' 

116.847.535/0001-32 1511012014 
ENDEREÇO	., 
RUA BERNARDO GUIMARAES, 3087 -

RAIBO?DETRJio 
BARRO PRETO

J CEP 

130140-083
DATA DE ENTRADAISAiDA 

S4UNicIpo, 
Belo Horizonte FONFIPAX 1 DE INSCRIÇÃO ETADURI SIDRA DE ENTRADA/SAIDA 

1 MOI ISENTO 

ckIrITr.n 150 IBRPOQ'rgs 
BASE DE CÁLCULO 00 ICINS

0,001
VALOR DOICMS BASE DECTSJLODO ICMSST VALOR DO ICS4SST VALOR TOTAL DOSPROI)U1OS 

0,001 0,001 0,00 33.100,00 
VALOR DOIrRETE

0,00
j VALOR DO SEGURO 

1	 0,001
DTSCONTO 1 OS/ERAS DESPESAS AtESÓRIÃS 1 VALOR no iPI VALOR TOTAL DA NOTA 

01001 0,00 1	 0,00 33.100,00 
11EDrUKIAUUK,VULUMER TRSPO1STÀ1BASE 
RAZÃO SOCIAL j FRETE POR CONTA J CÓDIGO ANIT PLACA DOVEICULO DF CW)If.W 

ENDEREÇO [54S/J(frf() UF INSCRIÇÃO ESTADUAL -( 1 1 QUANTIDADE ERPIDIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
______ 

PFSOUQUIDO

CODUO	 DESCRIÇAO DOPRODUTORERVIÇO	NCWSH CST CADE ORlO OTO VER	VER. TOTAL SEI	VER TENS VER 1H ICS 
004	 EXDO JORNAL BRASIL DE FATO . TAI3LOIDEMO 49029000 040 6107 EX 6.20	 33l00jB	

E 

: 

1
VÇA 4	 V.	 '	 U	LÇ 

CÁLCULO DO  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

32092822 
DADOS AD1C1ON

VALOR TOTALDOSSEIEVIÇO5	 BASEI)ECÃLCSJLODO TSSQN	 VALOR DO TSSQN 

INFORMAÇÕESCOEQtEMSI/E	 ..	.	 RESEIEVAI)OA01rISCÓ 
REPRESENTADO POR SEU SECRETARIO DE FINANÇAS: JORGE ALEXANDR 
E SANTOS MINA IDA SILVA CPP: 001799.026 - 28, DORAVANTE IDENOM 
INADO CONTRATANTE 



Tribunal Superior Eleitoral
	 \,lDU 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 !

TERMO DE ENCERRAMENTO 

o

Aos quatro dia	 dezembro do ano de dois mil e quatorze, 
procedi ao encerramento	75, à fl. 

Eu,	 da Coordenadoria de Registros 
Partidários, Autuação é (

	
buição - CPADI, lavrei o presente termo.


